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1- ATA DA 68• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1979 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
- N• 70/79 (n• 121/79, na origem), referente ao Projeto de 

Lei da Câmara n• 144/78 (n• 4.696/78, na Casa de origem), alte­
rando dispositivos da Lei n• 4.769, de 9 de setembro de 1965, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administra­
ção. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.642, de 14 de maio 
de !979). 

- N• 71/79 (n• 123/79, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 143/78 (n• 5.725/78, na Casa de origem), que 
cria cargos no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trat!alho da 9• Região, e dá outras providências. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n• 6.644, de 14 de maio de 1979). 

- N• 72/79 (n• 124/79, na origem), referente ao Projeto de 
Lei do Senado n• 2/79-DF, que dispõe sobre as promoções dos 
Oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, e dã outras provi­
dências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.645, de 14 de 
maio de 1979). 

De agradecimento de comunicação: 
- N• 73/79 (n• 125/79, na origem), referente à manuten­

ção do veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n• 106/77 
(n• 746/75, na Casa de origem), que estabelece normas de garan­
tia para os consumidores de veículos automotores e respectivos 
componentes, regulamenta a distribuição desses produtos, e dâ 
outras providências. 

1.2.2 - Oficios do Sr. 1•-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- N• 190/79, encaminhando autógrafo do Projeto de Lei 
do Senado n• 48/75 (n• 1.463/75, na Câmara dos Deputados), 
que dã nova redação ao art. 225, da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT (Projeto que se transformou na Lei n• 6.637, 
de 8-5-79). 

- N• 191/79, encaminhando autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n• 12/75 (n' 1.507/73, na origem), que estabelece 
normas para a prãtica didático-científica da vivissecção de ani-

mais, e determina outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n• 6.638, de 8-5-79). 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n• 34/78, que proíbe aplicações 

financeiras, pelas pessoas jurídicas de direito público, de recursos 
obtidos com a finalidade de financiar obras ou empreendimentos 
de interesse da respectiva administração. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 3/79 (n' 144-B/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Convenção In­
ternacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite -
INMARSAT e do Acordo Operacional sobre a Organização In­
ternacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite, assina­
dos em Londres, em 13 de abril de 1978. 

1.2.4 - Comunicações da Liderança da ARENA no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados 

- De substituição de membro na Comissão Parlamentar de 
Inquérito que apura a devastação da floresta Amazônica e suas 
implicações. 

-De substituição de membro em Comissão Mista do Con­
gresso N acionai. 

1.2.5 - Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 118/79, de autoria do Sr. Se­

nador Orestes Quércia, que altera a redação do caput do art. 532, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n• 119/79, de autoria do Sr. Se­
nador Mauro Benevides, que institui o auxílio~moradia, para em· 
pregados que percebam, mensalmente, remuneração inferior a 
cinco salários mínimos regionais. 

1.2.6 - Requerimento 
- N• 144/79, de desarquivamento de projeto de lei do Sena­

do que especifica. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Defesa da revogação 
de dispositivo da Constituição Federal e dos Estados, que conce­
de, respectivamente, pensão mensal vitalícia a ex-Presidentes da 
República e a ex-Governadores de Estado. 
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SENADOR PEDRO SIMON- Pugnando por medidas do 
Governo Federal que visem amparar a economia do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

1.2.8 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n• 120/79, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que eleva a multa do empregador que 
deixa de cumprir decisão judicial alusiva a readimissão ou reinte­
gração de empregado, para um salário mínimo por dia de atraso, 
modificando o "caput" do artigo 729 da Consolidação das Leis 
do Trabalho- Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

-Projeto de Lei do Senado n• 121 i 79, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que dispõe sobre a concessão do abono 
de permanência em serviço às mulheres seguradas do INPS a par­
tir de 25 anos de atividade, dando nova redação ao§ 4• do artigo 
I O da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

1.2.9 - Comunicação 
-Do Sr. Senador Jorge Kalume que se ausentará dos traba­

lhos da Casa no período de 16 a 24 do corrente. 

1.3- Ordem do Dia 
-Requerimento n• 128/79, de autoria do Sr. Senador 

Humberto Lucena, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Se­
nado n• 73, de 1979-Complementar, de sua autoria, que acrescen­
ta parágrafo ao art. l• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril 
de 1970 (Lei das Inelegibilidades). Aprovado, após usar da pala­
vra o Sr. Senador Humberto Lucena. 

-Requerimento n• 130/79, de autoria do Sr. Senador Lou­
rival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, das ordens do dia baixadas pelos Ministros de Estado do 
Exército, Marinha e Aeronáutica, por ocasião do trigésimo quar­
to aniversário do Dia da Vitória. Aprovado. 

-Requerimento n• 134/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de 
Lei n• 97, de 1975, de sua autoria, que altera a redação do§ 2• do 
art. 67, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n• 3.807, de 
26 de agosto de 1960) Aprovado. 

-Requerimento n• 136/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de 
Lei do Senado n• 193, de 1975, de sua autoria, que altera a reda­
ção do art. 73, caput, da Ccnsolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 21/77 (n• 880/75, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o comércio de armas de fogo, e dá 
outras providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16/78 (n• 123/71, na Casa 
de origem), que inclui no Plano Nacional de Viação, catalogada 
como BR-158, a rodovia Vai de Serra-Ivorá-Fachinal doSo­
turno-Dona Francisca. Rejeitado, após usarem da palavra os 
Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Moacyr Dalla. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 4/79 (n• 5.284/78, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares das Polícias Milita­
res dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Rorai­
ma, e dá outras providências. Aprovado. À sanção. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LEITE CHAVES - Preocupação de S. Ex• 

quanto ao propósito do Governo em considerar ilegal o próximo 
Congresso Nacional de estudantes, marcado para fins deste mês, 
em Salvador. 

SENADOR EVELÃS/0 VIEIRA -Endividamento externo 
brasileiro. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- "Dia Nacional do Pa­
raguai". 

SENADOR MOACYR DALLA- Liberação de recursos fe­
derais destinados à recuperação de municípios capixabas, atingi­
dos pelas cheias do início do ano. Providências propostas por 
S. Ex•, junto ao Governo Federal, para minorar os efeitos da­
quela calamidade. 

SENADOR ORESTES QUERCIA - Instituição de CPJ 
destinada à apuração de violação dos direitos humanos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reajustamento das 
aposentadorias em níveis compatíveis com a elevação do custo de 
vida. 

SENADOR GASTÀO MVLLER- Falecimento do Profes­
sor Antônio Cezário de Figueiredo Neto. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Apelo da população 
de Taubaté-SP à direção da Caixa Econômica Federal, com vista 
a solução de problema financeiro em que se acha a assistência 
hospitalar da região. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Telex da Federação 
das Associações do Comércio, da Indústria e da Agropecuária do 
Estado do Ceará- FACIC, dirigido ao Sr. Ministro do Planeja­
mento, em favor da preservação do Nordeste das restriçôes im­
postas pelas medidas antiintlacionárias, conforme declarações de 
S. Ex• na última reunião da SUDENE. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 14-
5-79 

3- ATAS DE COMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO 
MANENTES 

DAS COMISSOES PER-

ATA DA 6811 SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. NILO COELHO, ALEXANDRE COSTA E GASTÃO MÜLLER. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Evandro Carreira 
Gabriel Hermes- Henrique de La Rocque - Bernardino Viana -
Helvídio Nunes - Almir Pinto - Mauro Benevides - Milton 

Cabral - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Luiz Viana 
- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Itamar Franco - Benedito 
Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Gastão Müller 
-Mendes Canale- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir V ar· 
gas- Paulo Brossard- Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N• 070/79 (n• 121f79, na origem), de 14 do corrente, referente 

ao Projeto de Lei da Câmara n• 144, de 1978 (n• 4.696/78, na Casa 
de origem), alterando dispositivos da Lei n• 4.769, de 9 de setembro 
de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.642, de 14 
de maio de 1979). 

N• 071/79 (n• 123/79, na origem), de 14 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 143, de 1978 (n• 5.725/78, na Casa 
de origem), que cria cargos no Quadro Permanente da Secretarai do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região, e dâ outras providên­
cias. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.644, de 14 de maio de 
1979). 

N• 072/79 (n• 124/79, na origem), de 14 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n• 02/79-DF, que dispõe sobre as pro­
moções dos Oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.645, de 
14 de maio de 1979). 

De agradecimento de comunicaçio: 
N• 073/79 (n• 125/79, na origem), de 14 do corrente, referente 

à manutenção do veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 106, de 1977 (n• 746/75, na Casa de origem), que estabelece nor­
mas de garantia para os consumidores de veículos automotores e res-

. pectivos componentes, regulamenta a distribuição desses produtos, e 
dã outras providências. 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N• 190/79, de 14 do corrente, encaminhando autógrafo do Pro­
jeto de Lei do Senado n• 48, de 1975 (n• 1.463/75, na Câmara dos 
Deputados), de autoria do Senador Nelson Carneiro, que dá nova re­

. dação ao art. 225, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
(Projeto que se transformou na Lei n• 6.637, de 8 de maio de 1979). 

N• 191/79, de 14 do corrente, encaminhando autógrafo do Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 12, de 1975 (n• 1.507/73, na origem), que 
estabelece normas para a prática didático-científica da vivissecção 
de animais e determina outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n• 6.638, de 8 de maio de 1979). 

PARECERES 

PARECERES N9s 186, 187 E 188, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 34, de 1978, que 
"proíbe aplicações financeiras, pelas pessoas jurídicas de di­
reito público, de recursos obtidos com a finalidade de finan­
ciar obras ou empreendimentos de interesse da respectiva 
administraçio • '. 

PARECER N• 186, de 1979 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Otto Lehmann 
O Projeto em exame, de autoria do nobre Senador Itamar Fran­

co, tem por finalidade proibir aplicações financeiras pelas pessoas ju­
rídicas de direito público, conforme já esclarecido na epígrafe. 

2. Justificando sua proposição o ilustre parlamentar traz à cola­
ção diversos diplomas legais versando sobre a matéria a ser regulada 
pelo Projeto. 

Argumenta, ainda, que "o exercício da administração pública, a 
qualquer nível, deve obedecer a normas estritas, especialmente no 
que diz respeito ao trato com recursos financeiros" ( ... ), sendo "ne­
cessário o controle sobre todo e qualquer recursos disponível à admi­
nistração pública, direta ou indireta, e de qualquer nível de responsa­
bilidade. Assim, em última análise, proteger-se-á o bom nome do 
administrador público, sobre o qual recai sempre a atenção de to­
dos, dificultando, inclusive, interpretações duvidosas ou maliciosas 
a respeito,. 

3. Cabe, a esta Comissão, o exame do Projeto sob três enfo­
ques: jurídico, constitucional e técnico-legislativo. 

Quanto ao mÇrito, compete ser examinadas pelas comissões es­
pecíficas. 

Sob o ponto de vista jurídico óbice algum existe a ser levantado 
mesmo porque a matéria versada no Projeto já vem sendo tratada, 
sob os mais diversos ângulos, pelos diplomas legais elencados na jus­
tificação. 

Também sob o ponto de vista constitucional inexiste qualquer 
óbice à tramitação do Projeto, já que procura ele, simplesmente, 
criar mecanismo de controle às atividades de pessoas jurídicas de di­
reito público, não invadindo a esfera de competência exclusiva do 
Poder Executivo. 

Finalmente, não vislumbramos qualquer reparo a ser feito, sob 
o ponto de vista técnico-legislativo. 

Assim, reafirmando que o exame do mérito é atribuição das Co­
missões específicas, opinamos pela tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1978. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Otto Lehmann, Relator - Wilson Gonçalves - Vilela de 
Magalhães - Helvidio Nunes - ltalívio Coelho - Cunha Lima -
Heitor Dias- Dirceu Cardoso - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 187, DE 1979 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Roberto Saturnino . 

O Projeto ora sob o exame desta Comissão, cujo autor é o no­
bre Senador Itamar Franco, veda a aplicação no mercado financeiro 
de recursos obtidos por pessoas jurídicas de direito público com a 
finalidade de financiar obras ou empreendimentos de interesse da 
respectiva administração. 

Justificando oralmente a proposição referida, o ilustre Senador 
pelo Estado de Minas Gerais, depois de descrever a situação legal · 
relativa às aplicações financeiras, acrescenta ser necessária a existên­
cia de "normas legais aplicáveis aos casos em que recursos destina­
dos a um empreendimento definido não sejam dispendidos dentro 
dos prazos contratuais". Isso, especialmente, no sentido de proteger 
"o bom nome do administrador público". Mas não só, porquanto é 
de fundamental importância também um maior controle sobre a 
manipulação dos recursos disponíveis à administração pública, 
afora a redução do coeficiente inflacionário embutido nas aplicações 
financeiras. 

No nosso entendimento, a matéria, já aprovada pela Comissão 
de Constituição e Justiça desta Casa, é de fato oportuna. 

Acreditamos ser necessârio coibir essa prãtíca quase generaliza .. 
da de entidades públicas fazerem aplicações no mercado financeiro 
- muitas vezes aplicações especulativas - e de grande risco, que 
não se coadunam, na realidade, com o bom emprego do dinheiro pú­
blico. 

::.~ . ~: ' 
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Ante o exposto, tendo em vista a necessidade de uma disciplina 
rigorosa em relação à matéria, somos pela aprovação dei Projeto de 
Lei n• 34, de 1978. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1979. - Itamar Franco, 
Presidente - Roberto Saturnlno, Relator - Marcos Freire - Pedro 
Simon - Jessé Freire - Benedito Ferreira, vencido - Bernardino 
Viana- Vicente Vuolo- Arnon de Melln. 

PARECER N• 188, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Objetiva o presente projeto proibir aplicações financeiras, pelas 
pessoas jurídicas de direito público, de recursos obtidos com a finali­
dade de financiar obras ou empreendimentos de interesse da respecti­
va administração. 

A Constituição Federal consagra em seu texto normas relativas 
ao trato dos recursos financeiros, sendo que referidas normas são rei­
teradas nas Cartas Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

Submete a Constituição à prévia autorização legal a transpo­
sição de uma dotação orçamentária para outra. Veda o art. 61, § I•, 
alinea "a", qualquer transposição sem lei autorizativa. 

Por sua vez, o art. 62, da Carta Magna obriga que todas as re­
ceitas e despesas referentes a todos os Poderes, órgãos e fundos, tan­
to da administração direta como indireta, constem no Orçamento 
anual. São excluídas apenas as entidades que não recebam sub­
venções ou transferências à conta do orçamento. 

O Decreto-lei n• 200, de 1967, em seu art. 73, ao impossibilitar 
despesas sem a existência de crédito que as comporte, vem seguir as 
determínações constitucionais, inviabilizando a ocorrência de irregu­
laridades na execução financeira do Governo, que é vinculada a libe­
rações periódicas de numerário e no limite dos valores constantes da 
Lei Orçamentária. 

Já a Lei n• 4.320, de 1964, que contém normas gerais de Direito 
Financeiro para a elaboração do Orçamentos e Balanços, exige pré­
via emissão de empenho para realização da despesa, atendido, ainda, 
para a aquisição de bens ou execução de obras e serviços, o imperati­
vo da licitação preliminar imposto pelos arts. 125 a 144 do Decreto­
lei n' 200, de 1967, e na Lei n' 5.456, de 1968. Vale mencionar tam­
bém o Decreto n• 73.140, de 1973, no que se refere especificamente a 
obras de engenharia. 

:'>lo âmbito do Governo Federal, tendo presente a autonomia na 
gestão dos recursos das empresas públicas, autarquias, Sociedade de 
Economia Mista e fundações supervisionadas pela União, pelo 
Decreto-lei n• 1.290, de 1973, cuidou o Governo de adotar a fórmula 
mais consentânia de fixar contornos e limites à utilização das dispo­
nibilidades financeiras dessas entidades. 

Já os recursos provenientes de dotações orçamentárias da 
União, inclusive transferências, e os saldos da mesma origem apura­
dos no final de cada ano civil, são inaplicáveis no mercado financei­
ro, mas os decorrentes de receitas próprias dessas entidades podem 
ser destacados e utilizados para aquisição de títuios do Tesouro Na­
cional, mediante interveniência direta do Banco Central do Brasil 
(Resoluções n's. 299/74, 370/76 e 384/76). 

Tais operações em sua efetivação sempre se subordinam a uma 
programação que assegura a moralidade, a eficiência e o primordial 
desempenho da atividade administrativa, mesmo relacionada a fon­
tes públicas a origem dos valores utilizados, sem concorrer para ace­
leramento do processo inflacíonãrio. 

A simples suposição de deslizes ocorridos é de todo improceden­
te. Se houve descumprimento à legislação citada e mesmo abusos e 
emprego descabido, o controle exercido pela Inspetoria Geral de Fi­
nanças, no âmbito interno, glosou as aplicações. E o controle externo 
pelo Poder Legislativo, através de auditagens e inspeções do Tribu­
nal de Contas da União, chamou à imediata responsabilidade os ges­
tores envolvidos nas aplicações. 

A fiscalização do Tribunal e a conduta irrepreensível do Banco 
Central do Brasil não permitem as interpretações constantes da justi­
ficativa do projeto. 

E por assim entendermos, na linha do exposto, opinamos pela 
rejeição do Projeto de Lei do Senado n• 34, de 1978. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979.- Cunha Lima, Presi­
dente - Raimundo Parente, Relator - Affonso Camargo - Jutahy 
Magalhães- Henrique de La Rocque- Tancredo Neves, vencido­
Amaral Peixoto, vencido Mauro Benevides, vencido - Arnon de 
Mello - Vicente Vuolo. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO 

Na forma regimental, vem ao exame da Comissão de Finanças o 
Projeto de Lei do Senado que proíbe aplicações financeiras. pelas 
pessoas jurídicas de direito público, de recursos obtidos com a finali­
dade de financiar obras ou empreendimentos de interesse da respecti­
va administração. 

Ao justificar sua proposição, o nobre Senador Itamar Franco 
alinha toda a legislação pertinente, bem assim Resoluções do Banco 
Central do Brasil. 

Trata-se de iniciativa de grande alcance, que objetiva coibir a 
prática, generalizada nas pessoas jurídicas de direito público. de rea­
lizarem aplicações no mercado financeiro. 

A boa aplicação dos dinheiros públicos deve ser resguardada, 
fazendo com que tais recursos não fiquem sujeitos a riscos e não se 
convertam em aplicações especulativas. 

Por sua vez, o controle sobre os recursos disponíveis na Admi­
nistração Pública, direta ou indireta, deve ser o mais rigoroso, 
protegendo-se também o exercício da função de administrador públi­
co. 

De outra parte, o éonsiderável volume de aplicações no mercado 
financeiro, por entidades públicas,. veio a constituir-se em fator de 
realimentação inflacionária. 

O Poder Público deve ser mais rigoroso no combate à inflação e 
a medida proposta vem ao encontro deste objetivo. 

No que se refere ao aspecto financeiro- competência regimen­
tal da Comissão de Finanças - nada temos a opor ao projeto sob 
exame. 

Ante as razões expostas, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n' 34, de 1978. 

Sala das Comissões, I O de maio de 1979. - Amaral Peixoto. 

PARECERES N•s 189 E 190, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 3, tlle 1979 
(n' 144-B, de 1978, na Casa de origem), que" aprova os tex­
tos da Con•enção Internacional de TelecomunlcaçaÕe!i Marl­
timas por Satélite - INMARSA T e do Acordo Operacional 
sobre a Organização Internacional de Telecomunicações 
Marítimas por Satélite, assinados em Londres em 13 de abril 
de 1978". 

PARECER N• 189, DE 1979 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Tarso Dutra 

De acordo com o artigo 44, inciso I, da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República submete à aprovação do Congres­
so Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, os textos da Convenção 
que cria a Organização Internacional de Telecomunicações Maríti­
mas por Satelite- INMASART, e o seu respectivo acordo Opera­
cional, assinados em Londres em 13 de abril de 1978. 

Os instrumentos em apreço, corforme indicado na Exposição de 
Motivos, Hvisam ao aperfeiçoamento dos serviços públicos de trans­
missões de mensagens marítimas, inclusive em matéria de socorro e 
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segurança da vida humana no mar, bem como ao desenvolvimento 
dos recursos de radiocomunicação". 

A Assembleia Geral das Nações Unidas, pela Resolução n• 
1.721, estabeleceu princípios relativos à comunicação por meio de sa­
télites, inclusive sobre a colocação e disponibilidade dos mesmos, de 
forma global e indiscriminada, a todas as Nações. Sua importância 
torna-se ainda maior, tendo em vista a extensão do comércio maríti­
mo e a grande necessidade do aprimoramento dos sistemas de segu­
rança e salvamento, que disporão, agora, dos mais sofisticados meios 
tecnológicos. 

Este instrumento internacional cria, ainda: 
I) Em Assembléia das Partes, com amplo poder normativo e de­

císórío, a reunir-se de dois em dois anos; 
11) O Conselho, composto de 22 representantes, sendo 18 dos 

signatários representados, e 4 dos não representados, e que se reunirá 
ao menos três vezes por ano; 

Ill) A Diretoria, a cuja frente estará um diretor-Geral indicado 
· pelas partes e pelo Conselho, éom mandato de seis anos. 

A Convenção estabelece parâmetros para as taxas de utilização 
e as aquisições de bens e serviços" e garante o direito ao conhecimen­
to, pelas Partes, de todos os inventos e informações técnicas. Cuido 
da instalação da sede e escritórios da organização e das facilidades 
fiscais e alfandegárias e da solução das controvérsias, as quais serão 
dirimidas de acordo com os critérios constantes do respectivo anexo. 

De seu turno, o Acordo Operacional abrange os direitos e obri­
gações das partes de um modo geral, tais como as atividades de con­
tribuição de capital necessária à manutenção, aos custos e às aqui­
sições da Organização, às cotas de investimento, ajustes financeiros, 
taxas de utilização, rendas, contas, financiamentos de débitos, res­
ponsabilidades, sistemas para aprovação de est~ções terrenas e para 
a utilização do segmento especial da INMARSA T. Compreende, su­
cintamente, toda a matéria pertinente aos recursos e funcionamento 
da Organização. 

Tendo em vista a importância, oportunidade e validade do as­
sunto que objetivou a presente Convenção Internacional, esta Co­
missão de Relações Exteriores é pela aprovação do Projeto de Decre­
to Legislativo em apreço. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1.979. -Saldanha Derzi, 
Presidente- Tarso Dutra, Relator- Amaral Peixoto- Paulo Bros­
sard - Itamar Franco- Mendes Canale -Mauro Benevides - Ber­
nardino Viana - Pedro Pedrossian - !.omanto Júnior. 

PARECER N• 190, DE 1979 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Affonso Camargo 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
consideração do Congresso Nacional o texto da Convenção Interna­
cional de Telecomunicações Marítimas por Satélite (lNMARSA T), 
e do Acordo Operacional sobre a Organização Internacional de Tele­
comunicações Marítimas por Satélite, assinados, em Londres, em 13 
de abril de 1978. 

2. A Exposição de Motivos informa que a INMARSA T e o 
· Acordo Operacional visam ao aperfeiçoamento dos serviços públi­

- cos de transmissões de mensagens marítimas, inclusive de socorro e 
· segurança da vida humana no mar, bem assim ao desenvolvimento 
dos recursos da rádio-comunicação. 

3. A Câmara dos Deputados, examinando os textos, houve por 
bem apresentar o presente projeto, que foi aprovado sem restrições. 

. 4. Do ponto de vista da política nacional de comunicações, 
cumpre apenas lembrar que, consoante princípio estabelecido porre­
solução (n• 1.721), da Assembléia-Geral da ONU - Organização 
das Nações Unidas, as comunicações por meio de Satélites devem 
ser colocadas à disposição de todas as nações, global e indiscrimina­
damente. 

5. A Convenção, que decorre desse princípio, visa, em essência, à 
salvaguarda da vida humana. Admite que podem ser alcançados pro­
gramas referentes aos sistemas de segurança da navegação e de salva­
mento marítimo, mediante utilização de satélites. Em conseqüência, 
entende ser possível prover para o benefício dos navios, por meio da 
mais avançada tecnologia espacial disponível, as facilidades mais efi­
cazes e mais econômicas possíveis, consistentes com o melhor uso do 
espectro da radiofreqüência e das órbitas dos satélites. 

6. Cumpre, ainda, destacar que a INMARSA T tem por objeti­
vo, dentre outros, o atendimento de todas as ãreas em que exista ne­
cessidade de comunicações marítimas e que essa organização funcio­
nará exclusivamente com fins pacíficos (art. 3•), motivo por que opi­
namos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1979.- Benedito Ferreira, 
Presidente- Affonso Camargo, Relator- Vicente Vuolo- Passos 
Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1•-Secretá-
rio. 

São lidas as seguintes 
14 de maio de 1979. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 86, do Regimento Interno, tenho a honra 

de comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Lide­
rança deliberou propor a substituição do nobre Sr. Senador João 
Bosco, recentemente falecido, pelo nobre Sr. Senador Gastão Mül­
ler, na Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução 
n• 3, de 1979, que "apura a devastação da floresta Amazônica e suas 
implicações. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de minha mais alta estima e consideração. -Jarbas Passari­
nho, Líder da Maioria. 

OFICIO N• 114/79 
Brasília, 14 de maio de 1979. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do 

Sr. Deputado Wildy' Viana, para integrar, em substituição ao 
Sr. Deputado Arnaldo Busato, a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 6, de 1979-CN, que "cria o 
Fundo especial de Formação de Pessoal- FUNFORPE". 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apre­
ço.- Deputado Nelson Marchezan, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Serão feitas as substitui­
ções solicitadas. 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretá-

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 118, DE 1979 

"Altera a redação do caput do art. S32, da Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O caput do art. 532, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
mantidos seus parágrafos, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 532. As eleições para a renovação da Diretoria e 
do Conselho Fiscal realizar-se-ão, em' todo o território 
nacional, no segundo domingo do mês de abril e a posse 
dos eleitos dar-se-á no dia 1• do mês de maio. 
. ................................................ . " 

,,,; '"' .-~~- .... ,. ... 
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Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em função do atual estágio de desenvolvimento sócio-político 
do País, impõe-se, como providência indispensável ao aper­
feiçoamento do regime democrático, o fortalecimento da instituição 
sindical, que deve ter sua autonomia integralmente restaurada, a fim 
de que as várias categorias profissionais sejam efetivamente 
representadas e tenham seus direitos defendidos pelo sindicato. 

Pois bem, no contexto sindical brasileiro, um dos mais 
importantes acontecimentos é o das eleições sindicais, ocasião em 
que os trabalhadores democraticamente escolhem os membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal dos sindicatos. 

Por esse motivÓ e com o objetivo específico de tornar o 
movimento sindical mais autêntico e legítimo representante dos tra­
balhadores, a nós nos parece fundamental que haja uma única data 
para a realização das eleições sindicais em todo o território nacional. 

Em verdade, com a fixação de uma data única para as eleições 
sindicais em todos os sindicatos do País, tornar-se-á facilitada a mo­
bilização dos trabalhadores e será mais rico e frutífero o debate so­
bre os novos dirigentes sindicais e seus planos de trabalho. 

Propomos, por consegUinte, nova redação para o caput do art. 
532, da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo que as 
eleições sindicais, em todo o território nacional, serão realizadas no 
segundo domingo de abril e os eleitos empossados a I• de maio, data 

·das mais expressivas para a classe trabalhadora. 
Em assim sendo, tratando-se de medida destinada a fortalecer a 

instituição sindical, esperamos venha a propositura a merecer a 
acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1979.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 532. As eleições para a renovação da diretoria e do 
Conselho Fiscal deverão ser procedidas dentro do prazo máximo de 
60 dias e mínimo de 30 dias, antes do término do mandato dos di­
rigentes em exercício. 

1 Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Saciá/.) . 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 119, DE 1979 

Institui o auxílio-moradia para empregados que perce­
bam, mensalmente, remuneração inferior a cinco salários mí­
nimos regionais. 

O Congresso N aciona! decreta: 
Art. I• Aos empregados que percebem, mensalmente, remune­

ração que não ultrapasse o valor correspondente a cinco salários mí­
nimos regionais será atribuído, em cada mês, o auxílio-moradia, arbi­
trado em 20% do salário mínimo estabelecido para a respectiva 
região. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor a I• de japeiro de !980, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os níveis de salário mínimo estabelecidos no País, longe estão 
de representar uma·remuneração que pôssibilite a condigna sobrevi­
vência do trabalhador e sua família. 

A cada I• de maio, quando os novos níveis são fixados, os 
assalariados deixam·se dominar por um sentimento de frustração, 

ao reconhecerem que a majoração concedida não corresponde aos 
justos anseios do operariado nacional. 

Os encargos concernentes à moradia pesam, acentuadamente, 
no orçamento de cada familía, levando-a a restringir outras despesas 
essenciais, uma angustiante tentativa de compatibilizar exigências 
básicas com aquilo que é, de fato, auferido no final de cada mês. 

Ao longo do tempo, têm sido instituídos benefícios para todas 
as categorias profissionais, com o salário-família e o 13• mês, com o 
que se busca aliviar as dificuldades vividas pela massa operária 
brasileira. 

O auxilio-moradia insere-se, pois, como medida igualmente 
humana e oportuna, capaz de concorrer para a estabilidade social, 
que a todos deve preocupar. 

Ao indicar o ano de 1980 para o inicio da vigência do novo 
Diploma, pretende-se oferecer às empresas oportunidade de enqua­
drar, em sua programação financeira para aque}e exercício, o ônus 
decorrente do encargo previsto nesta proposição. 

Pelo alcance de que se reveste o .presente projeto, é de esperar 
que venha o mesmo a ser acolhido pelas duas Casas do Congresso, 
ensejando o seu encaminhamento à sanção presidencial. - Mauro 
Benevides. 

I Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 
E lido o seguinte 

REQGERIMENTO N• 144, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n• 198/75, que dá nova redação e acrescenta dispositivo ao artigo 
oitavo da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que "cria o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

Brasília, 15 de maio de 1979.- Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido se­
rá publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- A L. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há um velho aforismo econômico, muito anterior ao marxismo, 
pois remontaria aos fabianistas, que manda àtribuir a cada um de 
acordo com as suas necessidades, retirando de cada qual de acordo 
com a sua capacidade. 

Seria esse antigo principio o inspirador do instituto da aposenta­
doria, também conhecido, no tempo das ordenações portuguesas, 
como "jubilação". No meu tempo de aluno primário, as professoras, 
atingidos trinta anos de serviço. "'jubilavam-se", ou seja, pa~savam a 
contar com a aposentadoria remunerada. 

Para muitos era, realmente, motivo de júbilo, ficar recebendo 
modesta pensão do Estado, que se podia somar a outros ganhos par­
ticulares e garantir urna velhice menos atribulada. 

Jubilação, aposentadoria, pensão, ou que outro nome tenha, 
justo é que aqueles encanecidos no labor diário, depois de decênios 
de dedicação ao trabalho, possam gozar do "ócio com digridade", 
como diziam os romanos, afastando-se da vida pública em busca da 
honrosa faina dos campos. 

Mas os excessos burocráticos têm conduzido algumas nações ao 
exagero. E hoje ninguém ·ignora que a situação aflitiva em que se en­
contra o Uruguai, nos últimos vinte anos- primeiro, a agitação so­

. cial, depois a inflação, a violência deflagrada nas ruas e, finalmente, 
um regime discricionário - resultou, em parte, do número de inati­
vos pagos pelos cofres públicos. 
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Estatísticas da década de sessénta asseguravam que havia doil 
inativos - tomada a população total - para cada pessoa economi­
camente ativa, naquele país. 

Talvez diante desse exemplo da nossa antiga Banda Oriental -
chamada, há trinta anos, de Suíça Sul-americana, tal o equilíbrio da 
sua ordem interna e do seu balanço de pagamentos -é que os Go­
vernos Revolucionários se têm recusado a aprovar, pela sua Maioria 
Parlamentar, sucessivas propostas reduzindo para trinta anos o tem­
po de permanência voluntária do funcionalismo em serviço ativo, 
sendo vinte e cinco anos para as mulheres. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE {ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Almir Pinto {ARENA- CE)- Nobre Senador, quando 
estava na Assembléia Legislativa do Ceará, ainda antes da Revo­
lução de 1964, tive oportunidade de apresentar uma emenda à Cons­

, tituição do Estado, reduzindo de 35 para 30 anos a aposentadoria, de 
um modo geral, e conservar, de fato, a mulher com a aposentadoria 
aos 25 anos. O que me levou a proceder dessa maneira foi, justamen­
te, o levantamento, digamos assim, do tempo de vida terrena que a 
pessoa levaria no Nordeste. Chegamos à conclusão de que a média 
de vida era de 43 anos, naquela oportunidade, salvo engano, em 1958 
ou 1959. Então, recordo-me bem que foi designado relator o Depu­
tado Abelardo Costa Lima, que fez menção no seu parecer a grandes 

jurisconsultos nacionais, e a Assembléia Legislativa aprovou aquela 
·aposentadoria aos 30 anos para todos. Com a Revolução e com a 
Constituição Castello Branco foi que voltou a aposentadoria aos 35 
anos para o homem e aos 30 anos para a mulher. Agora, V. Ex• vê 
que há uma luta do professorado em conseguir aposentadoria aos 25 
anos, e pouco tempo faz que na Comissão de Constituição de Justiça 
foi apresentada uma emenda no sentido de que o pessoal do Instituto 
da Previdência que estivesse para chegar aos 30 anos de serviço, no 
caso dos homens, e 25 anos no caso das mulheres, poderia se aposen­
tar voluntariamente com 80% dos vencimentos. O projeto está em 
tramitação no Senado Federal. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL)- Muito obri­
gado, eminente colega, pela ilustração ao meu discurso. De fato, 
principalmente no caso das mulheres, a sua luta em prol de uma apo­

. sentadoria aos 25 anos é um verdadeiro ultraje que elas sofrem, em 
confronto com tantas aposentadorias concedidas tão generosamente. 
Isto é o fulcro do meu discurso. 

Mas, de outra parte, depois da Revolução de 1964, um fenôme­
no que vinha ocorrendo em alguns Estados da Federação passou a 
geóeralizar-se no País: o das pensões vitalícias dos ex-ocupantes de 

. cargos executivos, que terminou, no último governo, por obter o be­
neplácito da lei federal, contemplado um ex-governante que exercera 
apenas sete meses de mandato. E poderia ter ficado no Planalto ape­
nas sete dias, se as alegações .. forças ocultas" fossem, realmente, tão 
poderosas quanto apregoava. Mesmo que tivesse governado apenas 
sete dias, sua pensão estaria contida no círculo do Direito. Mas esta­
ria também contida no círculo concêntrico àquele, o da Moral? 

Diz o povo que nada se propaga tão rapidamente quanto o mau 
exemplo. Parece que a virtude tem cara de bruxa, cada vez mais raros 
os seus seguidores, enquanto o vício avassala legiões. 

No campo das pensões vitalícias dos ex-governantes -a mais 
generosa de todas as aposentadorias - a primeira lei protecionista 
surgiu num dos Estados menos desenvolvidos do Nordeste. Também 
é característico do subdesenvolvimento o Estado-esmoler, que distri­
bui benesses a uns poucos apaniguados, justamente aqueles que con­
seguiram ser seus condutores. 

Foi na década de sessenta, no Rio Grande do Norte, onde sur­
.!litt"a primeira lei, conferindo aos eX'-Governadores do Estado uma 

pensão vitalícia. E não havia limites para a sua obtenção: um dia de 
exercício era habilitação suficiente. 

Assim, podia ocorrer, num mesmo quadriênio, que dois substi­
tutos- o vice-governador e o Presidente da Assembléia Legislativa 
- chegassem, interina ou efetivamente, à chefia do Executivo local, 
fazendo jus àquela pensão vitalícia, que não era nada desprezível, 
pois não se sabe de nenhuma inferior aos vencimentos de um desem­
bargador da Justiça. 

Naquele Estado se instituiu a prebenda por via de uma emenda 
constitucional e logo o exemplo se propagou em outras unidades da 
Federação, até que, no último qüinqüênio presidencial, tal pensão, já 
deferida aos ex-presidentes, também se estendeu àqueles punidos por 
atos revolucionários, beneficiando-se apenas um deles, pois os outros 
dois remanescentes, Juscelino Kubitschek e João Goulart,já haviam 
falecido. 

Azado é lembrar que, antes do Movimento de Março de 1964, 
essa liberdade, especiosa e suspicaz, só se praticava no âmbito esta­
dual. Mas, deflagrada a revolução moralizadora, não demorou mui­
to mais de um lustro para que os técnicos dos altos escalões, os em­
pedernidos burocratas que inspiram as leis outorgadas, elevassem a 
nível federal aquele malfadado abuso provinciano. 

Ora, Sr. Presidente, não conhecemos, para um político, em nos­
so País, para um homem qualquer mesmo, honra maior que a de go­
vernar o seu Estado natal. Esse posto, tanto mais quanto, até pouco 
tempo, defluía do mandato popular, sempre foi mais ambicionado 
pelos militares partidários do que um posto ministerial. Que o diga, 
por exemplo, o Sr. Delfim Neto, duas vezes - a primeira, por sete 
anos, como servira Jacó a Labão, pai de Raquel- ocupante de pas­
tas federais, e que decerto trocaria doze anos em Ministérios e mais 
outros quatro em aprazível Embaixada por um único e minguado 
quadriênio na governança de São Paulo. 

Posso dizer, também, que, pelo voto direto, universal e secreto 
do povo alagoano, conquistei a Chefia do Executivo em meu Estado, 
o maior galardão da minha vida pública, o qual não trocaria pelos 
bens materiais do mundo inteiro. 

Acima dessa justa ambição política, só uma se eleva: a conquista 
da Presidência da República, mesmo em pleito indireto. Haverá 
maior gloria, para quem quer que seja, do que desempenhar a supre­
ma magistratura desta imensa e dadivosa Pátria brasileira? 

Pois bem, Sr. Presidente: tanto os ex-governadores como os ex­
presidentes da República se devem ter por regimento compensados 
por terem exercido a superior condução dos negócios do seu Estado 
ou o mais alto mandato na Nação. 

Dispensável, portanto, num e outro caso, a prebenda da pensão 
vitalícia, que deve ser cogitada quando reconhecido o desvalimento 
econômico de quem, no ostracismo e à beira da senectude, prestou, 
outrora, relevante serviços à causa pública . 

Tais pensões não devem ser regra, prêmio por função exercida; 
constituem-se, no regime republicano, em medida excepcional. Tive­
mos, recentemente, o caso de D. Nair de Tefé, dama ilustre antes 
pelo nascimento, pela aprimorada cultura, pelo espírito progressista 
e até pela insuperável compostura com que se comportou no ostra­
cismo, do que pelo fato de ter sido primeira dama do País, como es­
posa do Presidente Hermes da Fonseca. 

D. Nair de Tefé, a famosa Rian das êaricaturas inimitáveis dos 
primeiros decênios deste século, vivia em excessiva modéstia, pobre­
za mesmo, só escapando à penúria, mas nunca reclamou uma pen­
são. Também o Governo não podia ter conhecimento das suas neces­
sidades, senão quando reveladas pela imprensa. E logo se providen­
ciou para acudir, com uma pensão, a ilustre dama. 

Este é um caso de justiça e outros haverá. 
Ninguém ignora que o Presidente Café Filho, deposto quando 

vítima de grave distúrbio cardíaco, não tinha condições, ao ser afas­
tado do Governo, para custear seu próprio tratamento médico, so­
corrido por amigos. Logo depois, no entanto; se providenciava a sua ~~~ 

.~,J:' 
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nomeação para cargo à altura da sua capacidade; mas não foi neces­
sário conceder-lhe pensão vitalícia. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• me permite um 
aparte, eminente Senador Luiz Cavalcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL)- Com muito 
prazer, nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador Luiz 
Cavalcante; V. Ex•, como sempre, com a seriedade que lhe é pecu­
liar, com acendrado patriotismo e respeito à coisa pública, ocupa a 
tribuna do Senado para condenar, em linguagem causticante, o abu­
so das pensões dadas aos ex-governadores e ex-presidentes da Re­
pública. Efetivamente, eminente Senador Luiz Cavalcante, a prática 
da concessão dessas mercês não engrandece os últimos quinze anos 
de Governo. No meu Estado- veja V. Ex•- apenas não são aqui­
lhoados com a pensão de ex-governador, em primeiro lugar, aquele 
homem que foi o responsável pela construção da cidade de Goiânia, 
que marcou na vida política de Goiás uma epopéia, um homem que 
sempre soube honrar e dignificar Goiás, inclusive em sucessivos 
mandatos nesta Casa, de onde foi arrancado pelo arbítrio; Pedro Lu­
dovico Teixeira, e que, pobre e modestamente, depois de ter sido, ao 
longo de trinta anos, o maior líder de Goiás, aquele homem público, 
pobre, marginalizado, já com mais de 80 anos de idade, não tem 
acesso à pensão de ex-governador. Em segundo lugar, da mesma for­
ma, seu filho, o Coronel Mauro Borges Teixeira, cassado no cargo de 
Governador do Estado. Mas, são aquinhoados com pensões todos os 
demais ex-governadores: até mesmo aqueles que lá estiveram apenas 
por sessenta dias, na condição de interventores, receberam o prêmio 
para a vida inteira. São, quase todos, grandes fazendeiros, magnatas, 
empresários riquíssimos, e escarnecem a população goiana receben­
do, rigorosamente, todo mês, dos cofres combalidos da Secretaria da 
Fazenda, a pensão de ex-governadores. O clamor da gente goiana foi 
tanto que, agora, a partir do último governador que deixou o manda­
to, o Sr. lrapuã da Costa Júnior, já não se pagará, em Goiás, as fa­
mosas pensões aos ex-governadores porque a Assembléia revogou 
aquele dispositivo imoral, e em má hora transladado para a Consti­
tuição goiana. Oxalá o discurso de V. Ex•, pronunciado nesta tarde, 
sirva de ponto de partida para se corrigir esses abusos que grassam 
no País inteiro. Muito grato. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato, 
eminente Senador, pelo seu aparte, no qual não vejo nenhum laivo de 
partidarismo, senão o de sintimento de solidariedade, do qual estou 
igualmente possuído. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - E é verdade, eminente 
Senador. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Continuo, 
Sr. Presidente. 

Nem dela necessita, ao que saibamos, nenhum dos ex­
governadores ou ex-presidentes da República que as recebem. 

Seria difícil apurar quantos ex-governadores estão recebendo 
tal benesse dos cofres estaduais. Mais de uma vintena, muito pro­
vavelmente. 

Receberam-na, no plano federal, o Marechal Dutra, de saudosa 
memória, além dos Generais Ernesto Geisel e Garrastazu Médici, 
que a recebem juntamente com o Sr. Jânio Quadros, o único con­
templado, at~ agora, com a redação emprestada ao artigo 184 da 
Constituição pela Emenda Constitucional n• 11, de 1978, em vigor 
desde 1• de janeiro deste ano. 

Tal artigo surgiu com a emenda imposta pelo Triunvirato de 
1969, a famosa n• 11 -nada menos do que uma Constituição ou­
torgada- que enxertou, na Carta de 1967, o seguinte: 

"Art. 184. Cessada a investidura no cargo de Presiden­
te da República, quem o tiver exercido, em carâter 
permanente, fará jus, a título de representação, desde que 

não tenha sofrido suspensão de direitos políticos, a um subsí­
dio mensal e vitalício igual ao vencimento do cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal." 

A Emenda n• 11, de 1978, nada mais fez do que suprimir, desse 
texto, a restrição imposta aos ex-cassados, beneficiando, de 
imediato, única e exclusivamente, o Sr. Jânio Quadros, por sete 
meses de exercício da Chefia da Nação. 

Mas a onda de dissolução dos costumes políticos e administrati­
vos age como uma vaga temporária. f: possível que uma r'eação con­
duza à revogação de tais pensões, evidentemente sem ofensa aos di­
reitos adquiridos. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um apar­
te? (Assentimento do orador.) - Tenho a impressão de que 
comportaria a suspensão deste favor, deste prêmio, digamos assim, 
ao ex-Presidente Jânio Quadros, não por ele ter sido cassado, e sim 
por ter renunciado ao mandato de Presidente da República. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL)- Esta é mais 
uma razão, muito poderosa, para que ele não faça jus à tal pensão, 
meu eminente colega. 

f) pepúltimo Governador de Goiás, Sr. Irapuã da Costa Júnior, 
por exemplo, conseguiu revogar a pensão que a A_ssembléia Legislati­
va outorgara, anteriormente, aos ex-governadores-; - (Não dei se a 
imformação coincide com o aparte que o Senador Lázaro Barboza 
deu, anteriormente.) Não querendo julgar sua administração, desejo 
assinalar que, somente esse gesto, o credencià; per'enemente, ao 
respeito da opinião pública. · 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Efetivamente foi no 
Governo do Sr. lrapuã da Costa Júnior que st! baniu, da Constitui­
ção goiana, tal imoralidade. Já de há muito a Bancada do MDB 
havia erigido, como motivo maior das suas campanhas, a pregação, 
nas praças públicas, pela revogação desse preceito. E no Governo do 
Sr. Irapuã da Costa Júnior, efetivamente, com votação unânime da 
Bancada do MDB e de grande parte da representação da própria 
ARENA, aquele princípio foi revogado 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Muito 
obrigado. V. Ex• confirma que eu disse. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO)- S. Ex•, o Senador 
Lázaro Barboza, diz a verdade, mas não diz a verdade de corpo intei­
ro. A iniciativa foi do Poder Executivo, que tinha a Maioria na As­
sembléia Legislativa, para aprovar essa emenda constitucional, 
independentemente da vontade do MDB. De sorte que essa iniciati­
va foi do Governador, da ARENA, obviamente, porque tinha 
Bancada na Assembléia Legislativa suficiente para apoiar. Mas, 
S. Ex•, inteligentemente- e nisso faz muito bem -procura puxar 
"brasa para sua sardinha", como se fora uma vitória ou- uma rea­
lização da sua Bancada, na Assembléia Legislativa. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - A vitória não foi do 
meu Partido; r vitória foi ,de Goiás, do próprio Governador, das 
duas Bancadas, sobretudo de Goiás, eminente Senador. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Mas me 
permitam, nobres Senadores, prosseguir, à margem desses detalhes: 

Fazemos votos para que o bom exemplo se difunda e frutifique. 
ultrapassando o mau costume, habituado a deitar raizes. 
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• 
E agora, quando se inicia o Governo do General João Baptista 

Figueiredo sob tão confiáveis auspícios, é preciso que se toque nesse 
assunto. Como a matéria se elevou ao plano constitucional, somente 

_ uma Proposta de Emenda à Constituição poderá removê-la do texto 
da Lei Maior. Mas essas proposições dependem de maioria absoluta 
nas duas Casas do Congresso e só quem dispõe desse quorom 
qualificado, no Parlamento, é o Presidente da República, condutor 
máximo da ARENA. 

Vindo o exemplo do alto - se tomar Sua Excelência a iniciativa 
da revogação esse preceito nada moralizador~ logo os Estados, pe­
las suas Assembléias Legislativas, se sentirão estimulados a imitar a 
medida, eliminando esses abusos. 

Em certo Estailo sulino, não há limite de tempo de exercício do 
mandato executivo estadual, para que o ex-Governador se beneficie 
da pensão: basta ter recebido o cargo das mãos do titular, possível 
ocorrer, como assinalamos, em cada quadriênio, três beneficiários da 
licenciosidade político-administrativa. 

Tal iniciativa presidencial seria reclamável com urgência, pois 
teria o condão de pôr fim à corrida à pensão, que se vem observando 
no âmbito municipal. Assim é que a imprensa noticiou, recentemen· 
te, que mil setecentos e cinqUenta e um Prefeitos se dirigiram, em car­
tas e telegramas, ao Presidente da República, Sr. João Baptista Fi­
gueiredo, solicitando-lhe apoio a uma proposta de Emenda à Consti­
tuição que altera o art. 184 da Carta Magna, estendendo a pensão 
vitalícia a que têm direito os ex-Presidentes da República a todos os 
ex-Prefeitos municipais que não disponham de uma renda limite. 

Proposta· nesse sentido, de ilustre representante emedebista pa­
raibano, já foi rejeitada pelo Congresso, por decurso de prazo e nada 
impede seja renovada nesta Legislatura. 

Antes que se verifique a renovação da Proposta de Emenda ar­
qÚivada na anterior Legislatura, quero expressar, nesta tribuna, a 
minha veemente repulsa a esse abuso, que impediria a possível exten­
são de pensões a Ministros de Estado e, por eqUidade, aos Secre­
tários dos Estados e - por que não? - aos Secretários da adminis­
tração municipal. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• permite um apar-
te? • 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL)- Com muito 
prazer, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador, no meu 
Estado que vivia de uma suplementação mensal de verbas, a fundo 

. perdido do Governo Federal, de 70 milhões, o Governador de então 
criou, através de uma mensagem aprovada na Assembléia, uma pen­
são de Governador equiparada a de desembargador. E o atual Go­
vernador, o ilustre ex-Líder Eurico Rezende, ao assumir o Governo 
remeteu nova mensagem extinguindo aquela pensão. Portanto, vê 
V. Ex• que um criou pro domo sua e outro, ao assumir o Governo, 
extirpou aquela excrescência da legislação do nosso Estado. Um Es­
tado pobre que vivia de financiamento do Governo Federal para pa­
gar os funcionários, e que o Governo anterior criou para se refestelar 
com essa bolsa ou essa pensão equiparada aos vencimentos dos de­
sembargadores. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Rejubilo-me 
enormemente com o aparte de V. Ex• porque a iniciativa moraliza­
dora partiu, a bem dizer, de um membro desta Casa, Senador por 
duas Legislaturas, hoje Governador do Estado do Espírito Santo, o 
Sr. Eurico Rezende. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Permite-me V. Ex• um 
. aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Pois não, 
eminente colega. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Como representantes de 
vários Estados interferiram no discurso de V. Ex• para relatar o que 

ocorreu nessas Unidades da Federação, em relação ao assunto­
objeto de seu discurso, julguei-me também no dever de prestar o de­
poimento relativo ao que aconteceu no meu Estado, o Acre. Logo 
que foi promulgada a Emenda que concedeu pensão ao Presidente da 
República, a Assembléia do Acre- não sei por influência de quem, 
se foi por iniciativa própria ou sofrendo pressões - apressou-se em 
transplantar para a Constituição acreana aquele dispositivo. No en­
tanto, não se passaram meses, não me recordo bem, mas foi pouco 
tempo, o Ministério da Justiça fez pressão sobre a Assembléia e 
sobre o Governo do Acre para que retirasse aquele dispositivo, por­
que ele pensava que aquele dispositivo só se justificava no caso da 
Presidência da República. E a Assembléia, assim como se apressou 
em transplantar aquele benefício para os ex-Governadores do Acre, 
também se apressou em retirá-lo. De modo que apenas dois ex­
Governadores se beneficiaram da medida. Obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Mais um 
grato exemplo. 

Solicitaria aos eminentes colegas, embora muito me honre o 
aparte de todos, que não mais me aparteassem, tendo em vista que 
meu tempo está findo. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Só um pequeno aparte, 
Ex• (Assentimento do orador.) Só para congratular e parabenizar V. 
Ex•, quando afirma que a maior honra de um homem público é co­
mandar, é governar seu Estado. E ratificar em número e termos a de­
claração do aparte do eminente Senador Dirceu Cardoso. O ex-Líder 
do Governo nesta Casa, Sr. Eurico Rezende, atual Governador do 
meu Estado, ao assumir a governança, de imediato enviou mensagem 
à Assembléia Legislativa, revogando dispositivo que concedia a S. 
Ex•s. os ex-Governadores aposentadorias que V. Ex• tão bem espan­
ca, neste momento. Ê de registrar-se, com contentamento, que a pro­
vidência dada pelo ex-Líder do Governo nesta Casa, quando assu­
miu o Governo do Estado do Espírito Santo, vem ao encontro ·dos 
anseios e ao pronunciamento de V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato 
a V. Ex• E que ele chegou à governança do Estado de V. Ex• inteira­
mente imbuído do espírito desta Casa, do espírito de maior apreço à 
coisa pública, do espírito de não malbaratar o dinheiro da Nação, 
mas aplicá-lo eqüitativamente em benefício de todos. 

Chegam, já, as pensões indiretas, configuradas em sinecuras, 
com que governadores, em fins de mandato, pelos famosos trens da 
alegria, premiam correligionários e parentes, num festival do nepo­
tismo. E falo de cadeira, pois, entre as possíveis mazelas do meu go­
verno, esta não pode ser arrolada. 

Repetindo, Sr. Presidente, a meu ver, o maior pagamento que 
pode receber um cidadão, em sua vida pública, é a honra de ter go­
vernado o seu Estado ou a sua Pátria. De outro prêmio não precisa. 
O que não significa abandonemos à penúria os que prestaram ser­
viços relevantes ao seu Município, ao seu Estado ou ao País. Mas 
isso se fará mediante pensões singulares, excepcionais, como aquela 
conferida a D. Nair de Tefé, nobilíssima dama da Primeira Repúbli· 
ca. 

A soma dos dispêndios com pensões vitalícias a alguns milhares 
de ex-Prefeitos Municipais será muitas vezes superior ao que a 
Nação gasta com os ex-Presidentes da República e os Estados desti­
nam aos seus governadores. 

E preciso evitar que nos transformemos numa Nação de aposen­
tados e pensionistas. 

Não é possível que o exercício de um mandato, de alguns meses 
ou de seis anos, autorize esse tipo de "aposentadoria", onerando-se 
os cofres públicos de uma nação emergente, que tanto carece de re­
cursos para o seu desenvolvimento. Além do mais, essas aposentado­
rias constituem verdadeira afronta àqueles que, regidos pela CLT, la­
butam toda uma vida nas oficinas, nos campos, nos balcões das lojas, ., 
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nas barbearia~. etc. para no final, na velhice, terem uma pensão a 
nível de salário mínimo. 

Devemos evitar a reedição do que aconteceu no Uruguai, roído 
pelo câncer da burocracia. 

É imprescindível capacitar-nos de que pensões vitalícias devem 
constituir reparações, remédios indispensâveis, nunca, porém, re­
compensas para quem disputa mandatos, pois parecerão interessa­
dos, em lugar de servir à Nação, ao Estado ou ao Município, em 
servir-se deles. 

Urge cortar, cerce, a erva daninha desse Hpensionisrno" malsão, 
antes que deite raízes em todos os municípios brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos voltando do Rio Grande do Sul, onde nos foi dado co­
nhecer um documento da maior significação para a economia do 
nosso Estado. 

Não se trata de uma peça partidária, que poderia ser acusada de 
parcialidade. Resultou de estudos dos deputados dos dois Partidos e 
traduz o entendimento do Poder Legislativo do Rio Grande do Sul. 

Mais do que isto, porém, o documento, como radiografia do se­
tor primário gaúcho, diante da seca que o assolou nas duas últimas 
safras, é o pensamento igual do governo do Estado e das entidades 
mais representativas da nossa economia. 

Citamos a Federação das Cooperativas Brasileiras de Trigo, a 
Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul, a Fede­
ração das Associações Comerciais do Rio Grande do Sul e a Fede­
ração dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Rio Grande 
.do Sul. 

Esse documento de rara oportunidade, analisando o que anali­
sou e com inequívoca autoridade para dizer o que disse e reivindicar 
o que reivindicou, resulta de uma Comissão Especial que trabalhou 
sob a direção do Senhor Presidente da Assembléia Legislativa, cida­
dão que enobrece os quadros da Oposição - o Deputado Carlos 
Giacomazzi- mas, reconhecidamente, um estadista na política rio­
grandense dos nossos dias. 

Não objetivamos, neste pronunciamento, antecipar o documen­
to, que será trazido à Presidência do Senado e da Câmara e às lide­
ranças do MDB e da ARENA nesta Casa. 

No entanto, Senhor Presidente e Senhores Senadores, temos o 
dever de dizer-lhes a profunda impressão que nos causou com as suas 
revelações, principalmente por terem sido acrescentadas ao conheci­
mento próprio de muitos outros e igualmente graves problemas da 
atualidade gaúcha. 

A realidade é que o Rio Grande do Sul, outrora celeiro doBra­
sil, é hoje um celeiro vazio. 

Os nossos campos estão sendo abandonados pelos trabalhado­
res em idade ativa e não têm futuro para oferecer aos mais jovens. 

A conjuntura econômica real, que atinge o Rio Grande do Sul, 
está transformando o nosso meio rural num verdadeiro asilo deve­
lhos, onde a desesperança é o único meio de fixação do homem à ter­
ra. 

;-.<uma conseqUência lógica gerou-se um êxodo rural continuado 
e a cada ano o tema mais significativo, em termos numéricos. 

Para 1979, por exemplo, a projeção feita pelos analistas desse 
quadro lastimável é de que 60 a 70 mil trabalhadores abandonarão o 
nosso meio rural no Rio Grande do Sul. 

Essas migrações, no seu maior volume, demandam os grandes 
centros urbanos, inchando a periferia deles e determinando proble­
mas de toda a sorte para as cidades atingidas. 

Deslocam-se ou são deslocadas no sentido de outros Estados 
brasileiros, onde, geralmente, ontem colaboravam no desenvolvi-

mento de Santa Catarina, Paraná, sul de Mato Grosso; hoje, muitas 
vezes, servem para projetos particulares de colonização, que não há 
como fiscalizar, ou interesse federal em fazê-lo. 

E, ainda hoje procuram em países limítrofes a solução para seus 
problemas de sobrevivência, terminando presos e expulsos, como 
ainda recentemente ocorreu na fronteira com a Argentina, onde gaú­
chos foram enganados em negócios de terra. 

Para que os Senhores entendam essa realidade, 10% do Para­
guai, hoje, são colonizados por brasileiros. Desses 10% de território 
paraguaio colonizado por brasileiros, praticamente 90% são filhos 
vindos do Rio Grande do Sul. 

Para dar um exemplo, a produção de soja, que não havia na Ar­
gentina, que hoje já passa a ser concorrente do Brasil na exportação 
desse produto, absolutamente toda essa produção foi iniciativa dos 
gaúchos, que, atravessando o rio Uruguai, foram buscar na Argenti­
na o que não encontravam no Rio Grande do Sul. 

Não se trata, todavia, de um problema isolado, que atiQge um 
setor único da nossa economia, ou simples conseqliência de duas cri­
ses climáticas consecutivas. 

Com a isenção que nos é ditada pela representação democrática 
de um Estado que é- todos dizem- altamente politizado, temos de 
dizer que a situação no Rio Grande do Sul chega a ser dramática, 
diante do empobrecimento continuado. 

Bastaria informar ao Senado que nos dois últimos orçamentos, 
a segunda fonte de Receita do nosso Estado residiu nas Operações de 
Crédito, que tiveram de ser realizadas, para pagar seu funcionalismo 
inclusive com financeiras, aos juros exorbitantes que toda a gente sa­
be. 

O esboço de nossa crise, no entanto, tem traços mais fortes. Se o 
Governo está pobre, o povo, em desespero, vive momentos muito 
sérios, dos quais a Nação precisa tomar conhecimento, pelo menos 
globalmente, para que não diga o governo, amanhã, que de nada sa­
bia ou não foi avisado. 

Arrogamo-nos a responsabilidade, após os resultados de um 
difícil pleito eleitoral, de ter a consciência de representar a nossa gen­
te como um todo, pelo que não falamos ao Senado, neste momento, 
apenas partidariamente, do Rio Grande. 

Vejam os ilustres pares o que vem ocorrendo, sem providências 
governamentais, nos Municípios de Rosário e Pelotas, nos quais, 
duas empresas multinacionais- os Frigoríficos Swift-Armour e An­
glo - decidem soberanamente o destino de comunidades inteiras. 

Em Rosário, são três mil famílias sem trabalho, porque o Fri­
gorífico resolveu não operar, alegando - com o desmentido do Se­
nhor Secretário da Agricultura - falta de matéria-prima. 

É o frigorífico que diz que não opera; demitiu 3 mil trabalhado­
res por falta de matéria-prima. E o Secretârio da Agricultura do Rio 
Grande do Sul diz que é falsa a informação, porque a matéria existe. 

Temos certeza - aí está o exemplo do ABC paulista- se a si­
tuação de Rosário fosse inversa, isto é, estivessem os trabalhadores 
em greve, no Frigorífico da Swift-Armour- já teríamos uma inter­
venção federal decretada, punindo aqueles trabalhadores. 

A fome de três mil famílias gaúchas, perdidas dos meios nacio­
nais de informação, nas lonjuras de Rosário, não ofende a Segu­
rança Nacional, no entanto, pelo que elas vão continuar sofrendo a 
ação da insensibilidade social de um jogo econômico, que não se sen­
te responsável por nenhum outro resultado, senão o lucro. 

te? 
O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar-

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Com o maior prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Estamos no mês de maio. 
Não tenho lembrança de que em época alguma, neste período do 
ano, um estabelecimento tenha cessado as suas atividades por falta 
de matéria-prima. 
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O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Então, ninguém toma 
providências reais, objetivas, com força executiva. É a boa vontade 
tradicional do modelo econômico imposto à Nação pela revolução 
relativa de 64, para com as multinacionais, enquanto ignora três mil 
famílias brasileiras, cuja mão-de-obra não tem condições de aprovei­
tamento em outros setores, especializada que é no trabalho com car-
nes. 

É em nome de nossos irmãos de Rosário, daqueles trabalhado­
res com fome, por decisão da multinacional Swift-Armour, na panta­
gruelice pelos lucros, que nós protestamos, e exigimos daqui a ação 
pronta do governo central, sempre tão rápido e tão eficiente em suas 
intervenções nos Sindicatos operários. 

Mas não é só, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

O Sr. Paulo Brossard (MDR- RS) -Aliás, quer me parecer 
que o Governo tem sido muito atencioso em relação a interesses de 
entidades frigoríficas. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - É verdade. 

O Sr. Paulo Brossard (MÓB - RS) - Muito atencioso. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- E de longa data, diga­
se de passagem. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Pois não. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Pedro Simon, é muito importante e oportuno o discurso de V. Ex• 
V. Ex• iniciou o discurso dizendo que o Rio Grande do Sul era o 
celeiro natural desta região e hoje está vazio. V. Ex• tem toda razão. 
Mas é uma questão de legislação e filosofia. A filosofia do Governo 
revolucionário tem sido no sentido de sobrepor o financeiro ao 
econômico. O trabalho e a produção nada valem neste País. 
Infelizmente, por uma questão de legislação e de princípio, o dinhei­
ro vale tudo. Quem tem dinheiro, dobra de capital a cada ano que 
passa, e quem só tem o trabalho e a produção, infelizmente não tem 
nada. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Ainda que esse 
dinheiro vá parar no exterior, muitas vezes ... 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Em segundo lugar, há 
um problema que nós devemos focalizar. O Governo, em 1966, 
entendeu de mudar, modificando a filosofia tributária. A lavoura 
passou a sofrer uma incidência fiscal, àquela época, na ordem de 
18%, incidindo sobre o produto bruto, na mão do homem do campo. 
Esse ICM é cobrado horizontalmente; é cobrado sobre a operação 
comercial. Em certos casos, em certos anos, o agricultor paga para 
trabalhar; paga imposto para produzir. Ora, na filosofia dos tribu­
tos, diz-se que tributo é pagar, do que se ganha, alguma coisa ao 
Governo, para retroagir em beneficio de todos. No entanto, nobre 
Senador Pedro Simon, não tem sentido o agricultor sofrer uma 
tributação, já, hoje, de 15%, incidindo sobre o produto bruto das 
suas mãos, quando esse produto é deficitário ou gravoso. Mas, é o 
que acontece. Daí, o êxodo rural; daí, os campos esvaziando-se; daí, 
os celeiros vazios, como acabou de dizer V. Ex•. Então, o Governo 
precisa modificar essa filosofia. A primeira, em que coloca o 
financeiro acima do econômico; e a segunda, modificando a legisla­
ção que dá direito aos Governos estaduais de cobrarem um tributo 
sobre o trabalho numa operação comercial. Não se pode, realmente, 
pagar tributo para trabalhar. Congratulo-me com V. Ex• e tenho 
certeza de que será um discurso dessa natureza, um debate, nesta 
Casa, que poderá abrir os olhos do Governo para uma realidade, a 
realidade de que quem trabalha precisa ter um lugar ao sol, s9b 
peQa ae ninguém mais trabalhar neste País. Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Mas não é só isto. 

Em outro ponto do território gaúcho, outra multinacional - o 
Frigorífico Anglo - leva a população de Pelotas ao desespero. Já 
dispensou mais de 500 trabalhadores e anuncia que vai liberar mais 
500, nos próximos dias. 

Os dirigentes da multinacional afirmam a falta de gado para o 
abate, enquanto o Sindicato dos Empregados nas Indústrias de 
Alimentação nega o fato, dizendo que a verdade reside nas câmaras 
frias do Anglo abarrotadas de carne, só à espera de um aumento de 
preço para ser lançada no mercado. 

E tem mais: procurada pela televisão e pela imprensa, a direção 
da empresa afirmou que, se quiserem uma resposta maior, que fos­
sem buscar junto à direção, no exterior, porque lá é que se encontra 
a resposta. Outra, eles não dão aqui dentro do País. 

Com q u~m estaria a verdade? Seria fácil ao Governo ir lá e 
dizer. Nem nós nem o Sindicato temos direito de efetivar uma inva­
são, que, além do mais, teria de ser consumada à força. 

Mas enquanto o Governo não governa e perde tempo buscando 
"imaginação criadora" para dividir a Oposição, lembramos que a 
palavra do Anglo não merece fé. Na safra passada ele foi surpreendi­
do num crime contra a economia popular: industrializava carne 
importada do Uruguai a preços protegidos, porque destinada ao 
abastecimento do mercado interno. 

Daí a nossa inabalável crença - se outros motivos não 
tivéssemos - na palavra honesta dos safristas do Anglo e no 
Sindicato que integram. São trabalhadores humildes, que estão sen­
do lançados ao desemprego~ sem o Governo manifestar, por 
qualquer iniciativa- e pelo menos- noção de sua responsabilida­
de social. 

O mais grave, porém, é que informações colhidas pelo Centro 
das Indústrias de Pelotas dizem que o Anglo está fechando suas por­
tas. Ou melhor, alterará o objetivo de suas atividades, passando a 
produzir conservas de frutas para exportação. 

Será que o Governo sabe disso? Ou, pelo menos, está in­
teressado em saber? 

Afinal, existe um planejamento de nossas atividades econômi­
cas, ou ele é, simplesmente, a vontade das multinacionais? 

Teremos chegado a tanto e, realmente, é de fora do País, das 
gerências estrangeiras das grandes corporações, que se comanda a 
economia do Brasil? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Por todos esses anos a economia nacional é mantida de joelhos, 

diante do capital estrangeiro. 
Não será hora de erguermo-nos e de afirmarmos nossa 

potencialidade, a partir da valorização do homem brasileiro, do tra­
balhador brasileiro e, ao lado do capital brasileiro, do empresariado 
brasileiro? 

Não é hora, afinal, de darmos às multinacionais, que aqui só 
têm feito enriquecer e oferecendo em troca tão-somente uma falsa 
impressão de desenvolvimento, um estatuto de comportamento e 
ação, bem mais importante para o futuro nacional que o 
comportamento e a ação da Oposição, motivo de tantas preocupa­
ções das lideranças do Governo, nesta Casa e fora dela? 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Darei o aparte, 
apenas pedindo um pouquinho de rapidez, porque o discurso é lon­
go. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Eu gostaria de 
chamar a atenção de V. Ex• ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Com o maior prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Sabe a Casa que 
V. Ex• está numa área que, realmente, me diz muito de perto, 
porque sou criador invernista e industrial de carne. 

'·-
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O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Logo, o discurso não 
se dirige a V. Ex•, que é um criador e um industrialista nacional. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- É, e caboclo. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Não, não se sinta 
atingido pelo meu discurso. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Mas, inegavelmen­
te, V. Ex• ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Acredito que V. Ex• 
não irá em defesa das multinacionais. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- O que eu gostaria 
de deixar claro, é que parece que há um desencontro de informações, 
porque uma empresa nacional, também, no Rio Grande do Sul, de 
grande porte, encerrou as suas atividades recentemente. Tenho 
receios de que, realmente, a questão seja mais profunda da que, apa­
rentemente, este de se querer atribuir o proble~a à falta de bois. 
Talvez seja a baixa remuneração da atividade é que esteja fazendo 
com que as multinacionais saiam do setor, porque, na realidade, po­
de-se dizer que houve um decréscimo acentuado do rebanho do Rio 
Grande do Sul, como de resto, houve em todo o Brasil. Mas acredito 
que a causa esteja na baixa remuneração, porque há outros setores 
que estão rendendo muito mais, como muito bem chamou a atenção 
o nobre Senador Agenor Maria. O mercado financeiro, por exem­
plo, é muito mais gratificante ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Esse sim, V. Ex• 
trouxe um exemplo que é mais do que tudo neste País. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Bem, nós 
estaríamos chovendo no molhado. Agora, tenho receio de que a cau­
sa do problema no Rio Grande do Sul seja mais profunda, porque 
toda atividade primária, no Brasil, é mal remunerada e as mul­
tinacionais, inteligentemente, orientam seus investimentos para 
aqueles setores que gratificam à saciedade. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Entendemos que sim. 
Porque citamos aqui alguns exemplos das dificuldades que as­

saltam o Rio Grande do Sul, não se diga depois, que os problemas 
são contáveis nos dedos. Verdadeiramente, todos os setores - a ter­
ra e o povo que nos cabe a missão política de representar- estão em 
crise. 

Em crise está o Governo estadual, com um défict orçamentário 
que já ultrapassa os 7 bilhões de cruzeiros, mas que até o início do se­
gundo semestre- informam fontes oficiais- subirá para 9 bilhões, 
matando no nascedouro qualquer cronograma de obras e tornando 
cada mês mais difícil o pagamento em dia do funcionalismo. 

Informam os jornais de ontem, editados na Capital gaúcha, que 
o Senhor Governador iniciou hoje aquilo que é chamado pela im­
prensa de '"peregrinação visando a buscar recursos que o Governo 
Federal subtrai do Rio Grande do Sul e qu'e som~ dos aos prejuízos 
da estiagem estão abalando as finanças estaduais". 

A crise do Governo gaúcho, porém, é muito mais séria. 
Ela é acentuada cada dia pela falta de condições políticas, eco­

nômicas 'e sociais de gerar um desenvolvimento real. Não se trata só 
da falta declarada de recursos. Falta, principalmente, autoridade­
aquela autoridade que só as urnas - quando livres e soberanas -
podem dar. 

O Senhor Governador do Rio Grande do Sul, seu Secretariado, 
todos. os escalões oficiais, enfim, viajarão muito a Brasília, neste qua­
triênio. 

O objetivo dessas viagens, porém, nunca será a reivindicação 
forte; a exigência clara dos nossos direitos. Todos virão ao Planalto e 
aos Ministérios para pedidos e apelos. Em peregrinação, como bem 
ci.assificou a imprensa porto-alegrense a viagem do Senhor Amaral 
de Souza, iniciada hoje. 

Afinal, não foram ungidos para criar problemas. São delegados 
de uma confiança que não é a do nosso povo e a quem os escolheu 
devem poupar preocupações. 

Mas ao lado da crise do Governo, os Municípios vivem uma 
constante de crises, por falta de recursos orçamentários e de apoio, 
tanto na área do Estado quanto na da União. 

Sabem os Srs. Senadores, tanto quanto o comum dos mortais, 
que a Federação é, hoje, uma simples figura de retórica - um reta­
lho desbotado de idéias na colcha constitucional. 

Tivemos uma seca em 77, de profundas conseqüências para o se­
tor primário gaúcho. No entanto, os senhores de todos os poderes da 
revolução relativa nunca se preocuparam com as dificuldades ocasio­
nadas, que se multiplicaram, ao repetir-se a crise climática em 78. 

A estiagem ocorrente na safra 76-77 não serviu de lição aos do­
nos da economia brasileira e daí a evidência de todo o despreparo go­
vernamental, quando a falta de chuvas voltou ao cenário dos campos 
gaúchos. 

Se não tínhamos alimento para o mercado interno, na seca de 77 
e faltava bens essenciais na mesa dos brasileiros, que os gaúchos ti­
nham produzidos e o Governo, exportado, agora, na estiagem de 78, 
não tínhamos, sequer como alimentar nossos rebanhos, pois a torta 
de soja fora toda vendida, para que o gado europeu pudesse atraves­
sar o inverno sem problema. E chegou-se, na oportunidade, ao 
cúmulo de sugerir aos pecuaristas do Rio Grande do Sul - sugestão 
oficial e pública do então Secretário da Agricultura - a transferên­
cia de seus rebanhos para outras unidades da Federação, onde os 
campos não estivessem queimados. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
A dívida ativa do Estado do Rio Grande do Sul, em I 968 era de 

43 milhões 138 mil cruzeiros. Em 1977, essa dívida chegava a 910 mi­
lhões 201 mil cruzeiros. 

Também de 68 a 77, a nossa dívida, a longo prazo, aumentou de 
43,2%; a dívida, a curto prazo, aumentou de 31% e a dívida flutuante, 
igualmente aumentou de 31%. 

Estes são dados de análises feitas pelo Egrégio Tribunal de Con­
tas - dados que comprovam uma situação de crise, que transfere 
para futuras administrações as dificuldades presentes, que não são 
equacionadas e muito menos resolvidas. 

Veja-se, por exemplo, que, em 1968, os recursos próprios no 
Orçamento do Estado eram da ordem de 87% e, em 1977, não passa­
ram dos 79%. Em contrapartida, as Qperações de Crédito que soma­
vam cerca de 6% do Orçamento, em 1968, atingiram os 10%, no 
Orçamento de 77. 

Daí ser uma fatalidade para os governos estaduais, impostos 
pelo relativo revolucionário, búscar recursos na esfera federal, num 
círculo vicioso que sô serve para atrelar os Estados ao unitarismo fe­
deral. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Levamos 15 anos, dizendo ser indispensável conter os salários 
para triunfarmos sobre a inflação. 

Os resultados não foram nada alentadores para a revolução dos 
tecnocratas ... 

Levamos 15 anos atribuindo à inflação uma pressão generaliza­
da da demanda sobre a oferta efetiva e potencial de bens e serviços; o 
aparente combate ao aumento de preços foi pretexto tanto para o ar­
rocho salarial dos 4 primeiros anos de regime ainda militar, quanto 
para a política de contenção dos salários, durante o período do "mi­
lagre" e representou, ainda, a desculpa principal para o agravamento 
da concentração da riqueza nas poucas mãos dos privilegiados e de 
marginalização de contingentes cada vez maiores da sociedade, na 
era Geisel-Simonense. 

Foram 15 anos de erros graves que dilapidaram o patrimônio 
dos Estados e Municípios brasileiros na inocultável dependência das 
multinacionais. tanto que nunca foram atacadas as causas reais da 
inflação, penalizando os setores que na verdade a desfrutam. Nunca 



Milodel979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta-feira 16 1767 

se pensou, pelo menos, em desmontar a ciranda da especulação fi. 
nanceira que representa, hoje, ainda, o mais poderoso fator de reali­
mentação do aumento dos preços. 

Os problemas da terra, da propriedade da terra, foram deixados 
à margem; o seguro agrãrio, esquecido; a monocultura para expor~ 
tação, imposta; os pequenos e médios produtores sujeitados ao de· 
sespero do abandono. 

Hoje, importamos carne, leite, frutas, milho - tudo quanto o 
Rio Grande do Sul sempre produziu para si mesmo, para o Brasil e 
para exportação. Mas continuamos produzindo, em escala crescente, 
bens de consumo durável, no comprometimento da tecnoburocracía 
imperanle com as grandes corporações multinacionais. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO) - Apenas para dizer que 
V. Ex• traça a radiografia não só do seu Estado, o Rio Grande do 
Sul, mas traça, nas suas cores reais, a radiografia do que vai pelo 
Brasil afora. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS) - Muito obrigado a 
V. Ex• Não adianta alegarmos acidentes climáticos ou de outra na· 
tureza, para explicar a baixa renda, a pauperização real da economia 
gaúcha. 

O que ocorre, fundamentalmente, é que todo o nosso organis­
mo produtor está minado por uma política insalubre, com seus inex· 
plicâveis confiscos e não menos inexplicáveis subsídios e preços mini· 
mos. 

No momento, por exemplo, a escassez de combustível, está pa· 
ralisando a indústria e a agricultura, em nosso Estado, levando o em· 
presariado local a conviver com um sistema de insegurança, que, cer· 
tamente, vai gerar o desemprego. 

A crise é cada dia mais aguda. 
E cada dia mais ausente está o Governo Federal e mais sem 

meios de ação o Governo estadual. 
O importante, então, neste momento~ não estã na nossa crítica, 

nem na cabeça dura do Governo, querendo negar-se ao reconheci· 
mento do quanto tem errado, despojando os Estados de todas as 
condições próprias de atuação, que os fazia caminhar com seus 
meios e por eles atender as suas questões básicas. 

O Rio Grande do Sul sempre teve orgulho dessa condição de ca­
minhar por conta própria. 

Eis porque o gaúcho, agora, não quer ajuda; quer justiça e recla· 
ma que o deixem trabalhar. 

Ajuda precisa o Governo do Estado. A responsabilidade de 
quem o escolheu e o fez Governador está em cheque. Escolheram 
um Governador- agora, têm a responsabilidade de ajudá-lo. 

Não é correto - pensa a Oposição no Rio Grande do Sul -
que a Revolução relativa, tendo imposto um Governador, deixe que 
ele se queime politicamente, no calor dos problemas determinados 
pelo próprio relativismo revolucionário, por falta de apoio federal. 

Em nome do Rio Grande do Sul, de todos os gaúchos, acima e 
além das posições partidárias, sentimo-nos na obrigação de fazer da· 
qui a reivindicação forte, que o Sr. Governador do nosso Estado 
não têm condições políticas de fazer perante o poder federal, do 
qual é somente um delegado de confiança. 

Que os poderosos donos de todos os favores, nestes 15 anos de 
relativismo revolucionário, responsam perante os gaúchos, na res· 
ponsaoilidade única pela escolha que nos impuseram. 

Temos o direito de reclamar assistência do ce.ntralismo financei· 
ro que manda e desmanda no País, para um Governo que não é por 
culpa do povo gaúcho que ocupa o Palácio Piratini. 

Os males que sofremos fazem parte de uma cadeia de decisões 
sem povo: sofremos com Peracchi, sofremos com Triches, sofremos 
com Guazzelli - todos colocados no Piratini sem voto, por escolha 

dita revolucionária - a mesma Revolução, que no seu relativismo, 
depois os abandonou à própria sorte, abandonando o Rio Grande 
do Sul. 

Agora, com Amaral de S.ouza, as deficiências estão multiplica· 
das tantas vezes quantas foram os governadores impostos. Cabe à 
chamada Revolução, portanto, assumir as respon~abílidades. 

Exigimos, agora, um procedimento diferente: que os indicado· 
res de Amaral de Souza se responsabilizem por ele e dêem, mesmo 
através dele, a todos os gaúchos, condiÇões de trabalhar. Dêem aos 
gaúchos condições de trabalhar, e o resto podem deixar por nossa 
conta. 

Não poderia, Sr. Presidente, agradecendo a tolerância de 
V. Ex•, dizer da alegria e da satisfação em ver, daqui da minha tribu· 
na, ao lado do MDB, a figura extraordinária do Senador Teotônio 
Vilela, que honra a Bancada da Oposição. Tenho o prazer e a satisfa· 
ção de pela primeira vez - tenho certeza que em nome da minha 
Bancada e do meu Líder, - levar a S. Ex• a saudação e o carinho 
com que nós, e tenho certeza, o povo brasileiro, o recebe ao lado da· 
queles que lutam por democracia e por justiça social. Muito obriga· 
do. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, projetos 
de lei que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretârío. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 120, DE 1979 

Eleva a multa do empregador que deixa de cumprir 
decisão judicial alusiva a readmissão ou reintegração de 
empregado, para um salário mínimo por dia de atraso, 
modificando o caput do artigo 729 da Consolidação das Leis 
do Trabalho- Decreto-lei o• 5.452, de 1• de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O caput do artigo 729 da Consolidação das Leis do Tra· 

balho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de J• de maio de 1943, 
passa a viger reimpresso nos termos infra: 

"Art. 729. O empregador que deixar de cumprir deci· 
são passada em julgado sobre readmissão ou reintegração 
de empregado, além do pagamento dos salários deste, 
incorrerá na multa de valor equivalente a um salário mini· 
mo regional por dia, até que seja cumprida a decisão." 

Art. 2• A presente Lei entra em vigor à data de sua publicação. 

Justificação 
Presentemente, vige o caput do artigo 729 da Consolidação das 

Leis do Trabalho com a redação que se segue: 

"O empregador que deixar de cumprir decisão passa· 
da em julgado sobre readmissão ou reintegração de 
empregado, além do pagamento dos salários deste, incorre· 
rã na multa de l/50 (um cinq!lenta avos) a 1/10 (um déci· 
mo) do salário mínimo regional por dia, até que seja 
cumprida a decisão." 

É tal· a inexpressividade dessa multa, que os empregadores 
prolongam, quanto querem, o cumprimento da decisão passada em 
julgado, determinadora de readmissão ou reintegração do Trabalha­
dor. 

O artigo 496 da CLT, mais cauteloso, prevê que "quando a 
reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau 
de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando 
for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá 
converter aquela obrigação em indenização devida, nos termos do 
artigo seguinte". E este assegura a indenização por rescisão de 
contrato por prazo indeterminado, paga em dobro. 

Em razão de tais normas, consagrados juslaboristas recomen· 
dam maior atenção do Tribunal, pois se este sentir que a incompati· 
bilidade entre as partes é deveras &centuada, deve aplicar a regra ins· 
crita no art. 496, convertendo aquela providência em indenização. • 
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Elevando o valor da multa, tal o fazemos, com a presente inicia­
tiva parlamentar, nosso escopo naturalmente, é apressar a 
readmissão ou a reintegração, embora estejamos com a maioria, 
deixando à perspicácia dos julgadores optar pelo preceito que mais 
adequado amparo possa garantir ao trabalhador, em tais situações. 

Mais rentes às partes, e conhecedores de minudências do dissí­
dio, os juízes terão razões suficientes para decidirem sobre a regra a 
aplicar. A sabedoria dos legisladores celetistas instrumentalizou-lhes 
o bastante para tanto. 

Com esses esclarecimentos informadores do embasamento em 
que nos encontramos abroquelados, confiamos venha o projeto em 
justificação recolher o apoio que lhe é indispensável para sua ereção 
em lei. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CjTADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trabalho. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . ''''''''' ' ............................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 729. O empregador que deixar de cumprir decisão passada 
em julgado sobre readmissão ou reintegração de empregado, além 
do pagamento dos salários deste, incorrerá na multa de 1/50 (um 
cinqUenta avos) a l/10 (um décimo) do salário mínimo regional por 
dia, até que seja cumprida a decisão. 
. . . . ' ................................... ' ......... '''' ' .. . 
. . . . . . . ' ... ' .. ' ............... ' .... ' ..................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 121, DE 1979 

Dispõe sobre a concessão do abono de permanência em 
serviço às mulheres seguradas do INPS a partir de 25 anos de 
atividade, dando nova redação ao § 4• do artigo 1 O da Lei 
n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Dê-se ao§ 4• do artigo lO da Lei n• 5.890, de 8 de junho 

de 1973, a seguinte redação: 
"§ 4• Todo segurado que prosseguir no emprego ou na 

atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorpora­
rá à aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I - 25% do salário de benencio, para o segurado do 
sexo masculino que contar 35 anos de atividade e para o 
segurado do sexo feminino que contar 30 anos de atividade; 

11 - 20% do salário de benefício, para o segurado do 
sexo masculino que contar 30 anos de atividade e para o 
segurado do sexo feminino que contar 25 anos de ativida­
de." 

Art. 2• Serão os encargos decorrentes desta Lei atendidos com 
as receitas referidas no Capítulo I, do Título IV da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Art. 3• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição corrige uma discriminação da legislação 
previdenciária contra a mulher e atende a recomendação formulada 
pelo li Congresso dos Gráficos, realizado no Rio de Janeiro. 

Atualmente, a concessão do abono de permanência em serviço 
está disciplinada pelo§ 4• do artigo lO da Lei n• 5.890, de 8 de junho 
de 1973, nestes termos: 

"§ 4• Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentado­
ria de que trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego 

ou na atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará 
à aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I - 25% do salário de beneficio, para o segurado que contar 
trinta e cinco ou mais anos de serviço; 

11 - 20% do salário de benefício, para o segurado que tiver 
entre trinta e trinta e cinco anos de atividade." 

Ocorre, entretanto, que a aposentadoria por tempo de serviço 
com 100% do salário de beneficio é concedida aos homens após 35 
anos de atividade e, às mulheres, após 30 anos. 

Dessa forma, as mulheres só adquirem direito ao abono de 
permanência em serviço no valor de 25% do salário de beneficio, 5 
anos depois de cumprirem o tempo necessário para se aposentarem, 
enquanto que os homens adquirem-no no mesmo ano em que teriam 
direito de se aposentar nas mesmas condições. 

Por outro lado, 5 anos antes desse prazo, os segurados do sexo 
masculino passam a fazer jus ao abono no valor de 20%, ao passo 
que os segurados do sexo feminino só têm direito ao mesmo benefi­
cio quando completado o tempo para aposentadoria. 

A discriminação é, portanto, evidente e deve ser corrigida. É o 
que propõe o projeto . 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1979.- Franco Montoro . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.890, DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência social, e dá outras 
providências . 

§ 4• Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria 
de que trata este artigo optar pelo prosseguimento no emprego ou na 
atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará à 
aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I- 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício, para 
o segurado que contar 35 (trinta e cinco) ou mais anos de atividade; 

11 - 20% (vinte por cento) do salário-de-beneficio, para o 
segurado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de ativi­
dade. 

.......................................................... 

(Às Comissões de ConstitUição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos que vêm de 
ser lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. !•-Secretário. 
E lida a seguinte 

OF. n• 48f79 
Brasília, 15 de maio de 1979. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que estarei ausente das Sessões 

do Senado Federal no período de 16 a 24 deste mês, para integrar a 
comitiva do Excelentíssimo Senhor Ministro da Marinha, na sua via­
gem à Amazônia. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração.~ Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A Presidência fica cien-
te. 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho 

. Alexandre Costa - José Sarney - Alberto Silva - José Lins -
Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima -
Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Arnon de Mello- Louri­
val Baptista- Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso - João Calmon 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Roberto Saturnino- Muri­
lo Badaró - Tancredo Neves -Amaral Furlan- Franco Monto­
ro - Orestes Quércia - Benedito Canelas - Vicente Vuolo -
Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José 
Richa- Jaison Barreto- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 128, de 
1979, do Senador Humberto Lucena, solicitando a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n• 73, de 1979-Complemen­
tar, de sua autoria, que acrescenta parágrafo ao art. I• da 
Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das 
Inelegibilidades). 

Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Para encaminhar 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Devo uma satisfação ao Senado, ao retirar este projeto de lei 
que altera a Lei das Inelegibilidades. f'. que, depois de um estudo 

. mais acurado da matéria, decidi seguir um caminho mais radical, 
isto é, a revogação pura e simples da alinea b, do inciso I do art. 1• 
da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, através de uma 
nova proposição, com a seguinte justificativa: 

"Com a alteração do art. 185, da Constituição a meu 
ver, impõe-se a revogação da alínea b do inciso I do art. 1• 
da Lei Complementar n• 5 (Lei das Inelegibilidades). 

Senão vejamos: 
O dispositivo que se pretende extinguir, através deste 

projeto de lei, tornou inelegíveis os que foram atingidos por 
Atos Institucionais, bem como os que foram destituídos 
dos mandatos que exerciam, por decisão das Assembléias 
Legislativas, estendendo-se a inelegibilidade, quando cassa­
do o punido, ao respectivo cônjuge. 

Ora, quanto aos que tiveram os seus direitos políticos 
suspensos, o novo texto do Art. 185, da Constituição, já es­
tabelece que a inelegibilidade para o exercício de qualquer 
função pública ou sindical, além dos casos previstos nesta 
Constituição e em Lei Complementar, vigorará enquanto o 
cidadão estiver com seus direitos políticos suspensos. Quer di­
zer, a norma extingue a pena eterna que monstruosamente 
estava agasalhada em nossa legislação eleitoral. 

No que tange aos demais, isto é aos que foram cassa­
dos, destituídos, demitidos, aposentados, reformados ou 
postos em disponibilidade, pela legislação revolucionária, 
tanto não se pretendeu alcança-los com a inelegibilidade 
que não se suspendeu os seus direitos politicós. Por outro 
lado, os Atos Institucionais que os atingiram jâ foram ex­
pressamente revogados e, agora, o próprio Governo já 
admite a concessão da anistia. 

Portanto, a aprovação deste projeto de lei, nesse senti­
do, é uma decorrência dos tempos de abertura, se não fosse 
uma exigência dos princípios de justiça e eqUidade." 

Amanhã, Sr. Presidente, encaminharei à Mesa do Senado o 
novo projeto de lei sobre essa matéria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento será definitivamente ar­

quivado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 130, de 
1979, do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, das ordens do dia baixa­
das pelos Ministros de Estado do Exército, Marinha e Aero­
náutica, por ocasião do trigésimo quarto aniversário do 
Dia da Vitória. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

ORDEM DO DIA DO 
GENERAL WALTER PIRES DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE; 
MINISTRO DO EXERCITO. 

"Registramos hoje, com o coração pleno de orgulho da nossa 
condição de representantes fardados desse generoso povo, mais um 
aniversário do término da Segunda Guerra Mundial. 

As enternecedoras homenagens que anualmente a Nação brasi­
leira presta, com lágrimas de saudade, a memória daqueles que en­
frentaram, com estóica coragem, as forças aguerridas e experimenta­
das no nazi - fascismo no solo milenar da Europa, constitui uma 
prova de gratidão e de justiça aos seus heróicos filhos. 

Ao longo da nossa história, as I Forças Armadas têm cumprido 
escrupulosamente sua dignificante missão de preservar a integridade 
de nosso território e a unidade espiritual da Pátria, garantindo os po­
deres constituídos, a lei e a ordem. 

O sangue dos companheiros que tombaram em solo italiano, a 
bravura incomparável dos nossos infantes, a agressividade dos cava­
larianos do Esquadrão de Reconhecimento Mecanizado, a eficiência 
dos nossos artilheiros, a abnegação ímpar dos engenheiros, a dedi­
cação e o sacrifício dos integrantes do Serviço de Saúde, o esforço in­
gente do pessoal de Comunicações e de Intendência, a assistência 
constante e valiosa dos capelães militares, e, enfim, o elevado senti­
mento do dever de todos os que participaram daquela cruzada me­
morável, assinalaram o alto valor do soldado brasileiro. 

Trinta e quatro anos são passados desde o inesquecível 8 de 
maio de 1945, dia da vitória das forças aliadas na Europa. 

Hoje, quando vemos aumentar em ritmo surpreendente o patri­
mônio nacional, graças ao trabalho diuturno de todos os seus filhos e 
o clima de paz e responsabilidade proporcionado pela Revolução de­
mocrática de 31 de Março de 1964, quando notamos a crescente 
prosperidade do nosso País em todos os setores de atividades e senti­
mos a definição e o aumento das suas responsabilidades perante o 
mundo e a ampliação do seu prestígio internacional, agradecemos 
àqueles que, por nele terem confiado, o amaram até o sacrifício su­
premo de suas vidas e, por terem-no amado, creram no futuro radio­
so da grande Pátria brasileira. 

Soldado do Brasil; 
Cabe a todos nós a sublime tarefa de glorificar os companheiros 

da F orça Expedicionária Brasileira, da Marinha de Guerra e da 
Força Aérea que, imolando-se pela Pátria, proporcionaram às novas 
gerações as condições indispensáveis ao nosso pleno desenvolvimen­
to. A lembrança sempre viva de seus feitos constitui o final que, ape-



1770 Quarta-feira 16 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Maio de 1979 

sar do negativismo e das ações deletérias de uma minoria de oportu­
nistas de todas as horas, cujo interesse maior é tumultuar a vida na­
cional, continua mostrando os amplos caminhos que haverão de con­
duzir o Brasil ao seu esplendente destino, de acordo com os ideais de 
Justiça e liberdade pelos quais nos engajamos em 31 de março de 
1964." 

ORDEM DO DIA 
ALMIRANTE MAXIMIANO EDUARDO 

DA SILVA FONSECA 
MINISTERIO DA MARINHA 

"Há 34 anos, nesta mesma data, era assinado em Berlim, o ar­
mistício da 2• Guerra Mundial. Rendiam-se as forças inimigas às po­
tências aliadas, virando-se uma das páginas mais tristes da história 
da humanidade, após cinco anos e oito meses de lutas, sacrifícios, so­
frimentos e misérias. Encerrava-se, com a vitória aliada, mais uma 
tentativa totalitária de escravização e de derespeito à dignidade.hu­
mana. 

O Brasil, país de índole inegávelmente pacífica, não hesitou, po­
rém, em unir-se ao bloco das Nações que defendiam a liberdade e a 
integridade dos povos, então seriamente ameaçadas. Vítima de in­
sólita agressão à sua soberania, a 31 de agosto de 1942 ingressava na 
luta contra os países do Eixo, em defesa da Segurança Nacional, 
como resposta aos traiçoeiros torpedeamentos e afundamentos de 
numerosos navios que arrastavam consigo para o fundo do mar cen­
tenas de bravos marinheiros patrícios. 

Contávamos com parcos meios materiais para fazer face à imen­
sa tarefa de manter as nossas comunicações marítimas, que garan­
tiam o indispensável fornecimento de matérias-primas vitais aos alia­
dos do Norte. Tal fato, entretanto, só faz ressaltar o entusiasmo e o 
valor profissional de nossos marinheiros que, sob o comando seguro 
do almirante Alfredo Carlos Soares Dutra, conseguiram levar a 
cabo a sua missão, realizando 610 comboios, que incluíram 3.164 
navios me~cantes, totalizando mais de I 6 milhões de toneladas. 

Mais do que uma simples comemoração de vitória, rendemos 
neste dia o preito de imensa gratidão aos nossos heróis da corveta 
Camaquã do navio-auxiliar Vital de Oliveira, do cruzador Bahia e 
dos 32 navios mercantes brasileiros perdidos em batalha, unidos aos 
heróicos companheiros do Exército e da Aeronáutica que perderam 
st:as vidas no cumprimento do dever. Que o valoroso exemplo destes 
nossos irmãos nos empreste a força necessária para bem executar­
mos nossas tarefas, de modo a manter incólume a honra, a dignidade 
t~ a integridade nacional, que eles tão bem souberam garantir no pas­
sado. Carlos Auto de Andrade - almirante-de-esquadra-chefe do 
Estado-Maior da Armada". 

ORDEM DO DIA DO MINISTRO DA AERONÁUTICA 
BRIGADEIRO DÉLIO JARDIM DE MATTOS 

"A ideologia dos radicais esgota-se com a agressão, pois cons­
truir é tarefa de lúcidos. 

Não existe vitória sem a consciência do valor da paz, porque o 
lutar por lutar é fruto de uma visão estéril da vida, onde as grandes 
causas desaparecem para dar lugar aos ressentimentos improdutivos. 

A votória aliada, em 8 de maio de 1954, foi, sem dúvida, a repos­
ta da razão a um mundo perplexo e ameaçado por um sonho insensa­
to de conquista. 

Os que lutaram pela honra de suas bandeiras, os que entregaram 
suas vidas em defesa do direito à liberdade, os que colocaram os des­
tinos da humanidade acima de todas as composições, não o fizeram 
com os olhos voltados apenas para os dias incertos que estavam vi­
vendo. Tinham a sustentá-los princípios eternos, idéias de justiça ali­
cerçados ao longo do caminhar da história. 

Aos que tudo ambicionaram e tudo perderam faltou uma pro­
posta de futuro, pois não existe amanhã para as nações que se 
estruturam a partir do ódio e da frustação. 

Saibamos fazer do "Dia da Vitória", este magnífico exemplo de 
luta por princípios, a oportunidade para refletirmos sobre a impor­
tância da paz, esta frágil presença no mundo em que vivemos, esta 
eterna presença no coração dos verdadeiros democratas. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 3: 
Votação, em turno único, do Requerimento n• 134, de 

1979, do Senador Orestes Quércia, solicitando o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 97, de 
1975, de sua autoria, que altera a redação do§ 2' do art. 67 
da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n• 3.807, de 26 
de agosto de 1960). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como 

estão. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento voltará a tramitar 

normalmente, juntamente com os Projetos de Lei do Senado n•s 169 
e 217, de 1975, em face de tramitação conjunta. 

O SR- PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 4: 
Votação, em turno único, do Requerimento n' 136, de 1979, do 

Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n' 193, de 1975, de sua autoria, que altera a re­
dação do art. 73, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento aprovado voltará à 

sua tramitação normal, juntamente com os Projetos de Lei do Sena­
do n•s 283, de 1976 e 121, de 1977, em virtude de tramitação conjun­
ta. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n• 21, de 1977 (n' 880/75, na Casa de origem), que 
dispõe sobre o comércio de armas de fogo, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 79, 80 e 81, de 1979. das 
Comissões: 

-de Segurança Nacional, favorável; 
- de Economia, contrãrio, com voto vencido, em 

separado, do Senador Vasconcelos Torres; e 
- de Finanças, contrário. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicaçãO à 

Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 21, DE 11977 
(N• 880-B/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o comércio de armas de fogo, e dá outras 
providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I' Os estabelecimentos comerciais que se dedicam à ven­
da de armas de fogo de uso permitido somente venderão estes produ­
tos mediante a apresentação de autorização expedida pela autorida­
de policial competente. 

Art. 29 A autoridade policial competente somente autorizará 
a aquisição de armas de fogo aos maiores de vinte e um anos, com 
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profissão definida e mediante requerimento instruído com atestado 
de antecedentes e um ou alguns dos seguintes documentos, ajuízo da 
autoridade policial: 

a) cédula de identidade; 
b) carteira profissional; 
c) título eleitoral; 
d) atestado de atividade profissional expedido pelo órgão públi­

co Óu empresa privada onde o interessado preste serviço. 
Parágrafo único. O requerimento deverá conter explicações 

pormenorizadas da pretendida aquisição de arma de fogo que, a cri­
tério da autoridade policial, justificarão ou não o deferimento dope­
dido. 

Art. 3• Após a efetivação da transação, o estabelecimento co­
mercial comunicará à repartição policial competente a venda da ar­
ma, entregando-a ao comprador acompanhada de nota de venda, fa­
tura ou documento equivalente, contendo indicações quanto ao nú­
mero, data e autoridade expedidora da autorização de que trata o 
art. I•. 

Art. 4• A inobservância do disposto nesta lei acarretará, aos 
estabelecimentos comerciais infratores, a aplicação de multa no valor 
de CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), reajustável anualmente em 
conformidade com a Lei n• 6.205, de 1975. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, o estabelecimento 
comercial infrator terá cassado seu alvará de funcionamento. 

Art. 5• Os compradores de armas de fogo, nas condições pre­
vistas nesta lei, deverão comunicar à autoridade policial competente 
a transferência de arma a outra pessoa, imediatamente após a sua 
efetivação. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
acarretará aos infratores a aplicação de multa correspondente a 
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), reajustável anualmente nos termos 
da Lei n• 6.205, de 1975. 

Art. 6• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 dias. 

Art. 7• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 8• Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n• 16, de 1978 (n• 123/71, na Casa de origem), que 
inclui no Plano Nacional de Viação, catalogada como BR-
158, a rodovia Vai de Serra-lvorá-Fachinal do 
Soturno-Dona Francisca, tendo 

PARECERES, sob n•s 136 a 138, de 1979, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Otto Lehmann; 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
contrãrio; e 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir o pro­
jeto. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto originário da Câmara dos Deputados inclui 
no Plano Nacional de Viação a rodovia Vai de Serra-lvorá­
Fachinal do Soturno-Dona Francisca, uma das variantes da BR-
158. 

Sr. Presidente, várias vezes o Senado tem-se manifestado pela 
inclusão de estradas outras no Plano de Viação N acionai. 

Temos um projeto, Sr. Presidente, incluindo, também, no Plano 
de Viação Nacional duas rodovias no Estado do Espírito Santo. Ho­
je, pelo que temos notícia, a estrada que ora pretendemos incluir no 
Plano de Viação Nacional atinge ao Território do Estado do Rio 
Grande do Sul, a BR-158. 

Temos a inclusão da BR-171, no Norte do nosso Estado, isto é, 
de São Mateus, Nova Venécia, Mantena, Governador Valadares, 
uma estrada vital para os interesses do nosso Estado, e para o escoa­
mento de Minas Gerais. 

Assim, estamos discutindo a inclusão de um plano, e estamos 
pedindo, também, a inclusão de outra estrada. A nossa, no Estado de 
Espírito Santo, que liga Nova Venécia, Mantena, Governador Vala­
dares, do conhecimento do nobre Líder da Maioria o Sr. Senador 
Moacyr Dalla, é uma estrada vital porque liga um grande centro da 
Vale do Rio Doce, que é Governador Valadares, com o seu escoa­
mento através de Mantena, na fronteira de Minas Gerais com Espíri· 
to Santo, entrando em nosso Território, Nova Venécia e São Mateus. 
A outra é inclusão no Plano de Viação Nacional também, Sr. Presi­
dente, de outra rodovia importante no sul do nosso Estado, isto é, 
Inhuma, Nunes Freire, Anutiba, Placa, BR-101. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS) - V, Ex• permite um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Nobre Senador 
Saldanha Derzi, sofreie a sua ânsia de apartear, porque estou enca­
minhando a votação e V. Ex• sabe que não pode ter acesso a minha 
palavra. Mas, todas as vezes em que for apresentado.aqui um projeto 
incluindo uma estrada do Mato Grosso, seja Mato Grosso do Norte 
ou do Sul, estaremos fazendo fileira com V. Ex• para apoiã-lo, como 
fizemos fileira no desmembramento do Estado e como o fizemos 
também em vários projetos sobre a briga em Mato Grosso de centros 
municipais, em que também votamos. Portanto, vote V. Ex• conosco 
que estará retribuindo no infinitesimal o muito que já fizemos por 
Mato Grosso, através de projetos de V. Ex• 

Sr. Presidente, temos, também, dois projetos visando à inclusão 
no Plano de Viação Nacional de uma estrada no norte do nosso Es­
tado e de outra estrada do sul, ambas vitais para a nossa economia, 
visando os famosos '"corredores de exportação" que têm, como por· 
to final, o Porto de Vitória - um grande porto que Mato Grosso 
não tem, pois só tem porto fluvial- o maior porto de provimento de 
cargas do Brasil, com 55 milhões de toneladas, que é o Porto de Tu­
barão, no nosso Estado. 

Assim, Sr. Presidente, solicitamos ao Senado o apoio para esta 
inclusão, porque esta é uma rodovia muito extensa; a nossa rodovia 
atravessa o Estado em 380 quilômetros de largura apenas, um peque­
no Estado, mas cujo território, cujas áreas interessadas são vitais 
para a economia do Estado e a do próprio Brasil, em virtude de exis­
tirem no sul e no norte zonas produtoras de café, cuja saída de seu 
produto para o Porto de Vitória é fundamental para a economia bra­
sileira e para a economia capixaba. (Mui to bem!) 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Peço a palavra, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
Sr. Moacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES. Para encaminhar a 
votação)- Sr. Presidente, o projeto em exame pretende incluir no 
Plano Nacional de Viação, como uma das BR-400, a ligação Vai se 
Serra (BR-158) - Ivorá-Fachinal do Soturno-Dona Francisca. 

A despeito dos elevados propósitos da iniciativa, não deve a 
mesma prosperar, por inconveniente e inoportuna. 

Com efeito, a rodovia proposta, além de não atender às exigên­
cias prescritas para inclusão no Sistema Rodoviário Federal, afigura­
se de interesse exclusivamente local. 

Observe-se, aliás, que o mencionado trecho constitui parte da 
rodovia estadual RS-348, com terraplanagem concluída. 

O seu caráter estritamente estadual foi declarado pelo órgão téc­
nico competente, ou seja, o Conselho Administrativo do Departa-
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mento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, em sua Sessão 
n• 34, de 3-4-1971, conforme Resolução n• 818/71. 

Assim sendo, entende-se que a referida ligação deve permanecer 
sob jurisdição estadual, não havendo qualquer justificativa para 
incluí-la no PNV. 

Lembre-se, em derradeiro, que a proposição, por envolver au­
mento de despesa, contraria o disposto no art. 57, inciso 11, da Carta 
Magna, não podendo, também por isso, merecer acolhida. 

Sr. Presidente, a justificativa do nobre Senador Dirceu Cardoso 
em que pese o desarquivamento de dois requerimentos de sua auto­
ria, enfoca trecho rodoviário no Estado do Espírito Santo. E de se 
lembrar que uma efetivamente é interestadual e a outra é intermuni­
cipal de região que conhecemos e de grande produtividade. Nas con­
dições em que se tratava de simples requrimento de desarquivamen­
to, houve por bem a Maioria em atender à solicitação do nobre Sena­
dor Dirceu Cardoso. Nesse, porém, quando se trata de rodovia já 
prevista no Plano Rodoviário Estadual, há por bem a Maioria em re­
jeitar o projeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua em discussão 

a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira prossegui-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se 

acham.(Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado, feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 16, DE 1978 
(n' 123-C/71, na Casa de origem) 

Inclui no Plano de Viação, catalogada como BR-158, a rodovia 
Vai de Serra-horá-Fachinal do Soturno-Dona Francisca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Fica incluída como uma das BR-400 a ligação Val de 
Serra (BR-158)-Ivorá-Fachinal do Soturno-Dona Francisca. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 4, de 1979 (n' 5.284/78, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente, que dispõe sobre o Estatuto dos Poli­
ciais Militares das Polícias Militares dos Territórios Fede­
rais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 168 a 170, de 
1979, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro en­

cerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 4, DE 1979 
(n' 5.284/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dltp3e sobre o Estatuto dos PoJklaJ!Jo-MiUtarrs du Polidas MUitlres 
4ol Terrlt.Srlos F'"" Jeral do Amap,, de Rondônia e de Roraima, e d' outras pron· 
dtadu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos Policiais· Militares, das Polícias· Militares dos Terrítóríos Federais 
do Amapã, de Rondônia c de Roraima. ' 

Art. 29 As Polícias· Militares dos Territórios Federais admimstrativu et' 
oJ)Cracionalmente subordinadas aos respectivos Secretârios de Segurança Pública, silo 
mstituições consideradas forças auxiliares, reserva do Exf:rcito, destinadas à manuten­
ção da ordem pública nos Territórios Federais, e tam como competancia básica, no 
âmbito de suas jurisdições: 

I - executar com exclusividade, ressalvadas as missaes peculiares das Forças 
Armadas e os casos estabelecidos em legislação específica, o policiamento ostensivo, 
fardado, planejado pelas autoridades policiais competentes, a fim de assegurar o 
cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercfcio dos·poderes 
constitufdos; 

11 - atuar de maneira preventiva como força de dissuad.o, em locais ou ãreas 
específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem; 

111 - atuar de maneira repressiva em caso de perturbação da ordem, precedendo 
o eventual emprego das Forças Armadas; 

IV - realizar serviços de pn:vençio e extinção de intandios siJDultaneamente 
com os de proteção e salvamento de vidas e materiais no local do sinistro, bem como 
os de. busca e salvamento, prestando socorros em casos de afogamento, inundações, 
desabamento, acidentes em geral, cat6.strofes e calamidades p6blicas. 

Parágrafo único. Em caso de guerra, perturbação da ordem ~'u arneaça de 
irrupçio de tal perturbação, as Polfcia.s Militares, de que trata esta lei, poderão ser 
convocadas pelo Governo Federal, subordinando-se ao Comando das respectivas 
Regiões Militares, para emprego em suas atribuições especUicas de Policia Militar e 
como participantes da defesa territorial. 

Art. 39 Os membros da Policia Militar, em _razão de sua destinação constitucio­
nal, natureza e organização, formam uma categoria especial de servidores públicos 
denominados Policiais-Militares. 

§ t• Os Policiais-Militares encontram-se em uma das seguihtes situações: 
I -na ativa quando: 

a) Policiais· Militares de carreira; 
b) incluídos na Policia Militar, voluntariamente, durante os prazos a que se 

obrigam servir; 
c) componentes da Reserva Remunerada da Polícia Militar, convocados; e 
d) alunos de órgãos de formação de Policiais-Militares; 
11- na inatividade, quando: 
a) na Reserva Remunerada, percebendo remuneração dos Territórios Federais e 

sujeitos ã prestação de serviço na atiYa, mediante convocação; e 
b) reformados, tendo passado por uma das situações anteriores, estiverem dispen­

sados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, continuando, entretanto, a 
perceber remuneração dos Territórios Federais. 

§ 2Q Os Policiais-Militares de carreira são os que, no de:..empenho voluntãrio e 
contínuo do serviço policial-militar, têm permanência efetiva. 

Art. 49 O serviço policial-militar consiste no exercício de atividades inerentes à 
Polícia Militar e compreende todos os encargos previstos na legislação específica, 
relacionados com a manutenção da ordem póbiica nos Territórios Federais. 

Art. 5~" A carreira policial·militar é caracterizada pela atividade continuada e in· 
teiramente devotada às finalidades precípuas da Polícia Militar, denominada ativi-
dade policial-militar. ' 

§ }9 A carreira policial-militar, privativa do Policial·Militar em atividade, inicia· 
se com o ingresso na Polícia Militar e obedece à seqüência de graus hierárquicos. 

§ 29 t privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Polícia Militar. 
Art. 6~" São equivalentes as expreS!Iões na ativa, da ativa, em serviço ativo, em 

serviço na ativa, em serviço, em atividade, em atividade policial·militar, conferidas 
aos Policiais-Militares no desempenho do cargo, comissão, encargo, incumbência ou 
missão, serviço ou atividade policial-militar, ou considerada de natureza çolicial­
militar, nas organizações policiais·militares da Polícia Militar, bem como em outros 
órgãos do Governo dos Territórios Federais ou da União, quando previstos em iei ou 
regulamento. 

Art. 7q A condição jurídica dos Policiais-Militares é definida peJos dispositivos 
constitucionais que lhes forem aplicãveis, por este Estatuto, pelas leis c pelos 
regulamentos que lhes outorgam direitoS e prerrogativas e lhes impõem deveres e abri-· 
gações. 

Art. 89 O disposto neste Estatuto aplica·se, no que couber, aos Policiais· Militares 
reformados e aos da Reserva Remunerada. 

Art. 9~' Alem da convocação compulsória, prevista no inciso li, letra a, do art. 3~", 
deste Estatuto, os integrantes da Reserva Remunerada da Policia Militar, poderão,-
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ainda, ser convocados para o serviço ·ativo, em caráter transitório e mediante acei­
tação voluntária. 

CAPITÚLOI 
Do Ingresso na Policia Militar 

Art. 10. O ingresso na Polícia Militar~ facultado a todos os brasileiros, sem 
distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, matrícula ou nomeação, 
9bservadas as condições prescritas neste Estatuto, em leis e regulamentos da 
Corporação, ressalvado o disposto no § 211 do art. 59. 

Art. 11. Para a admissão nos estabelecimentos de ensino policial-militar 
destinados à formação de Oficiais e graduados, além das condições relativas à 
nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, ê 
necessârio que O candidato não e11.erça ou tenha exerCido atividades prejudiciais ou 
·perigosas à Segurança Nacional. 

Art. 12. A inclusão nos Quadros da Polícia Militar crbedecerá ao voluntariado, 
de acordo com este Estatuto e Regulamentos da Corporação, resptitadá.s as 
prescrições da Lei do' Serviço Militar e seu Regulamento. 

CAPITULOU 
Da Hierarquia Policial-Militar 

e da Disciplina 
1
Art. 13. A hierarquia e a disciplina são a base instituciOnal da Polícia Militar, 

crescendo a autoridade e a responsabilidade com a elevação do grau hiC:rárquico. 
'§ I• A hierarquia ~ a ordenação da autoridade, em niveis diferentes, dentro da 

estrutura da Polícia Militar, por postos ou graduações. Dentro de um mesmO posto 
·op grad1,1aÇão, a ordenação se faz pela antigUidade nestes, sendo o respeito à 
biérarquia consubstanciado no espírito 'de acatamento à seqUência da autoridade. 

~ 29 Disciplina ~ a rigorosa observância e acatamento integral da legislação que 
fundamenta o organismo policial-militar c coordena seu funcionamento regular e 
harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte cte todos e de 
cada um dos componentes desse organismo. 

§ 3'1' A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as 
-circi,mstâncias ,pelos Policiais-Militares. em atividade ou na ina.tividade. 

Art. 14. C(rculos Hierárquicos são âmbitos de convivência entre os Policiais-Mili­
tares da mesma categoria e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camara­
dagem, em ambiente de estirria e confiança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Art. 15. Os Círculo~ Hierárquicos e a escala hierárquica na Polícia Militar são os 
fixados nos parâgrafos e quadro seguintes. 

f t• Posto~ o grau hierárquico do Oficial, conferido por-ato do Governador do 
J'errit(lrio Federal e confirmado em Carta Patente. . 

§ 211 Graduação~ o gr:w hierárquico da Praça, conferido pelo Comandante-Geral 
daCorporaçlo. 

§ 3~'-0s Aspirantes-a-Oficial PM e os alunos de Escola-de. Formação de Oficial 
Poli9iat~Militar são deno~inados Praças especiais. 

•. § 4' Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros de Oficiais e Praças 
sio fix.ados, separadamente, para cada caso, em lei de Fixação de-Efetivo. 

§ 5' Sempre que o Policial-Militar da Reserva Remunerada, ou refonnado,- fizer 
.!,ISO d.o posto ou graduação, deverá fazê-lo com as abreviaturas respectivas de-osua 
situação. 

. CIRCULO E ESCALA HIERÁRQUICA NA POLICIA MILITAR 

Hierarqulzaçio 
Circúlo de Oficiais 
Circulo de Oficiais Superiores 

Circulo de Oficiais Intermediârios 

Círculo de Oficiais Subalternos 

Prap1 Especiais 
FreqUentam o Círculo de Oficiais Subalter· 
nos 

Excepcionalmente ou em reuniões sociais, 
tem acesso ao Círculo dê Oficiais 

Circulo das Praças 
Círculo de Subtenentes e Sargentos 

Círculo de Cabos e Soldados 

Postot e Graduações 
Postos 
Coronel PM 
Teneilte-Coronel PM 
MajorPM 

Capitão PM 

Primeiro-Tenente PM 
Segundo-Tenente PM 

Aspirantes-a-Oficial PM 

Aluno-Oficial PM 

Graduações 
Subtenente PM 
Primeiro-Sargento PM 
Segundo-Sargento PM 
Terceiro-Sargento PM 

Cabo PM 
Soldado PM 

§ 69 Até que as Pàlícias Militares dos Territórios Federais atinjam o efetivo de 
1.200 homens, nelas haverá, apenas, um posto no grau hierárquico de Tenente-Co­
ronel PM, reservado aos respectivos Comandantes-Gerais, limitando-se a escala hie­
rárquica, no que respeita ao Círculo de Ofiçiais Superiores, ao posto de Major PM. 

Art. 16. A precedência entre os Policiais-Militares da ativa, do mesmo grau hie­
rárquico, ê assegurada pela antigüidade no posto, ou graduação, salvo nos casos de 
precedência funcional estabelecida em lei ou regulamento. 

§ 19 A antigüidade em c~da posto, ou graduação, é contada a partir da data da 
assinatura do ato da respectiVa promoção, nomeação, declaração ou inclusão, salvo 
quando estiver taxativamente fixada outra data. 

§ 211 No caso de ser igual a antigüidade referida no parágrafo anterior, i! ela esta­
belecida: 

1 -entre os Policiais-Militares do mesmo Quadro, pela posição nas respectivas 
escalas numéricas e nos ~lmanaques da Corporação; 

11- nos demais casos, pela antigUidade no posto ou graduação anterior; se, 
ainda assim, subsistir a igualdade de antigUidade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos 
graus hierárquicos anteriores, à data de Praça e à data de nascimento, para definir a 
precedência e, neste último caso, o mais velho será considerado o mais antigo; 

111- entre os alunos de um mesmo órgão de formação de Policiais-Militares de 
acordo com o r!!gulamento do respectivo órgão, se não estiverem especificam:nte 
enquadrados nos incisos I e 11, deste artigo. 

§ 39 Em igualdade de posto ou graduação, os Policiais-Militares em atividade 
têm precedência sobre os da inatividade. 

§ 411 Em igualdade de posto ou graduação, a precedência entre os Policiais-Mili­
tares de carreira, na ativa, e os da Reserva Remunerada, quando estiverem convo­
cados, ê definida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou ~raduaçào. 

§ 5' Nos casõs de nomeação coletiva a hierarquia serâ definida por ato do 
Governador do Território Federal, observando-se, para determinar a precedência: ' 

I- o tempo de serviço efetivo prestado às Forças Armadas: 
11 -o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; 

Iii- a data de nascimento dos nomeados, prevalecendo o de mais idade. 
Art. 17. A precedência entre as Praças especiais e as demais é assim regulada: 
I -os Aspirantes-a-Oficial PM têm precedência sobre as demais Praças e Fre­

qUentam o Círculo de Oficiais Subalternos; 
11- os alunos de Escola de Formação de Oficiais têm precedência sobre os Sub­

tenentes PM; 
111- os alUnos do Centro de Formação de Sargentos são equiparados aos Cabos 

PM. 
Art. 18. Na Polícia Militar será organizado o regi~tro de todos os Oficiais e gra­

duados, em atividade, cujos resumos constarão dos Almanaques da Corporação. 
§ 19 Os Almanaques, um para Oficiais e Áspirantes-a-Oficial PM, e outro para 

Subtenentes. e Sartzentos d.a Polícia Militar, conterão, respectivamente, a relação 
nominal de todos os Oficiais e· Aspirantes-a-Oficial, Subtenentes e Sargentos, em ativi­
dade, de acordo com seus postos, graduações e antigUidade. 

§ l9 A PoUcia. Militar mantera um registro de todos os dados referentes ao 
pessoal da ativa e da Reserva Remurierada, dentro das respectivas es.:alas numéricas, 
segundo instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 19. Os alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia Militar, ao 
final do curso, serão declarados .Aspirantes-a-Oficíal PM por ato do Comandante­
Geral, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 20. O ingresso no Quadro de Oficiais será efetuado por: 
I -promoção do Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de Oficiais PM; 
11- nomeação de Tenentes da Reserva de 2• classe das Forças Armadas, de 

acordo-com o parágrafo único, do art. 99, do Decreto-lei n9 667, de 2 de julho de 1969, 
para o Quadro de Oficiais PM. 

CAPITULO 11I 

Do Carao e da Funçio Polici•I~MiUtar 

Art. 21. Cargo policial-militar ê aquele que só pode ser exercido por Policial­
Militar em serviço ativo. 

§ tí1 O cargo policial-militar a que se refere este artigo ê o que sé encontra espe­
cificado nos Quadros de Organização, previsto, caracterizado ou definido como tal 
em outras disposições legais. · 

§ 2v A cada cargo policial-militar corresponde um conjunto de atribuições, de­
veres e responsabilidades que se constituem em obrigações do respectivo titular. 

§ 39 As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem ser compatíveis 
com o correspondente grau hierárquico e definidas em legislação. ou regulamentação 
específica. 

Art. 22. Os cargos policiais-militares são providos com pessoal que satisfizer 
aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desempenho. 

Parágrafo único. O provimento de cargo policial-militar se faz por ato de 
nomeação, de designação ou determinação expressa da autoridade competente. 

Art. 23. O cargo policial-militar ê considerado vago a partir de sua criação ou 
desde o moment(J em que o Policial-Militar exonerado, dispensado ou que tenha rece­
bido determinação e:rq:~ressa da autoridade competente o deixa, até que Outro Policial­
Militar nele tome posse, de acordo com as normas de provimento previstas no pará­
grafo único do art. 22. 

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos policiais-militares 
cujos ocupantes: 

I - tenham falecido; 

,-_ .• 
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11- tenham sido declarados ex.traviados; 
II1 -tenham sido considerados desertores. 
Art. 24. Função policial-militar ê o exercício das obrigações inerentes ao cargo 

policial-militar. 
Art. 25. Dentro de uma mesma Organização Policial-Militar, a seqüência de 

~ubstituições para assumir cargo, ou responder por funções, bem como as normas, 
atribuições e responsabilidades respectivas, são estabelecidas na legislação específica, 
respeitadas a precedência e a qualificação exigidas para o cargo, ou para o exercício 
da função. 

Art. 26. O Policial-Militar ocupante de cargo provido em caráter efetivo, ou 
interino, de acordo com o parágrafo único do art. 22, faz jus às gratificações e inde­
nizações cÕrrespondentes a esse cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 27. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto, 
ou natureza, não são catalogadas como posições titulares em Quadros de Organiza­
~:ão, ou dispositivo legal, são cumpridas como encargo, comissão, incumbência, ser­
viço, ou atividade policial-militar, ou, ainda, consideradas de natureza policial-militar. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, ao encargo, incumbência, comissão, 
serviço, ou atividade policial-mihtar, ou considerada de natureza policial-militar, 0 

disposto neste Capítulo para cargo policial-militar. 

TITULO II 

Das Obrigações~ dos Dev~res Policiais-Militares 

CAPITULO I 
Das Obrigações Policiais-Militares 

Seção I 
Do Valor Policial-Militar 

Art. 28. São manifestações essenciais do valor policial-militar: 
1- o patriotismo traduzido pela vontade inabalável de cumprir o dever policial-

rmlitar e solene juramento de fidelidade à Pátria; 
11 -o civismo e o culto das t!"adiçõcs hiStóricas; 
I li- a fé na missão elevada da Polícia Militar; 
IV- o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce, 
V- o aprimoramento técnico-profissional; 
VI -o espírito de corpo e orgulho pela Corporação. 

Seção li 
Da f:tica Policial-Militar 

Art. 29. O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e o decoro da 
classe impõem a cada um dÔs integrantes da Polícia Militar conduta moral e profissio­
:lal irrepreensíveis, com observância dos seguintes preceitos da ética policial-mditar: 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamentos da dignidade 
pessoal; 

11 - exercer, com autoridade, efictência e probidade, as funções que lhe cou­
berem em decorrência do cargo; 

IH- respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV -cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens 

das aut•Jridades competentes; 

V - ser justo e imparcial, nos julgamentos dos atos e na apreciação do mérito 
dos subordinados: 

VI -zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e frsico, e, também, pelo dos 
:;ubordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII- empregar todas as suas energias em beneficio do serviço; 
VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemente, o espírito de 

cooperação; 
IX - ser discreto em suas atitudes e ma~iras, e em sua linguagem escrita e 

falada; 
X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado. de matéria relativa à 

. Segurança Nacional, seja de caráter sigiloso ou não; 
XI- acatar as autoridades constituidas; 
XII- cumprir seus deveres de cidadão; 
XIII- proceder de maneira ilibada na vida pública e particular; 
XIV- observar as normas de boa educação; 
XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-~e como chefe 

de família modelar; 
XVI -conduzir-se, mesmo fora do serviço, ou na inatividade, de modo que não 

sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial-militar; 
XVII - abster-se de fazer uso do posto, ou graduação, para obter facilidades 

pessoais de qualquer natureza, ou para encaminhar negócios particulares ou de tercei-
r os; 

XVIII- abster-se o Policial-Militar, na inatividade, do uso das designações 

hierárquicas quando: 
a} em atividade político-partidária; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d} para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos polí· 

ticos ou policiais-militares, excetuando-se as de natureza exclusivamente técnica, se 
devidamente autorizado; 

e) no exercício de funções de natureza não policial·militar, me:: mo oficiais; 
XIX- zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de seus integrantes, 

obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética policial-militar. 
Art. 30. Ao Policial-Militar da ativa, ressalvado o disposto nos§~ i" e 2", deste 

artigo, ê vedado comerciar, tomar parte na administração, ou gerência. de sociedade, 
ou dela participar, exceto na condição de acic..nista, ou quotista, em s-ociedade anô­
nima ou por quotas de responsabilidade limitada. 

§ 1" Os integrantes da Reserva Remunerada, quando Convocados, ficam proi­
bidos de tratar, nas Organizações Policiais-Militares, e nas repartições públicas civis, 
de interesse de organizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2" Os Policiais· Militares, Cm atividade, podem exercer diretamente a gestão de 
seus bens, desde que não infrinjam o disposto no presente artigo. 

Art. 31. O Comandante·Geral podera determinar aos Policiais-Militares da 
ativa que, no interesse da salvaguarda da dignidade dos mesmos, informem sobre a 
origem e natureza de seus bens, sempre que houver razões que recomendem tal 
medida. 

CAPITULO H 
Dos Deveres Policiais-Militares 

Art. 32. São deve~:es dos Policiais· Militares: 
I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a fidelidade à instituição a 

que pertencer; 

11- o culto aos s•mbolos nacionais; 
Ill -a probidaG:~ e lealdade em todas as circunstâncias; 
IV- a discipl;n.t e o respeito à hierarquia; 
V- o rigmoso cumprimento das obrigações e ordens; 
VI- a obrígaçào de tratar o subordinado, dignamente, com urbar.idade. 

Seção I 
Do Compromisso Policial-Militar 

Art. 33. Todo cidaddo, após ingressar na Polícia Militar, mediante mclusão, 
matrícula, ou nomeação. prestará compromisso de honra no qual afirmará a sua 
aceitação conscieme da~ obrigações e d>Js deveres policiais-militares, c manifestará a 
sua firme disposiç.1o de bem cumpri-los. 

Art. 34. O compromisso do incluído, do matriculado, e do nomead0, a que se 
refere o artigo anterior, terá caráter solene e será prestado na presença de tropa, tão 
logo o Policía!-~ili~ar tenha adquirido o grau de instrução compatível com o perfeito 
entendimento de .seus de\'eres como integrante da Polícia Militar, codorme os se­
guintes dizeres: "Ao ingressar na Polícia Militar deste Território Federal. prometo 
regular a minha conduta pelos preceitos da moral, cumprir rigorosamente JS ordens 
das autoridades a que estiver subordinado, e dedicar-me, inteiramente, :10 serviço poli· 
cial-militar, à manutenção da ordem pública e à segurança da comumdade, mesmo 
com o risco da própria vida". 

§ i" O compromi~~o Cio Aspirante-a-Oficia\ é prestado na Escola de Formação 
de Oficiais, sendo o cerimonial feito de acordo com o regulamento daquele estabeleci­
mento de ensino. 

§ 29 O compromisso como Oficial, quando houver, terá os seguintes dizeres: 
·'Perante a Bandelfa do Brasil e pel:l minha honra, prometo cumprir os deveres de 
Oficial da Polícia Militar deste Território Federal, e dedicar-me inteiramente a.o ::.eu 
serviço" 

Seção 11 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 35. Comando é a soma de autoridade, deveres e responsabihdades de que 
o Policial-~ilitar é invest1do legalmente, quando conduz homens ou dirige uma Orga­
nização Policial· Militar. O comando é vinculado ao grau hierárquico t: constitui uma 
prerrogativa ímpessoal, r. a qual se define e caracteriza o chefe. 

§ l" Compete ao Comando da Polícia. Militar planejar e dirigir o emprego da 
Corporação no campo do policiamento ostensivo e outras ações preventivas ou re­
pressivas . 

§ 29 Aplica-se à Dneção e à Chefia da Organização Policial-Militar, :10 qúe 
couber, o estabelecido para Comando. 

Art. 36. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade pessoal do 
Policial-Militar, decorrendo, exclusivamente, da estrutura hierarquizada da Polícia 
M1litar. 

Art. 37. O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o e).ercícm do Co­
mando, da Chefia c da Direção das Organizações Policiais-Militares. 

Art. 38. Os Subtenentes e Sargentos auxiliam ou complementam as atividades 
dos OficiaJs, quer no adestramento e no emprego de meios, quer na instrução e na 
administração 

Parâgrafo úmco. f\ o exercício das atividades mencionadas ne5te artigo, e no co­
mando de elementos subordinados, os Subtenentes e os Sargentos deverão inpor-se 
pela lealdade, pelo exemplo e pela capacidade técnico-profissional. incumbindo-lhes 
assegurar a observância, minuciosa e ininterrupta, das ordens, das regras do s-:rviço e 
das normas operativas, pelas Praças que lhes estiverem direramente subordinadas, e a 
manutenção da coesão e do moral das mesmas Praças, em todas as circJnstâncias. 

Art. 39. Os Cabos e Soldados são, essencialmente, elementos de execução. 
Art. 40. Às Praças especiais cabe a rigorosa observância das prescrições dos re­

gulamentos do estabelecimento de ensino policial-militar onde esthercrn ma-



Maio de 1979 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta~reira 16 1'7"75 

tricpladas, exigindo-se-lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-pro­
fissional, 

Art. 41. Ao Policial-Militar cabe a respor'Jsabi!idade integral pelas decisões que 
· tomar, pelas ordens que emitir, e pelos atos que praticar. 

CAPITULO III 
Da Viola~ão das Obrigações e dos Deveres Policiais-Militares 

Art. 42. A violação das obrigações, ou dos deveres políciaís-militares, cons­
tituirá crime ou transgressão disciplinar, conforme dispuserem a legislação ou regula­
mentação específicas. 

§ J9 A violação dos preceitos da ética policial-militar é tão mais grave quanto 
rnais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 

§ 2<~ No concurso de crime militar e de transgressão disciplinar, será aplicada 
·somente a pena relativa ao crime. 

Art. 43. A inobservância ou falta de exação no cumprimento dos deveres, espe­
cificados nas leis e regulamentos, acarreta para o Policial-Militar responsabilidade 
funcional, pecuniária, disciplinar, ou penal, consoante a iegislação específica em vigor. 

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disci­
plinar, ou penal poderá concluir pela incompatibilidade do Policial-Militar com o 
cargo, ou peta incapacidade do e~erdcio das funções policiais-militares a ele inerentes. 

Art. 44. O Policial-Militar que, por sua atuação, se tornar incompatível com o 
cargo, ou demonstrar incapacidade no exercício de funções policiais-militares a ele 
inerentes, será afastad\) do cargo. 

§ I<~ São competentes para determinar o imediato afastamento do cargo ou o 
impedimento do exercicio da função: 

I -o Governador do Território Federal; 
11- o Secretário de Segurança Pública do Território Federal; 
IH- o Comandante-Geral; 
IV- os Comandantes, os Chefes e os Diretore!'., na conformidade da legislação 

ou regHlamentação específica sobre a matéria. 
§ 29 O Policial-Militar afastado do cargo, nas condições mencionadas neste 

artigo, ficará privado do exercício de qualquer função policial-militar até a solução do 
processo, ou das providências legais que couberem no caso. 

Art. 45. São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de 
superiores, quanto as de caráter reivindicatório. 

Seção I 
Dos Crimes Mílitares 

Art. 46. Aplicam-se, no que couber, aos Policiais-Milhares as disposições esta­
bolecidas no Código Penal Militar. 

Seção 11 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47. O Regulamento Diíociplir.ar da Polícia Militar especificará e classift· 
carâ as transgressões, estabelecendo as normas relativas à amplítude e aplicação das 
penas disciplinares, a classificação do comportamento policial~militar, e a inter­
posição de recursos contra as penas disciplinares. 

§ I~' A pena discipl;na.r de det~nção, ou prisão, não poderà ultrapassar o 
período de trinta dias. 

§ 29 Ao Aluno·Oficial PM aplicam-se, também, as disposições disciplinares pre­
vistas no regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculado. 

Se'"·ão /11 
Dos Conselha~ de Justlflca~ão e de Disciplina 

Art. 48. O Oficial, presumivelmente incapaz de permanecer como Policial­
Militar da ativa, será, na forrna da legislação específica, submetido a COnselho d~ Jus­
tificação. 

§. \9 O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, poderá ser 
afastado do exercício de suas funções, automaticamente ou a crüêrio do Comandante· 
Geraf, conforme estabelecido em lei. 

§ 2~' Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
julgar os processos oriundos dos Conselhos de Justificação. 

§ 3<~ Ao Conselho de Justificação pode, bmbém, ser submetido o Oficial da Re· 
.serva Remunerada ou Reformado presumivelmente incapaz de permanecer na 
situação de inatividade em que se encontnl. _ 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as Praças com estabilidade asse­
gurada, presumivehnellte incapazes de permanecerem como Policiais-Militares da 
ativa, serão submetidos a Conselho de Disciplina. 

§ 11' O Aspirante-a-Oficial PM e as Praças com esta.bi\idade assegurada, ao 
serem submetidos a Conselho de Disciplina, serão afastados da~ atividades que 
estiverem exer~endo. ' 

§ 2~' Compete ao Governador do Território Federal julgar, em última instância, 
os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina, convocados no âmbito da 
Corporaçlo. 

§ 3~' Ao Conselho de Disciplina poderão, também, ser submetidas as Praças 
Reformadas e da Reserva Remunerada. 

T!TULO[IJ 
Do~ Dh·eltos e das P!errogativas dos Policiais-Militares 

CAPITULO I 
Dos Direitos 

Art. 50. São direitos dos Policiais-Militares: 

I - ~ garantia da p~tente, em toda sua plenitude, com as vanta.gens, 
prerrogauvas e deveres a ela merentes, quando Oficial PM~ 

11- a percepção de remuneração ao ser !,!ansferido para a ibatividade; 

1~1 -nas condições e limitações impostas na legislação, ou regulamentaçãO 
especifica: 

a) a estabiildade, quando Praça com dez, ou mais anos, de tempo de serviço 
efetivo: 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de '<lrgl) correspondente ao posto ou à graduação; 
d) a pen.:epçã.:.~ de remuneração; 

e) outros direitos previs.tos em lei especifica de remuneração Jas Polícias Milita-
res dos Territórios Federais; 

f) a constituição de pensão de Po!iciai-Milit~r; 
g) a promoção; 
h) a transferência para a inatividade; 
i) as férias, os afastamentos temporários do serviço, e as licenças: 
j) a demissão e o licenciamento voluntário; 
I) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo, ou na inatividade, salvo 

aqueles em inatividade por alienação mental, condenação por crimes contra a 
Segurança do Estado, ou por atividades que o desaconselhem; 

m) o porte de arma, pela Praça, com restrições reguladas pelo Comandante­
Geral. 

Parágrafo único. A percepção de remuneração, ou melhoria da mesma, de que 
trata o inciso H, obedecerá às seguintes condições; 

~ I -o Oficial que contar mais de trinta e cinco anos de serviço, quando trans­
ferido para a inatividade, terã seus proventos calculados sohre o soldo correspondente 
ao posto imediato, senil Polícia Militar existir posto superior ao seu. Se ocupante ao 
último posto da Polícia Militar, o Oficial terá os proventos calculados tomar.do·se 
por base o soldo de seu próprio posto, acrescido de virite por cento; 

ll- os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto de Segundo-Tenente PM, desde que 

, contem mais de trinta anos de serviço; 
lll- as demais Praças que contem mais de trinta anos de serviço, ao serem trans­

feridas para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o soldo corres­
pondente à graduação imediatamente superior, 

Art. 51. O Policial-Militar q.ue se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer 
ato administrativo, ou disciplinar, de superior hierárquico, poderá recorrer ou inter­
por pedido de reconsideração, queixa,. ou representação, segundo o regulamento da 
Polícia Militar. 

§ l<~ O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 
l-em quinze dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial, 

quanto a ato que decorra de composição do quadro de acesso; 
U- em cento e vinte dias corridos, nos demais casos. 
§ 2<~ O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser 

feitos coletivamente. 
§ 39 O Policial-Militar da ativa que, nos casos cabíveis, se dirígir ao Poder 

Judiciário, deverá participar, antecipadameT!tc, esra iniciativa à autoridade a que esti.­
ver subordinado. 

Art. 52. Os Policiais-Militares são alistáveis como eleitores, desde que Oficiais, 
Aspírantes-a-Oficial, Subtenentes e Sargentos ou alunos de Escola de Formação de 
Oficial Policial-Militar. 

Parágrafo único. Os Policiais# Militares alistáveis são elegíveis, atendidas as se. 

guintes condições: 
I- O Policial-Militar, que tiver menos de cinco anos de efetivo !'.erviço, será, ao 

se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo, mediante demissão ou licen­

ciamer'tO ex-ofjicio; 
ll- a Polic.ial-Mi\Har em at1'vidade, com cinco ou mais anos de efetivo serviço, 

ao se candidatar a cargo eletivo, será afastado, temporariamente, do serviço ativo e 
agregado, considerado em licença para tratar de interesse particular. Se eleito, serã, 
no ato da diplomação, transferido para a Reserva Remunerada, percebendo a remu­
neração a que fizer jus em função de seu tempo de serviço. 

Seção/ 
Da Remuneração 

Art. 53. A remuneração dos Policiais-Militares compreende vencimentos, ou 
proventos, indenizações e outros direitas, sendo devida nas bases estabelecidas em lei 
específica. 

§ li' A remuneração dos Policiais-Militares, na ativa, t constituída pelas seguin-
tes parcelas: 

1- mensalmente: 
a) vencimentos, compreendendo soldo e gratificações; e 
b) indenizações; 

\'>.,. 

' ', 
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li- eventualmente, outra~ indenizações. 
§ 29 Os Policiais-Militares na inatividade percebem remuneração constit~ída 

pelds seguii:Jtes parcelas: 
I - mensalmente: 
a) provêntos, compreendendo soldo, ou quotas de soldo, gratificações e inde-

nizações incorporáveis; e 
b) adicional de inatividade. 
11 -eventualmente, auxmo-invalide.z. 
§ 39 Os Policiais-Militares receberão o salãrio-famí1ia de conformidade com a 

lei que o rege. 
Art. 54. O auxílio-invalidez, atendidas as condições estipuladas na lei específica 

que trata da remuneração dos Policiais-Militares, serã concedido ao Policial-Militar 
que, quando em serviço ativo, tenha sido ou venha a ser reformado por incapacidade 
definitiva, e considerado inválido, isto ê, impossibilitado total e permanentemente 
para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de subsistência. 

Art. 55. O soldo é irredutível e não está sujeito a penhora, seqUestro, ou arresto, 
exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56. O valor do soldo~ igual para o Policial-Militar da ativa, da ReservaRe­
munerad<l, ou reformado, de um mesmo grau hierãrquico, ressalvado o disposto no 
inciso 11, do art. 50 deste Estatuto. 

Art. 57. É proibido acumular remuneração de inatividade. 
Parãgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos Policiais-Militares 

da Reserva Remunerada, e aos reformados, quanto ao exercido de mandato eletivo, 
quanto ao de: função de magistêrio, ou cargo em comissão, ou, ainda, quanto a contra· 
to para prestação de serviço ttcnico ou especializado. 

Art. 58. Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos Policiais· 
Militares em serviço ativo. 

Parãgrafo único. Ressalvados os casos previstos em lei, os proventos da inati· 
vidade não poderão exceder a remunera~ão percebida pelo Policial-Militar da ativa, 
no posto ou graduação correspondentes aos seus proventos. 

Seção li 
D•Promoçio 

Art. 59. O acesso na hierarqu!a policial-militar l: seletivo, gradual e sucessivo, 
sendo feito mediante promoções, de conformidade com o disposto na legislação e 
regulamentação de promoções de Oficiais e de Praças, de modo a obter-se um nuxo 
regular e equilibrado de carreira para os Policiais· Militares. 

§ (9 O planejamento da carreira dos Oficiais e das Praça~. obedecidas as disposi­
ções da legislação e regulamentação a que se refere este artigo, é atribuição do Co filan­

do da Polícia Militar. 
§ 2~" A promo~ão é um ato administrativo e tem como finalidade básica a sele· 

ção dos Policiais-Militares para o exercício de funções pertinentes ao grau hierárquico 
superior. 

§ J9 A promoção de Praças serã disciplinada em regulamento a ser aprovado 
pelo Governador do Território Federal, ouvida a Inspetoria Geral das Policias Mili­
tares. 

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade e mereci· 
menta, ou, ainda, por bravura e pus-mortem. 

§ J9 Em casos extraordinários, poderâ haver promoção em ressarcimento de 
preterição. 

§ 29 A promoção de Policial· Militar feita em ressarcimento de preterição serã 
efetuada segundo os princípio!'> de antigUidade ou merecimentc, recebendo ele o núme­
ro que lhe competir na escala hierãrquica, como se houvesse sido promovido, na 
época devida, pelo princípio em que ora é feita sua promoção. 

Art. 61. Não haverá promoção de Policial-Militar por ocasião de sua trans­
ferência para a Reserva Remunerada. 

Art. 62. N~o haverá promoção de Policial-Militar por ocasião de sua reforma. 

Seção 1/J 
Das Férias e de outros Afastamentos Temporários do Seniço 

Art. 63. As férias são afastamentos totais do serviço, anual e obrigatoriamente 
concedidas aos Policiais-Militares, para descanso, a partir do último mês do ano a que 
se referem, e durante todo o ano seguinte. 

§ )9 Compete ao Comandante·Geral da Polícia Militar a regulamentação da 
concessão das férias anuais. 

§ 29 A concessão de fêrias não será prejudicada pelo gozo anterior de licença 
para tratamento de saúde, por punição anterior decorrente de transgressão disci­
plinar, pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como 
não anula o direito àquelas licenças. 

§ 39 Somente em casos de interess.e da Segurança Nacional, da manutenção da 
ordem, de extrema necessidade de serviço, ou de transferéncia para a inatividade, os 
Policiais-Militares terão interrompido ou deixado de gozar, na época prevista, o perío­
do de férias a que tiver~m direito, registrando·se então o fato em seus assentamentos. 

§ 49 O período de férias, a que se refere o presente artigo. terá a duração de 
trinta dias, sendo proibido o seu parcelamento. 

Art. 64. Os Policiais-Militare!> têm direito, ainda, aos seguintes períodos de 
afastamento total do serviço, obedecidas as disposições legais e regulamentares, por 
motivo de: 

I- núpcias: oito dias; 
ll- luto: até oito dias; 
lll -instalação: até dez dias; 
IV- trânsito: até vinte dias. 
Parâgrafo único. O afastamento do serviço por motivo de núpcias, ou luto, será 

concedido, .no primeiro caso, quando solicitado por antecipação à data do evento e, 
no segundo, tão logo a autoridade, à quªl estiver subordinado o Policial·Militar, 
tenha conhecimento do óbito. 

Art. 65. As férias e os outros àfastamentos mencionados nesta Seção são conce· 
di dos com a remuneração prevista na legislação específica e computados comO tempo 
de efetivo serviço para todos os efeitos legais. 

Seção IV 
Das Licenças 

Art. ó6. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter 
temporário,· concedida ao Policial-Militar, obedecidas as disposições legais e reSu· 
lamentares. 

§ J9 A licença pode ser: 
I - especial; 
li - para tratar de interesse particular; 
III -para tratamento de saúde de pessoa da família; 
IV - par<t tratamento de sailde própria. 
§ 29 A remuneração do Policiai·Militar, quando em qualquer das situações de 

licença constantes do parãgrafo anterior, serã regulada em legislação específica. 
Art. 67. A licença especial é a autorização para afastamento total do serviço, 

relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao Policial­
Militar que a requerer, sem que implique em qualquer restrição para sua carreira. 

§ J9 A licença especial tem a duração de seis meses, a ser gozada de uma só vez, 
podendo ser parcelada em dois, ou três meses, por ano civil, quando solicitada pelo 
interessado e julgada conveniente pela autoridade competente. 

§ 29 O período de licença especial não interrompe a contagem do tempo de efeti· 
vo serviço. 

§ )9 Os períodos de .licença especial não gozados pelo Policial-Militar serão 
computados em dobro para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem à 
inatividade e nesta situação, para todos os efeitos legais. 

§ 49 A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer licença 
para tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como não 
anula o direito àquelas licenças. 

§59 Uma vez concedida a licença especial, o Policial-Militar será exonerado do 
cargo, ou dispensado do exercício das funções que exerce, e ficará à dispos:ção do 
órgão responsâvel pelo pessoal da Polícia Militar. 

§ 69 A çoncessão de licença especial ê regulada pelo Comandante-Geral, de 
acordo com o interesse do serviço. 

Art. 68. A licença para tratar de interesse particular é a autorização para afasta­
mento total do serviço concedida ao Policial-Militar que contar mais de dez anos de 
efetivo serviço, e que a requerer com aquela finalidade. 

§ J9 A licença serã sempre concedida com prejuízo da remuneração e da conta­
gem de tempo de efetivo serviço. 

§ 29 A concessão da licença para tratar de inter~se particular é regulada pelo 
Comandante-Geral da Policia Militar, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 69. As licenças poderão ser interrompidas a pedido, ou nas condições 
estabelecidas neste artigo. 

§ l9 A interrupção da licença especial e da licença para tratar de interesse parti-
cular poderã ocorrer: 

I - em caso de mobilização e estado de guerra; 
li - em caso de decretação de estado de sítio; 
111- para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade indi­

\'idual; 

IV- para cumprimento de punição disciplinar, conforme o regulado pelo 
Comandante.Geral da Polícia Militar; 

V -em caso de pronúncia em processo criminal, ou indiciação em inquérito poli­
cial·militar, a juízo da autoridade que efetivou a pronúncia ou a indiciaçào. 

§ 29 A interrupção de licença para tratamento de saúde de pessoa da família, 
para cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade indi· 
vidual, será regulada na legislação da Polícia Militar. 

Seção V 
Da Pensão Policiai-Miliiar 

Art. 70. A pensão de Policiai-Mifitar destina-se a amparar os beneficiários do 
Policial-Militar falecido, ou extraviado, e serã paga conforme o disposto em lei especí­
fica. 

§ 19 Para fins de aplicação da lei que dispuser sobre a pensão de Polici.J.l-Mili­
tar, será considerado como posto ou graduação do Policial-Militar o correspondente 
ao soldo sobre o qual forem calculadas as suas contribuições. 
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§ 29 Todos os Policiais-Militares são contribuintes obrigatórios da pensão de 

Policiai~Militar correspondente ao seu posto, ou graduação, com as exceções pre­
vistas n<1lei específica. 

§ 39 Todo Policial-Militar é obrigado a fazer sua declaração de beneficiário que, 
salvó prova em contrário, prevalecerá para a haOilitação à pensão do Polic_ial-Militar. 

Art. 71. A pensão de Policial-Militar defere-se nas prioridades e nas condições 
estabelecidas em lei específica. 

CAPlTULO 1J 
Das Prerro2ativas 

Art. 72. As prerrogativas dos Policiais-Milüart!s são constituídas pelas honras 
dignidade e distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único. São prerrogativas dos Policiai~-Militares: 
I- o uso de títulos, uniforme, distint;ivos. insígnias e emblemas da Polícia Mili­

tar do Território Federal, correspondentes ao posto ou graduação; 
11- honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegurados em leis e 

regulamentos; 
I li- cumprimento da pena de prisão ou detenção somente em Organização Poli­

cial-Miiítar de Corpor"açãa cujo Comandante, Chefe, ou Diretor, tenha precedência 
hierárquica sobre o preso; 

IV- julgamento nos crimes milit<l.res, em foro especial: 
Art. 73. Somente em casos de flagrante delito, o Policial-Militar poderá ser 

preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo, imediatamente, à 
autoridade policial·militar mais próxima, só podendo retê-lo na delegacia ou posto 
policial, durante o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ \9 Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de responsabilizar 
a autoridade policial que não cumprir o disposto neste artigo, ou que maltratar, ou 
consentir que seja maltratado, qualquer Policial-Militar preso, ou não lhe der o trata­
mento devido ao seu posto ou graduação. 

§ 29 Quando, durante o processo e julgamento no foro civil, houver perigo de vi­
da pata qualquer preso policial-militar, o Comandante-Geral da Corporação pro­
videnciará, junto ao Secretário de Segurança Pública do Território Federal, os enten­
dimentos com a autoridade judicial visando à guarda dos pretórios ou tribunais por 
rorça policial-militar. 

Art. 74. Os Policiais·Militares da ativa, no ex~rcício de funções policiais-mili­
tares, são dispensados do serviço de júri, na Justiça Civil, e do serviço na Justiça 
Elc;itoral. 

Seção Unica 

Do Uso dos Uniformes da Polícia Militar 

Art. 75. Os uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos~ insígnias e emble­
mas, são privativos do Po1icial-Mihtar e representam o símbolo da autoridade pcli­
cial~militar, com as prerrogativas a ela inerentes. 

Parágrafo único. Constitui crime, previsto na legislação especlfica, o desrespei­
to aos uJliformes, distintivos, insígnias e emblemas policiais-militares, bem como seu 
uso por parte de quem a eles não tiver direito. 

Art. 76. O uso dos uniformes com seus distintivos, insíinias e emblemas, bem 
como os modelos, descrição, composição e peças acessórias são estabelecidos em legis­
lação específica da Policia Militar de cada Território FederaL 

§ l'i' 1! proibido ao Policial· Militar o uso dos uniformes: 
I- em manifestação de caráter político·partidário; 
11- no estrangeiro, quando em atividade não relacionada com a missão do poli­

cial·militar, salvo quando elí.pressõlrnente determinado ou autorizado; 
UI - na inatividade, salvo para comparecer a solenidades policiais-militares, 

cerimônias cívicas comemorativas das grandes datas nacionais, ou a atos sociais sole­
nes, quando devidamente autorizado. 

§ 2'i' Os Policiais-Militares na inatividade, cuja conduta possa ser considerada 
ofensiva à dignidade da dasse, poderão ser definitivamente proibidos de usar unifor­
mes por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar. 

Art. 77. O Policial-Militar fardado tem as obrigações correspondentes ao uni­
forme que use, e aos distintivos, emblemas ou insígnias que ostente. 

·Art. 78. f: vedado a qualquer elemento civil, ou organizações civis, o uso de 
uniformes ou distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os 
adotados pela Polícia Militar. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração às disposições deste artigo os 
diretores ou chefes de repartições, organizações de qualquer natureza, firma ou empre­
gadores, empresas, institutos ou departamento, que tenham adotado, ou consentido, 
o uso de uniformes, distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos 
com os adotados pela Policia Militar. 

TITULO/V 
Das Disposições Diversas 

CAPITULO! 
Das Situações Especiais 

Seção I 
Da Agrega(iio 

Art. 79. A agregação é a situação na qual o Policial·Militar da ativa deixa de 
ocupar a vaga na escala hierárquica do seu Quadro, nela permanecendo, sem número. 

§ }9 O Policial-Militar deve ser agregado quando: 

[-for nomeado para cargo policial-militar, ou considerado de natureza policial­
militar, estabelecido em lei, ou decreto, não previsto nos Quadros de Organização da 
Polícia Militar (QO); 

11 - aguardar transferência ex~officio para a Reserva Remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam; 

111- for afastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo de: 
a) ter sido julgado incapaz, temporariamente, após um ano contínuo de tra­

tamento; 
b) ter sido julgado incapaz, dêfinitivamente, enquanto tramita o processo de 

reforma; 
c) haver ultrapassado um ano contínuo de licença para tratamento de saúde pró­

pria; 
d) haver ultrapassado seis meses contínuos em licença para tratamento de in-

teresse particular; ~ 
e) haver ultrapassado seis meses contínuos em licença para tratar de saúde de 

pessoa da família; 
f) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no 

Çódigo Penal Militar, se Oficial, ou Praça com esiabilidade assegurada; 
g) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou ter sido capturado e 

reincluído, a fim de se ver processar; 
h) ter sido considerado oficialmente extraviado; 
i) se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Civil; 
j) haver ultrapassado seis meses contínuos, sujeito a processo no fofo militar; 
I) ter sido condenado à pena restritiva da liberdade superior .a seis meses, ern sen­

tença,passada em julgado, enquanto durar a execução, ou até ser declarado indigno de 
pertencer à Polícia Milit<U, ou com ela incompatível; 

m) ter passado à dísposiçào de outro órgão do Distrito Federal, da União, dos 
Estados ou' Territórios, para exercer função de natureza civil; 

n) ter sido nomeado para qualquer cargo pilblico civil temporário, não eletivo, 
inclusive da administração indireta; 

o) ter se candidatado a cargo eletivo, desde que conte cinco ou mai<> anos de efen­
vo serviço; 

p) ter sido condemtdo à pena de suspensão do exercício do posto, graduação, 
cargo ou função, previstà no Código Penal Militar. 

§ 2f O Folicial-Militar agregado, de conformidade com os incisos I e li, do§ 19, 

continua a ser considerado, para todos os efeitqs, como em serviço ativo. 

§}'i' A agregação do Policial· Militar a que se refere o inciso l e as letras me n do 
inciso III, do§ 19, é contada a partir da data de posse no novo cargo até o regresso à 
Corporação, ou transferência ex officio para a Reserva Remunerada. 

§ 4Q A agregação do Policial-Militar a que se referem as letras ll, c, d, e ej do in­
ciso I li, do§ l'i', é contada a partir do primeiro dia, após os respectivos prazos, e 
enquanto durar o evento. 

§.59 A agregação do Policial-Militar a que se refere o inciso II e letras b, f, g, h, 

j, I e p do incíso Jll, do§ l'i', é contada a partir da data indicada no ato que torna públi· 
co o respectivo evento. 

§ 69 A agregação do Policial-Militar a que se refere a letra o do inciso I! I. do§ 
19, é contada a partir da data do registro como candidato até sua diplomação, ou seu 
regresso à Corporação, se não houver sido eleito. 

§ 79 O Policial-Militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares concer­
nentes às suas relações com outros Policiai~-Militares e autoridades civis e· militares. 
salvo quando ocupar cargo que lhe dê precedência funcioilal sobre os outros Polidais­
Militares mais anti~os. 

Art. 80. O Policial~ Militar agregado ficará adido, para efeito de alterações e 
remuneração, à Organização Policial-Militar que lhe for designada, continuando a 
figurar no lugar que então ocupava no AlManaque ou Esc::~la Numéri~a. com a 
abreviatura ag c anotações esclarecedoras de sua situaçdo. 

Art. 81. A agregação se faz por ato do Governador do Terrítório Federal, para 
Oficiais e, pelo Comandante-Geral, para as. Praças. 

Seção 11 

Da Renuão 

A rl. 82. A reversão é o ato pelo qual o Policial-Militar agregado retorna ao res­
pectivo Quadro, tão logo cesse o motivo que determinou a sua agregação, voltando a 
ocupar o lugar que lhe c:ompetir no respectívo Almanaque ou E10cala Numérica, na 
prime1ra vaga que ocorrer, 

Parágrafo único. Ern qualquer tempo poderá r.er determinada a reVersão do 
Policial~tvhlitar agregado, exceto nos casos previstos nas alíneas a, b, c, f, g, h, I, o e p 
do inciso !li, do§ J9, do art. 79. 

Art. 83. A reversão será efetuada mediante ato do Governador do Território 
Federal, ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para esse fim. 

Seção /11 
Do Excedente 

Art. 84. Excedente é a situação transitória ,a que, automatiC<lmente. passa o 
Polici.al~Mititar que: . 

I - tendo cessado o rnotivo que determínou sua agregação, reverte ao respectivo 
Quadro, estando este com efetivo completo; 
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li- é promovido por bravura; 
UI- é promovido indevidarner •.. , 
IV - sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquic;:, ultrapassa o efeti­

vo de seu Quadro, em virtude de promoção de outro Policial-Militar ~m ressarcimen­
to de preterição; 

V - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por incapacidade 
definitiva, retorna ao respectivo Quadro, estando este com seu efetivo completo, 

§ 19 O Policial-Militar cuja situação ê a de excedente, salvo o indevidamente 
promovido, ocupa a mesma posição relativa, em antigUidade, que lhe cabe na escala 
hierárquica, com a abreviatura EXCD, e receberá o número qu~ lhe competir, em 
conseqUência da primeira vaga que se verificar. 

§ 29 O Policiai-Milüar na situação de excedente é considerado como em efetivo 
serviço, para todos os efeitos, e concorre, respeitados os requisitos legais, em igualda­
de de condições, e sem nenhuma restrição, a qualquer cargo policial-militar e à promo­
ção. 

§ 31" O Policial-Militar prornovido por bravura, sem que haja a respectiva vaga, 
ocupará a primeira vaga aberta, deslocando o princípio da promoção a ser seguido 
para a vaga seguinte. 

§ 4" O Policial-Militar, promovido indevidamente, só contará antigüidade e 
receberá o número que lhe competir, na escala hierárquica, quando a vaga q,ue deverá 
preencher corresponder ao princípio pelo qual deveria ter ~do promovido . ....:lesde que 
satisfaça os requisitos para a promoção. 

Seção/V 
Do Ausente e do Desertor 

Art. 85, É considerado ausente o Policial-Militar que, por mais de vinte e quu­
tro horas consecutivas: 

I - deixar de comparecer à sua Organização Policial-Militar, sem comunicar 
qualguer motivo de impedimento; 

li - ausentar-se, sem licenç-a, da Unidade onde serve, ou do local onde deve 
permanecer, 

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, serão observadas 
as formalidades previstas em legislação específica. 

Art. 86. O Policial-Militar é considerado desertor nos casos previstos na 
legislação penal-militar. 

Seção V 
Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 87. É considerado desaparecido o Policial-Militar da ativa que, no 
desempenho de qualquer serviço, em viagem, em operações policiais-militares. ou em 
casos de calamidade pública, tiver paradeiro ignorado por mais de oito dias. 

Parágrafo único. A situação de desaparecimento só será considerada quando 
não houver indicio de deserção. 

Art. 88. O Policial-Militar que, na forma do artigo anterior, permanecer 
desaparecido por mais de trinta dias, serã oficialmente considerado extraviado. 

CAPITULO 11 
Do Desligamento ou Exclusão do Serviço Ativo 

Art. 89. O desligamento ou exclusão do serviço ativo da Polícia Militar é feito 
em conseqClência de: 

I - (ransferência para a Reserva Remunerada; 
I I - reforma; 
i li - demissão; 
IV- perda de posto e patente; 
V -licenciamento; 
VI- exclusão a bem da disciplina; 
VIl - deserçlio; 
VIII- falecimento; 
IX- extravio. 
Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo será. processado após a 

expedição do ato do Governador do Território Federal, ou da autoridade à qual 
tenham sido delegados poderes para esse fim. 

Art. 90. A transferência para a Reserva Remunerada ou a reforma não isenta o 
Policial-Militar da indenização dos prejuízos causados à Fazenda Nacional, nem do 
pagamento das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art. 91. O Policial-Militar da ativa, enquadrado em qualquer das situações 
previstas nos incisos i, li e V do art. 89, ou demissionário a pedido, continuará no 
exercício de suas funções até ser desligado _da Organização Policial-Militar em que 
serve. 

Parágrafo único. O deshgamento do Policial-Militar deverá. ser feito após a 
publicação, em Boletim de sua Unidade, do ato oficial correspondente, e não pod:;r~ 
exceder de trinta dias da data dessa publicação. 

Seção I 
Da Transferincla para a Reserva Remonerada 

Art. 92. A passagem do Policial-Militar à situação de inatividade, mediante 
transferência para a Reserva Remunerada, se efetua: 

l-apedido; 

11 - ex offiâo. 

Art. 93. A transferência para a Reserva Remunerada, a pedido, será concedida 
mediante requerimento do Policial-Militar que contar, no mínimo, trinta anos de 
serviço. 

§ I~" No caso de o Policial-Militar haver realizado qualquer curl'.o, ou estágio, 
no estrangeiro, de duração superior a seis meses, por contêl do Território Federal, sem 
haver decorrido três anos de seu têrmino, a transferência para a Reserva Remunerada 
só será concedida mediante indenização de todas as despesas correspondentes à 
realização do referido curso, ou estágio, it~clusive as diferenças de vencimentos. O 
cálculo da indenização será efetuado pelo órgão competente da Corporação. 

§ 29 Não será concedida trd!tsferência para a Reserva Remunerada, a pedido, 
ao Policial-Militar que estiver: 

I -respondendo a inquérito ou proc!!5sos em qualquer jurisdição; 
11- cumprindo pena de qualquer nat\ireza. 
Art. 94. A transferência para a Reserva Remunerada ex offip'o verificar-se-á 

sempre que o Policial-Militar: 
I -atingir as seguintes idades limites: 
a) para os Oficiais PM: 

Cororiel PM 
Tenente-Coronel PM ............. , .................. . 
MajorPM .................... . 
Capitão PM e Oficiais Subalternos ...... , ................ . 

b) para as Praças: 

Graduações 

Subtenente PM ......... , .......................... . 
Primeiro-Sargento PM .... , ........... , ............ . 
Segundo-Sargento PM ...... , ......... , ...... . 
Terceiro-Sargento PM ...... , .......... , .......... . 
CaboPM ............................................ . 
Soldado PM ......................................... . 

Idades 

59 anos 
:i6 anos 
52 anos 
48 anos 

Idades 

56 anos 
54 anos 
52 anos 
51 anos 
50 anos 
50 dnOS 

11- completar o Oficial superior oito anos de permanência no últtmo posto pre­
visto na hierarquia do Quadro, desde que, também, conte trinta ou mais ar.os dl! 
serviço; 

JIJ -for, quando Oficial, considerado não habilitado pàra o acesso, en; caráter 
definitivo, no momento em que vier a ser objeto de apreciação para o ingre~so em 
Quadro de Acesso; 

IV -ultrapassar dois anos contínuos, ou não, em licença para tratar de uttcresse 
particular; 

V- ultrapassar dois anos contínuos em licença para tratamento de ~.aúde de 
pessoa da família; 

VI -for empossado em cargo público permanente, estranho à sua carreira, e 
cujas funções sejam de magistério; 

VII - ultrapassar dois anos de afastamento, continuas ou não, ::1gregado em vir­
tude de ter sido empossado em cargo público civil, temporário, não eletivo, inc!usi~·e 
de administoação indireta; 

VlH- ser diplomado em cargo eletivo, na forma do inciso 11, do parágrafo 
único, do art. 52. 

§ I~" A transferência para a Reserva Remunerada processar-se-á à medida que 
o Policial-Militar for enquadrado em um dos incisos deste artigo. 

§ 2(! A transferência do Policial-Militar para a Reserva Remunerada, nas 
condições estabelecidas no inciso Vl, será efetivada no posto ou graduação que tinha 
Ra :1tiva, podendo acumular os proventos a que fizer jus na inatividade, ~om a re­
muneração do cargo para o qual foi nomeado. 

§ 39 A nomeação do Policial-Militar para os cargos públicos, de que tratam os 
incisos VI e VII, somente poderá ser feita: 

I -quando o cargo for de alçada federal, pela autoridade competente, mediante 
requ.isição ao Governador do Território Federal; 

fi -pelo Governador, ou mediante sua autorização, nos demais casos. 
§ 4~" O Policial-Militar, enquanto permanecer no cargo de que trata o inciso VII 

deste artigo: 
I -tem assegurada a opção entre a remuneração do cargo e a do posto, ou gra­

duação; 
11 -somente poderá ser promovido por antigüidade; 
IH -terá o tempo de serviço contado apenas para a promoção de que trata o in­

ciso anterior, e parlC'. a transferêncía para a inatividade. 
Art. 95. A transferência do Policial-Militar para a Reserva Remunerada po· 

derá ser suspensa na v1gênc1a de estado de gl)erra, estado de sítio, ou em caso de m()­
bilizaçâo. 
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SEÇÃO /I 

Da Reforma 

Art. 96. A passagem do Policial-Militar à situação de inatividade, mediante re-
forma, será sempre ex officio e aplicada ao mesmo, desde que: 

I -atinja as .ieguintes idade~-limites de permanência na Reserva Remunerada: 
a) para Oficiais superiores: 64 anos; 
b) para Capitães e Oficiais sobalternos: 60 anos; 
c) para Praças: 56 anos; 

I1- seja julgado incapaz, definitivamente, para o serviço da Polícia Militar; 

lll- e.~teja agregado há mais de dois anos, por ter sido julgado incapaz, tem-
porariamente, mediante homologação da Junta de Saúde, ainda mesmo que se trate 
de moléstia curável; 

IV- seja condenado à pena. de reforma prevista no Código Penal Militar, por 
sentença passada em julgado; 

V -sendo Oficial PM, a tiver determinada pelo Tribunal- de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, em julgamento por ele ~-fetuado, em conseqüência de Conselho 
de Justificação a que foi Submetido; 

VI- sendo Aspirante-a-Oficial PM, ou Praça com estabilidade assegurada, for 
para tal indicado, ao Comandante-Geral da Polícia Militar, em julgamento do Con­
selho de Disciplina. 

Parágrafo ú11ico. O Policial-Militar, reformado na forma dos incisos V ou VI, 
só poderá readquirir a situação de Policial-Milítar, anterior, respectivamente, por 
outra sentença do Tribunal de Jllstiça d<.> Uistrito Federal e Territórios, e nas con­
dições nela estabelecidas, ou por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar. 

Art. 97. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão de inativos da Polícia Mi­
litar organizará a relação dos Policiais-Militares que hOuverem atingido a idade-limite 
de permanência na Reserva Remunerada, a fim de serem reformados. 

Art. 98. A situação de inatividade do Policial-Militar da Reserva Remunerada, 
quando reformado por Ji.mite de idade, não sofre solução de continuidilde, exceto 
quanto às condiç3es de mobilização. 

Art. 99. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqUência de: 
I -ferimento recebido em operações policiais-militares, na manutenção da 

ordem pública, ou enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa 
eficiente; 

11 - acidente em serviço~ 
111- doença, moléstia ou enfermidade adquirida, que tenha relação de causa e 

efeito com as condições inerentes àO serviço: 
IV- tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanse­

n(ase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 
p&lfigo, espondiloartrose, nefropatia grave, e outras molêstias que a lei indicar com 
base nas conclusões da medicina especializada. 

V- acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 
com o serviço. 

§ t• Os casos de que tratam os incisos I, 11 e UI, deste artigo, serão provados 
por atestado de origem, ou inquérito sanitârio de origern, sendo os termos de aci­
.dente, baixa do hospital, papeleta:§ de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os re­
gistros de baixa, meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2•· As Juntas de .Saúde, nos casos de tuberculose, deverão basear seus julga­
mentos,. obrigatoriamente, em observações clínicas acompanhadas de repetidos 
exames subsidiãrios, de modo a ~omprovar, com segurança, a atividade da doença, 
após acompanhar sua evolução at.é três periodos de seis meses de tratamento clínico­
cirúrgico metódico, atualizado e, ~>empre que necessârio, nosocomial, salvo quan·do se 
tratar de formas ''grandemente avançadas", no conceito clínico, sem qualquer possi­
bilidade de regressão completa, 3$ quais terão parecer imediato de incapacidade defi­
nitiva. 

§ 3• O parecer definitivo a e.dotar nos casos de tuberculose, para os portadores 
de lesões aparentemente inativas, ficarâ condicionado a um período de consolidação 
e-x.lra.nos.ocomial, nunca inferior a seis meses, contados a partir da época da cura. 

§ 4• Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio mental, ou neuro­
mental grave persistente, no qual, esgotados os meios habituais de tratamento, perma­
-neça alteração completa, ou conslderãvel, na personalidade, destruindo a autodeter­
minação do pragmatismo e tornando o indivíduo total e permanentemente impossibi­
litado para qualquer trabalho. Ficam excluídas do conceíto de alienação mental as 
epilepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas pelas Juntas de Saúde. 

§ )9 Considera-se paralisia todo o·caso de neuropatia grave e definitiva que 
afeta a motilidadade, sensibilidade, troficidade e mais funções nervosas, .no qual. esgo­
tados os meios habituais de trata-mento, permaneçam distúrbios graves, extensos e 
definitivos que tornem o indivíduo total e permanent~ente impossibilitado para 
qualquer trabalho. 

§ (>9 São tàmbém equiparados às paralisias os casos de afecção óstco-músculo­
articulares graves e crônicos (reumatismo grave e crônico ou progressivo e doenças 
similares),.nos quais, esgotados os meios habituais de tratamento, permaneçam dtstúr­
bios extensos- e definitivos, quer ó!>teo-músculo-articulares residuais, quer secundári~s 
das funções nervosas, motilidade, troficidade ou mais funções. que tornem o indt­
víduo total e permanentemente impossibilitado para o trabalho. 

§ 7v São eqoiparados à cegueira, não só os casos de afecções crônicas progressi­
vas e incuráveis, que concluzirão à cegueira total, como também os de visão rudi-

menta r que apenas permitam a percepção de Vultos, não susceptíveis de correção por 
leme, nem removíveis por tratamento médico-cirúrgicq 

Art. 100. O Policial-Militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um. 
dos motivos constantes dos incisos f, 11, IH e IV, do art. 99, será reformado com qual­
quer tempo de serviço. 

Art. lO!. O Polici;:~;I-Militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um 
dos motivos constantes ~o inciso I, do art. 99, será reformado com remuneração 
calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato.ao que pos­
suir na ativa. 

§I\"' Aplica-se o disposto neste artigo aos casos. previstos nos incisos II,III e IV, 
do art. 99, quando, verificada a incapacidade definitiVJ., ror o Policial-Militar consi­
derado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer traba­
lho. 

§ 2v Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato: 
I- o de Primeiro-Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial PM: 
li- o Segundo-Tenente PM, para Subtenente PM, Primeiro-Sargento PM, Se­

gundo-Sargento PM, e Terceiro-Sargento PM; 
IH- o de Terceiro-Sargento PM, para Cabos e Soldados PM. 
§ 3~> Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão set acres­

cidos outros relativos à remuneração, estabelecidos em lei específica, desde que o Poli­
cial-Militar, ao ser reformado, já satisfaça às condições por ela exigidas. 

Art. 102. O Policial-Militar da ativa, julgado incapat: definitivamente por um 
dos motivos constantes do item V, do art. 99, será reformado: 

I -com a remuneração proporcional ao tempo de serviço, se Oficial ou Praça 
PM.corn estabilidade assegurada; e 

Il -com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou 
graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, isto 
é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

Art. 103. O Policial-Militar reformado por incapacidade dt:tinitiva que for 
julgado apto, em inspeção de saúde por junta Superim, em grau d~ recurso. ou 
revisão, poderâ retornar ao serviço ativo, ou ser transferido para a Re~erva 
Remunerada, conforme o disposto neste Estatuto. 

§ I• O rCtorno ao serviço ativo ocorrerã se o tempo decorrido na situação de 
reformado não ultrapassar dois anos, observado o disposto no§ l~"~, do art. 84. 

§ 2• A transferência para a Reserva Remunerada, observado o limite de idade 
para a permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo transcorrido na situação de 
reformado ultrapassar dois anoa. 

Art. 104. O Policial-Militar reformado por alienação mental, enquanto não 
ocorrer a designação judicial de curador, terã sua remuneração paga aos beneficiá­
rios, desde que estes o tenham sob sua guarda c responsabilidade, e lhe dispensem 
tratamento humano e condigno. 

§ I• A interdiç:ão judicial do Policial-Militar, reformado por alienação mental, 
deverá ser providenciad.a junto ao Ministêrio Público, por iniciativa de qu~llquer de 
seus beneficiários, parentes, ou responsáveis, at~ sessenta dias a contar da data do ato 
da reforma. 

§ 29 A interdição judicial do Policial-Militar e seu internamento em mstituiçao 
apropriada deverão ser providenciados pela Polícia Militar, quando: 

I -não houver beneficiários, parentes, ou responsáveis; 
11 -não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas neste artigo. -
§ Jt Os processos e .os atos de registro de interdição do Policial-Militar terão 

andamento sumâ.rio, sendo ~nstruídos com laudo proferido por Junta de SaU.de e 
isentos de custas. 

Art. 10:>. Para fins do previsto na presente Seção, as Praças constantes do Qua­
dro, a que se refere o art. 15, são consideradas: 

1-Segundo-Tenente PM, os Aspirantes-a-Oficial PM; 
11- Aspirante-a-oficial PM, os alunos da Escola de Formação de Oficial PM, 

qualquer que seja o ano; 
111- Terceiro-Sargento PM, os alunos de Centro de Formação de Sargentos 

PM; 
IV- Cabo, os alunos de Centro de Formação de Soldados PM. 

Seção/li 
Da Deoússi.o, da Perda do Posto e da Pattate, 

e ela Declarado de IPdlpldade ou lacompatibilldade com o 
Oficialato 

Art. 106. A demissão da Polícia Militar, aplicada exclusivamente aos Oficias, se 
efetua: 

1-apedidQ; 
11 - ex ofjicio. 
Art. 107. A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do 

interessado: 
l-sem imt.enização aos cofres públicos, quando contar mais de cinco anos de 

oficialato na Polícia Militar; 
IJ -com indenização das despesas relativas à sua preparação, e formação, 

quando contar menos de cinco anos de oficialato na Polícia Militar. 
§ 19 No caso de a. Oficial ter feito qualquer curso, ou estágio, de duração igual 

ou superior a seis, e inferior ou igual a dezoito meses, por conta do Território Federal, 
e, não tendo decorrido mais de três anos de seu thmino, a demissão só serã concedida 
mediante indenização de todas as despesas correspondentes ao referido curso, ou está-

; ~ ·. 
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gio, acrescidas, se for o caso, daquelas previstas no inciso ll deste artigo, e das dif.:ren­
ças de vencimentos. 

§ 29 No caso de o Oficial ter feito qualquer curso, ou estágio, de duração 
superior a dezoito meses, por conta do Governo do Território Federal, aplicar-se-á o 
disposto no parãgrafo anterior, se ainda não houver decorrido mais de cinço anos de 
seu t{:rmino. 

§ 3f' O cálculo das indenizações, a que: se referem o inciso li deste artigo e seus 
§§ l9 e 2•, será efetuado pelo órgão competente da Corporação. 

§ 49 O Oficial demissionário, a pedido, não terá direito a qualquer remunera­
ção, sendo a sua situação militar definida pela lei do Serviço Militar. 

§ 5t O direito à demissão, a Pe<lido, pode ser suspenso na vigência do estado de 
guerra, calamidade pública, perturbação da ordem interna, estado de sitio, ou em 
caso de mobilização. 

Art. 108. O Oficial da ativa empossado em cargo público permanente, estra­
nho à sua carreira, e cuja função não seja de magistério, será, imediatamente, median­
te demissão ex officio, transferido para a Reserva, onde ingressará com o posto que 
possuía na ativa, não podendo acumular qualquer provento de inatividade com a 
remuneração do cargo público permanente. 

Art. 109. O Oficial, que houver perdido o posto e a patente, será demitido ex 
officio, sem direito a qualquer remuneração, ou indenização, tendo a sua situação mili­
tar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. IJO. O Oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno do 
oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça do Distrito F e· 
dera! e Territórios, em decorrência de julgamento a que for submetido. 

§ }9 O Oficial da Policia Militar condenado- por Tribunal, civil ou militar, à 
pena. restritiva da liberdade individual superior a dois anos, por sentença condenató­
ria passada em julgado, serâ submetido ao Conselho de Justificação. 

§ 29 O Oficial declarado indigno para o oficialato, ou com ele incompatível, 
condenado à perda de posto e patente, só poderá readquirir a situação de Policial· 
Militar anterior, por outra sentença do Tribunlil mencionado, c nas condições nela 
estabelecidas. 

Art. Jl J. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato, ou de 
incompatibilidade com o mesmo, o Oficial que: 

I -for condenado por Tribunal, civil ou militar, à pena restritiva de liberdade 
individual superior a dois anos, em decorrência de sentença condenatória passada em 
julgado; 

1l- for condenado, por .sentença passada em julgado. por crimes para os quais o 
Código Penal Militar comina essas penas acessórias, ou por crime previsto na legisJa­
çào concernente à segurança do Estado; 

111- incidir nos casos previstos em l'!i especifica que motivem o julgamento por 
Conselho de Justificação, e neste for considerado c\llpado; 

IV- houver perdido a nacionalinad~ brasileira. 

Seção IV 
Do Licenciamento 

~Art. 112. O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se 
efetua: 

I -apedido; 
11 - ex offlcio. 

§ i"' O licenciamento a pedido serã concedido, desde que não haja prejuízo para 
o serviço, à Praça engajada, ou reengajad1, desde que conte, no mínimo, a metade do 
tempo de serviço a que se obrigou. 

§ 29 O licenciamento ex officio serã aplicado às Praças: 
I -por conveniência do serviço; 
H -a bem da disciplina; 
111 -por conclusão de tempo de serviço. 
§ J9 O Policial-Militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração, c 

terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 
§ 4<~ O licenciamento ex officio, a bem da disciplina, receberã o certificado de 

isenção do serviço militar, previsto na Lei do Serviço Militar. 

Art. 113. O Aspirante-a-Oficial PM e as demais Praças, empossadas em ca.rgo 
público permanente, estranho à _carreira, e cuja função não seja de magistério, serão 
imediatamente licenciados, ex officio, sem remuneração, e terão J sua situação defini· 
da pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 114. O direito a licenciamento, a pedido, poderá ser suspenso na vigência 
do t:stado de guerra, calamidade pública, perturbação de ordem interna, estado de 
sítio, ou em caso de mobilização. 

Seção V 
Da Exclusão das Praças a Bem da Disciplina 

Art. 115. A exclusão, a bem da disciplina, será aplicada, ex officio, ao Aspirao· 
te·a~Oficial PM, ou às Praças, com estabilidade assegurada: 

I- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho Permanente de 
Justiça, por haverem sido condenados, em sentença passada em julgado por aquele 
Conselho ou Tribunal Civil. à pena restritiva da liberdade individual superior a dois 
anos, ou nos crimes contra a segurança do- Estado, a pena de qualquer duração; 

li- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho Permanente de 
Justiça, por haverem perdido a nacionalidade brasileira: 
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111 - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo Conselho de 
Disciplina, previsto no art. 49, e forem considerados culpados. . 

Parágrafo úniCQ. O Aspirante-a-Oficial PM, ou a Praça com estabilidade 
assegurada, que houver sido excluído a bem da disciplina, só poderã readquirir a situa­
ção policial-militar anterior: 

I•- por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça, e nas condições nela 
estabelecidas, se a exclusão for conseqüência de sentença daquele Conselho; 

11 -por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar, se a exclusão for em 
conseqOência de ter sido julgado culpado em Conselho de Disciplina. 

Art. 16. E da competência do Comandante-Geral o ato de exclusã•J. a bem da 
disciplina, do Aspirante-a-Oficial PM, bem como das Praças com ::;;tabjJidade 
assegurada. 

Art. 117. A exclusão da Praça, a bem da disciplina, acarreta a p1!rda do seu 
grau hierãrquico e não a isenta da indenização dos prejuízos causados à Fazenda do 
Território Federal, ou a terceiros, nem das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A Praça excluída a bem da disciplina não terà direito a 
qualquer indenização, ou remuneração, e a sua situação militar serâ definida pela Lei 
do Serviço Militar. 

Seção VI 
Da Deserção 

Art. 118. A deserção do Policial-Militar acarreta uma interrupção do serviço 
policial-miKtar com a conseqOente demissão, ex officío, para o Oficial, ou exclusão do 
serviço ativo, para a Praça. 

§ l9 A demissão do Oficial, ou exclusão da Praça com estabilidade assegurada, 
process_ar-se-ã após um ano de agregação, se não houver captura ou apresentação 
voluntá,ria an.tes desse prazo. 

§ 29 A Praça sem estabihdade assegurada será automaticamente e~duída após 
oficialmente declarada desertora. 

§ 39 O Policial-Militar desertor que for capturado. ou que !,e apresente 
voluntariamente depois de ter sido demitido, ou excluído, serã reincluído no serviço 
ativo e a seguir agregado para se ver processar. 

§ 49 A reinclusão em definitivo do Policial-Militar de que trata o parágrafo 
anterior, dependerá de sentença do Conselho de Justiça. 

Seção Vlf 
Do Falecimento e do Extra,.·io 

Art. 119. O falecimento do Policial-Militar da ativa acarreta interrupção do 
serviço policial-militar, a partir da data da ocorrência do óbito. 

Art. 120. O extravio do Policial-Militar da ativa acarreta interrup~;ào do servi­
ço policial-militar. com o consec:üente afastamento temporário do serviço ativo, a 
partir da data em que o mesmo for oficialmente COQsiderado extraviado. 

§ J9 O desligamento do serviço ativo será feito seis meses após a agregação por 
motivo de extravio. 

§ 29 Em caso de naufrãgio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidadf~ pública ou 
outros acidentes ofiçialmente reconhecidos, o extravio ou desaparecimento de Polí­
cia!· Militar da ativa será considerado como falecimento, paia. os fins previstos neste 
Estatuto, tão logo sejam esgotados os prazos mb.imos de possível sobrevivência, ou 
quando se dêem por encerradas as providências de salvamento. 

Art. 121. O reaparecimento de Policial-Militar, extraviado ou desaparecido, jã 
desligado do serviço ativo, resulta em sua reinclusão e nova agregação, en4uanto se 
apuram as causas que deram origem ao seu afastamento. 

Parágrafo único. O Policial-Militar reaparecido serã submetido a Conselho de 
Justificação, ou a Conselho de Disciplina, por decisão do Governador do Território. 
Federal, ou do Comandante-Geral, respectivamente, se assim for julgado necessáno. 

CAPITULO Ill 
Do Tempo de Senlço 

Art. 122. Os Policiais-Militares começam a contar tempo de servi~o na Polícia 
Militar <t partir da data de sua inclusão, matrícula em órgão de forQlação de Policiais­
Militares, ou nomeação para posto ou graduação da Polícia Militar. 

§ J9 Considera-se como data de inclusão, para os fins deste artigo, a do ato de 
inclusão em uma Organização Policial-Militar, a de matrícula em qualquer órgão de 
formação de Oficiais, ou de Praças, ou a de apresentação para o serviço em caso de 
nomeação. 

§ 29 O Policial-Militar reincluído recomeça a contar tempo de serviço- na data 
de sua reinclusão. 

§ 39 Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconhecido (incêndio, 
inundação, sinistro aéreo e outras calamidades), faltarem dados para a contagem de 
tempo de serviço, caberá ao Comandante-Geral arbitrar o tempo a ser computado, 
para cada caso particular, de acordo com os elementos disponíveis. 

Art. 123. Na apuração de tempo de serviço do Policial-Militar, será feita a 
distinção entre: 

I -tempo de efetivo serviço; 
11 -anos de serviço. 



DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (SO<:io 11) Quarta-feira 16 1781 

Art. 124. Tempo de efetivo serviço é o espaço de tempo computado, dia~a-dia, 
entre a data de inclusão e a data-limite para ã contagem, ou a data do desligamento do 
serviço ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 19 Será também computado como tempo de efetivo serviço: 
I- o tempo de serviço prestado às Forças Armadas ou em outras Policias Milita-

res; 
li- o tempo de serviço prestado nas Guardas Territoriais em atividades poli­

ciais-militares, pelo pessoal selecionado para o ingresso na Policia Militar; 

111- o tempo passado, dia-a-dia, nas Organizações Pplíciais Militares. pelo 
Policial-Militar da Reserva da Corporação convocado para o exercício de funções 
poUciais-mihtares. 

§ 2~> Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além dos afastamentos 
previstos no art. 64, os períodos em que o Policial-Militar estiver afastado do exer­
cício de suas funções em gozo de licença especiaL 

§ 3~> Ao tempo de efetivo serviço, de que trata este artigo e seus parágrafos, apu­
rado e totalizado em dias, serâ aplicado o divisor trezentos e sesi:lenta e cinco para a 
correspondente obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 125. Ano de Serviço ê a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a 
que se refere o art. 127 e seus parágrafos, com os seguintes acréscimos: 

I -tempo de serviço público federal, estadual, ou municipal, prestado pelo 
Policiah]vlilitar, anteriormente à sua inclusão, matrícula, nomeação ou reinclusão na 
Polícia Militar; 

!I -tempo relativo a cada licença especial não gozada, contado em dobro. 
§ li' Os acréscimos a que se refe-rem os incisos I e IJI, deste artigo, só serão 

computados rio momento da passagem do Policial-Militar à sir.ação de inatividade, e 
pará. esse fim. 

§ 2~' O acréscimo a que ·se refere o inciso li, deste artigo, será computado 
somente no momento da passagem do Policial-Militar à situação de inatividade e, 
nessa situação, para todos os efeitos legais, inclusive quanto à percepção definitiva da 
gratificação de tempo de serviço, e de adicional de inatividade, 

§ 31' Não é computável, pa.ra efeito algum, o tempo: 
I -que ultrapassar o período de um ano, contínuo ou não, em licença para trata-

mento de saúde de pessoa da família; 
H -passado em licença para tratar de interesse particular; 
111 -passado como desertor; 
IV- decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exercício do posto, 

graduação, cargo ou função, por sentença passada em julgado; 
V- decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade individual, por 

s~tença passada em julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condi­
cioil:al da pena, quando, então, o tempo que exceder ao período da pena será compu­
tado para todos os efeitos, caso as condições estipulacfas na sentença não o impeçam. 

Art. 126. O tempo que o Policial-Militar passou, ou vier a passar, afastado do 
exercfcio de suas funções, em conseqUência de ferimentos recebidos em acidente 
quando em serviço, na manutençàQ da ordem pública, em operações policiais­
militares, ou de inoléstia adquirida no exercício de qualquer função policial-militar, 
serâ computado como se ele o tivesse passado no exercício efetivo daquelas funções. 

Art. 127. O tempo de serviço em campanha para o Policial-Militar é o período 
em que o mesmo estiver em operações de guerra. 

Parágrafo único. A participação do Políciai-Milítar em atividades dependentes 
ou decorrentes das opetações de guerra ser~ regulada em legislação especifica. 

Art. 128. A data~limite estabelecida para final de contagem dos anos de serviço, 
para inatividade, será a do desligamento do serviço ativo. 

Parágrafo único. A data-límite não poderá ex.ceder de trinta dias, dos quais o 
máximo de quinze no órgão encarregado de efetivar a transferência, da data da publi­
cação do ato de transferência para a Reserva Remunerada da Polícia Militar ou 
reforma, no órgão oficial do Governo do Território Federal ou em boletim da Organi­
Zação Policial-Militar, considerada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 129. Na contagem dos anos de serviço não poderá ser computada qualquer 
superposição do tempo de serviço público (federal, estadual, ou mun~cipal, e da admi­
nistração indireta) entre si, nem com o tempo de serviço computável após a inclusão 
em Organização Policial-Militar, matrícula em órgão de formação policial-militar, ou 
nom;ação para poi:.to ou graduação na Polícia Militar. 

CAPITULO IV 
DoC~amento 

Art. 130. O Policial-Militar da ativa pode contrair matrimônio, desde que 
observada a legislação civil específica. 

§ 1~> f: vedado o casamento ao Aluno-Oficial PM e demais Praças, enquanto 
estiverem sujeitos aos regulamentos dos órgãos de formação de Qf,ciais, de 
Gra4uados. ou de Soldados, cujos requisitos exijam a condição de solteiro. 

§ 2'~ O casamento com mulher estrangeira somente poderá ser realizado após a 
autorização do Comandante-Geral. 

§ )1' Excetuada a situação prevista no§ 2'~ deste artigo, todo Policial-Militar de­
ve participar, com antecipação, ao Comandante de sua Organilação Policial-Militar, 
o evento a ser realizado. 

Art. l3 L As Praças especiais que contraírem matrimônio em desacordo com o 
§ 19, do artigo anterhJr, serão excluídas sem direito a qualquer remuneração ou inde­
nização. 

CAPITULO V 
Das Recompensas e das Dispensas do Strvito 

Art. 132. ,As recompensas constituem reconhecimento dos bons serviços pres~ 
tados pelos Polic1aís-Militares. 

§ J9 São recompensas Policiai~·Militares: 
I -prêmio de Honra ao M~rito; 
11 - condecorações por serviço~ prestados; 
III -elogios, louvores e refer~ncias elogiosas; 
IV- dispensa do serviço. 
§ 2' As recompensas serào concedidas de acordo com a formll estabelecida nas 

leis e regulamentos em vigor. 

Art. 133. As dispensas de serviço são autorizações concedidas aos Policiais· 
Militares para afastamento total do serviço, em caráter temporãrio. 

Art. 134. As dispensas de serviço podem ser concedidas aos Policiais-Militares: 
I -como recompensa; 
11 -para desconto de férias; 
lU -em decorrência de prescrição médica. 
Parágrafo único. As dispensas de serviço serão concedidas com a remuneração 

integral, e computadas como tempo de efetivo serviço. 

T!TULO V 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 135. A assistência religiosa aos Policiais-Militares ê regulada em legislação 
específica. 

Art. 136. f: vedado o uso, por parte de organização civil, de designações que 
possam sugerir sua vinculação à Polícia-Militar. 

Parãgrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as associações, 
clubes, círculos e outras entidades que congreguem membros da Polícia Milítar e que 
se destinem, exclusivamente, a promover intercâmbio social e assistencial entre os 
Policiais-Militares e seus familiares e, entre esses e a sociedade civil local. 

Art. 137. Após a vigência do presente Estatuto serão ajustados todos os dispo­
sitivos legais e regulamentares que com ele tenham-pertinência. 

Art. 138. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 139. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves, pela Lide­
rança. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na última reunião de bancada do nosso Partido, todos os nos­
sos Senadores integrantes manifestaram-se preocupados com duas si­
tuações sociais em curso no País: uma delas, era o problema dos me­
talúrgicos no ABC, já a esta altura em fase de solução; e uma outra, 
dizia respeito à questão do próximo congresso da União Nacional 
dos Estudantes - UNE - marcado para os dias 28 e 29, na cidade 
de Salvador. 

As informações de que éramos detentores diziam que o Governo 
haveria de opor-se por todos os meios à reunião desse conclave e que, 
por outro lado, os estudantes estavam determinados a realizar o seu 
congresso e para isso já estavam realizando articulações em todos os 
Estados da Federação. A nossa Bancada constituiu uma comissão 
para que mantivesse contacto com os líderes desse movimento, a fim 
de que, conhecendo melhor os seus propósitos, as suas determi­
nações, pudesse interferir de modo a possibilitar a realização desse 
Congresso. A Comissão foi constituída de quatro Senadores: o Sena­
dor Evelásio Vieira, o Senador Marcos Freire, o Senador Henrique 
Santillo e eu próprio. Considerando-se a importância do fato, 
cogitou-se até de se manter contato com a Executiva do MDB, para 
que essa Comissão de simples Bancada passasse a ser do Partido. En­
tretanto, as circunstâncias de momento aconselharam a que um dos 
membros desta Comissão de logo entrasse em contato com os estu­
dantes para conhecer seus propósitos e suas determinações. E nessa 
condição estive eu em São Paulo, em uma reunião preparatória reali­
zada na Pontifícia Universidade Católica, em dias da semana passa­
da. Essa reunião preparatória, já em lances finais, estava tratando da 
realização do conclave. E pude ver que os estudantes estão dando um 
exemplo admirável de seriedade e organização. Estiveram presentes, 

,,, 

..;-., 
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ali, mais ou menos 600 estudantes, representando os diversos dire­
tórios e as diversas unidades estaduais. 

Surpreendeu-me ver uma plêiade admirável de estudantes reuni­
dos para deliberação de seu congresso, em que, Sr. Presidente, o 
amadurecimento político e a consciência de classe, ainda que transi­
tória, uma classe de passagem, afirmavam a maturidade do estudante 
brasileiro. 

Particularmente, sou muito sensível a esses problemas, porque, 
como a Casa sabe, nunca disputei antes mandatos por partidos. A 
minha grande, a minha longa· experiência política, na vida, foi a polí­
tica da União Nacional dos Estudantes. 

Durante o meu período universitãrio participei intensamente 
dos seus conselhos e dos seus congressos. E foi nessa convivência, de 
que guardo particular saudade, que adquiri alguma experiência para 
a convivência pública. 

Tendo ainda na lembrança os funestos resultados do Congresso 
de Ibiúna, já de tempos mais recentes, em que houve prisões em mas­
sa, violência e mortes inclusive, não poderia eu, com essa vinculação 
passada, ser indiferente à realização do próximo congresso dos uni­
versitários brasileiros, sobretudo porque, depois de 15 anos de silên­
cio, os estudantes acham que têm o direito de ser ouvidos, que a 
Nação tem o dever de escutá-los, que esta Casa, inclusive, e o próprio 
Governo, têm o dever de conhecer os seus grandes problemas. E é 
justo que assim procedam os universitários brasileiros, porque, ao 
longo desses anos, se tem decidido so~?re os seus destinos, se tem ins­
tituído os sistemas de crédito nas escolas, se tem eliminado a convi­
vência dos estudantes em turmas, se tem decidido sobre a natureza 
dos cursos e a sua ampliação, inclusive sobre a conveniência, ou não, 
de se instituir o ensino pago. E é justo que eles, vítimas e objeto desse 
processo, se reúnam em congresso para que se possa conhecer o seu 
pensamento a níveis nacionais. 

A UNE foi a instituição que sofreu a primeira violência em 
1964. Foi com muita dor, com muito constrangimento, com revolta, 
inclusive, que assisti a depredação da UNE, o seu incêndio, pela polí­
cia do Rio de Janeiro, então sob o comando do Governador Carlos 
Lacerda. 

Quando estive na Alemanha Ocidental, há onze anos, tive uma 
lembrança muito nítida daquele instante, comparando duas si­
tuações materiais, representantes de épocas distintas: Berlim é uma 
das cidades mais faiscantes e belas do Ocidente; pois no centro de 
Berlim, na sua rua principal, há uma igreja destruída; apenas parte 
de uma torre está de pé, enegrecida pelas bombas da guerra de 1945. 
Os alemães, a despeito de reconstruírem toda a sua cidade, mantive­
ram aquela igreja, como um símbolo a rememorar em todos os mo­
mentos, os dias difíceis do passado, das violências de 45. 

Da mesma forma, na Praia do Flamengo, o prédio de n• 132 
apresenta-se, em parte, destruído, enegrecido de chamas, a lembrar, 
pelo menos para os estudantes, dias de inconcebível e inusitada vio­
lência contra os seus desígnios, os seus legítimos direitos de se reuni­
rem como classe. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com todo o prazer, 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Participando da sua 
preocupação quanto ao propósito ostensivo do Governo de conside­
rar fora da lei o próximo Congresso Nacional dos Estudantes, a 
realizar-se no final deste mês em Salvador, gostaria de lembrar a 
V. Ex• uma judiciosa entrevista concedida à imprensa há pouco tem­
po, pelo nobre Deputado Airton Soares, pela qual ficou claramente 
demonstrado que o Governo, em 1964, limitou~se a suspender as ati­
vidades da UNE através de um ato de força. Não houve, porém, a 
sua dissolução judicial como sociedade civil. Esta, a meu ver, é uma 
premissa muito importante, no debate do problema, em termos lógi-

cos: se a UNE não foi dissolvida judicialmente, ela continua a existir, 
e, agora com o seu Congresso, os estudantes apenas procurarão 
reativá-la como seu órgão máximo de representação nacional. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não tive a oportuni­
dade de ler essa entrevista do ilustre Deputado Airton Soares, mas 
tenho elementos, também, para afirmar que a UNE continua com a 
sua constituição registrada e em plena situação de regularidade. 

De fato, Castello Branco, em decreto específico, suspendeu as 
atividades da UNE por 6 meses, determinando, em seguida, que o 
Ministério Público fizesse a apuração de seus haveres. Em seguida, o 
próprio Ministério propôs ação dissolutória perante uma das Varas 
Públicas no Rio de Janeiro, e o Juiz concluiu pela inviabilidade da 
dissolução, alegando que a UNE não chegara a existir, não se poden­
do dissolver o que não existe. 

Entretanto, o próprio processo, mal informado como estava, 
não se fez instruir da Carta de Constituição da UNE de 1961, mas, 
em um dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Rio 
de Janeiro, está essa constituição registrada sob o número 8.598. 

De forma que a UNE é uma instituição perfeitamente legal. Ela 
existe e não foi alcançada por aquela lei que diz 

"Que são passíveis de condenação aquelas pessoas que 
tentarem reorganizar entidades que foram por instrumen­
tos excepcionais dissolvidas." 

E não houve recurso nessa decisão. De forma que V. Ex• tem 
toda razão e os documentos da UNE ainda continuam regulares. A 
sua personalidade jurídica continua intocável, porque. não ho'Jve 
ação dissolutória; houve a propositura da ação, mas o juiz não a dis­
solveu, sobre a alegação de que ela não chegara a existir, porque não 
se juntaram, nesse processos, os documentos atestatórios da sua exis­
tência jurídica que é a Constituição. Aliás quero dizer ao So:nado que 
a Constituição da UNE é um documento admirável. Não são estatu­
tos, é Constituição, bem elaborada e pescada, inclusive que prevê a 
sua dissolução, mas por determinação de 2/3 dos seus membros efe­
tivos. Até mesmo se se quisesse dissolvê-la, a UNE, teria que se reu­
nir, os estudantes teriam que se reunir ainda que seu propósito fosse 
a dissolução regular. E, hoje, em face da nova lei, somente por deli­
beração dos seus membros efetivos essa dissolução poder-se-ia reali­
zar. 

O Sr_ Pedro Simon (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR) - Com todo o prazer. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Veja V. Ex• que os estatu-
tos da UNE determinam que ela só pode dissolver-se por 2./3 de seus 
integrantes. É a mesma maneira com que se apresentam os estatutos 
da ARENA e do MDB, que também não podem ser extintos por ato 
de força, a não ser em convenção extraordinária, por 2/3 de seus 
convencionais. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Exatamente V. Ex• 
traça um paralelo que tem inteira pertinência. 

Então, Sr. Presidente, a UNE é uma entidade legal. Os estudan­
tes são uma classe permanente na sua transitoriedade. E eu mesmo 
fui um dos membros signatários dessa Constituição, e lamento não 
ter o seu texto neste momento para dele dar conhecimento ao Sena­
do, para ver a seriedade dos propósitos daquela organização, inclusi­
ve o amadurecimento da classe que ela representa. 

Pois, Sr. Presidente, estamos na seguinte situação: a UNE é uma 
entidgde legal, está com seus estatutos registrados. A classe está or­
ganizada a partir de Diretórios, de entidades estaduais em relação à 
própria Unidade Nacional. E a informação generalizada c;ue existe é 
de que há oposição à manifestação desse conclave. Mas, de acordo 
com a lei, mesmo a lei brasileira, mesmo a destes dias, nenhuma clas­
se ou casta pode opor-se ao direito de reunião e, se alguém se opuser, 
estará violentando dois príncípios basilares. O primeiro deles é o da 
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Declaração Universal dos Direitos do Homem. Diz aquele documen­
to, em seu artigo 20 que todo homem tem direito à liberdade de reu­
nião e associação pacíficas. Enquanto isso, a própria Constituição, 
ainda que mutilada, estabelece no seu art. 153, § 27: 

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não inter­
vindo a autoridade senão para manter a ordem. A lei pode­
rã determinar os casos em que será necessária a comuni· 
cação prévia à autoridade, bem como a designação, por es­
ta, do local da reunião. 

E no parágrafo 28: 

§ 28. Ê assegurada a liberdade de associação para 
fins lícitos. Nenhuma associação poderá ser dissolvida se­
não em virtude de decisão judicial. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a cam­
painha.)- Chamo a atenção de V. Ex• para o fato de que o seu tem­
po já está esgotado. Ainda existem 6 oradores. V. Ex• fala como 
Líder, e, assim, tem direito a 20 minutos. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB ~ PR)- Sr. Presidente, muito 
obrigado pela comunicação, mas penso que o relógio de V. Ex• está 
muito apressado, porque eu mal comecei a falar e V. Ex• já me está 
advertindo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O relógio da Mesa 
é o relógio da Casa. Ela não se guia pelo relógio dos Srs. Senadores. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- V. Ex• pode infor­
mar de quantos minutos disponho? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- V. Ex• dispõe de 
nenhum minuto, já que está ultrapassado seu tempo. De 20 minutos 
dispõe o Líder para falar. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Sr. Presidente, esto11 
surpreso, já que estou falando de assunto de tamanha importância ... 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- V. Ex• dialogando 
com a Mesa está perdendo mais tempo. Dou 5 minutos para V. Ex• 
concluir seu pronunciamento. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Muito obrigado a 
V. Ex• pela tolerância. 

Assisti, como disse, a essa reunião preparatória. Estou convenci­
do de que as gerações atuais, com as suas representações na UNE, 
oferecem, em relação à UNE do nosso tempo, algo de singular: 
maior grau de maturidade. 

Impressionou-me ver 600 rapazes e moças num Congresso pre­
paratório, não no Teatro do Tuca, que a Reitoria lhes prometera, 
mas já num porão, porque, na última hora, a Reitotia determinou o 
fechamento das instalações, sob a alegação de recebimento de ordem 
superior de Brasília, o que não mais assegura-lhes as condições de 
permitir a realização do Conclave, ... 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite-me V. Ex•, 
nobre Senador? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- ... e os estudantes rea­
lizaram o Encontro num salão secundário da Universidade. 

Sr. Presidente, impressionou-me ver 600 rapazes e moças vesti­
dos com aquelaS mesmas roupas, e com aque]a mesma extraordi­
nária determinação que os levará a realizarem, de toda sorte, o seu 
Congresso. Não porque eles queiram ir de encontro a ninguém. Nem 
sequer manifestação de protesto ouvi naquela reunião. O que vi foi o 
desejo muito sério de que eles, investidos em poder de liderança, pos­
sam, na convivência e no trato das idéias comuns, encontrar o cami­
nho para orientar os seus companheiros. Todos os universitários do 
Brasil, de um modo geral, estão apreensivos em relação àquilo que é 
de maior importância para eles - o seu futuro. 

Com todo o prazer ouço o Senador Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Peco a V. Ex• aca­
tar a decisão da Mesa. O orador já tem o seu tempo esgotado. Não 
posso permitir intervenções, para não prejudicar seis oradores inscri­
tos. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Vou terminar, Sr. 
Presidente. 

Comprometi-me com os estudantes em trazer ao Senado a sua 
disposição de realizarem esse Conclave, com a preocupação inexcedí­
vel de tratar de seus específicos assuntos. E, quando se diz específico 
assunto, não são só os assuntos peculiares aos estudantes. São tam­
bém os grandes problemas nacionais, porque é nesta fase da vida, em 
que não estando o homem comprometido com interesses, ele melhor 
se posiciona em relação aos interesses da Pátria. 

Lembro-me, eu mesmo, de que, em 1953, estive aqui em Brasília, 
num jipe, vindo ·de Goiânia. Brasília era ainda um ermo. Juscelino 
era Governador de Minas Gerais. Naquela épocá, tínhamos no nos­
so Congresso de Goiânia o seguinte dístico: "Transferência da Capi­
tal da República para o Planalto Central". Incendiamos o País com 
esta idéia. Na nossa volta, uma Comissão teve contato com Jusceli­
no. Falamos da necessidade da transferência da Capital da Repúbli­
ca. Creio mesmo que aquele operário a que se referem os almana­
ques, que tinha aparteado Juscelino sobre a necessidade da transfe­
rência da Capital, fato ocorrido quando ele já era Presidente da Re­
pública, creio que aquele operário fizera em razão de ter assistido ao 
nosso Congresso em Goiânia, que deixou, na lembrança, uma vivida 
página do que deseja e do que pode fazer a mocidade brasileira. 

Anteontem estive com o Ministro da Aeronáutica tratando de 
assunto do meu Estado. Por ser uma pessoa com quem tenho tido 
convivência, mesmo antes de assumir o Ministério, o Brigadeiro 
Délio Jardim de Mattos, um dos fiadores da abertura nacional, tive 
oportunidade de discutir este assunto com S. Ex•. Perguntei-lhe qual 
era o propósito do Governo a este respeito. S. Ex• informou-me de 
que a disposição governamental era contrária à realização do Con­
gresso da UNE, que a disposição governamental era de permitir con­
gressos dessa natureza somente após a introdução do ensino pago no 
País. Foi uma surpresa para mim. Ponderei ao Ministro: V. Ex•, ao 
longo destes dias, tem assumido uma posição de destaque em favor 
da abertura nacional, e essa posição ultrapassa- a meu ver- até as 
suas responsabilidades de Ministro. V. Ex• podia ser um fiador para 
convencer os setores mais rígidos do Governo acerca da necessidade 
da realização desse congresso', porque não existirá abertura quando 
se fecham as portas para os estudantes. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa- Nobre Senador Lei­
te Chaves, peço a V. Ex• o obséquio de atender à Mesa. Atendendo à 
Mesa, V. Ex• estará atendendo, em conseqüência, o Poder. V. Ex• já 
excedeu 10 minutos do seu tempo. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Sr. Presidente, con­
cluo o meu discurso, fazendo um apelo ao Senado para que ajude os 
estudantes a realizarem o Congresso. 

Creio que os resultados serão positivos. Tendo presentes aqueles 
resultados funestos de Ibiúna, quando se reuniram 600 estudantes, 
não poderíamos dificultar a realização desse Congresso, quando ha­
verão de-comparecer 3.000 estudantes. • 

Termino citando uma frase em relação aos estudantes, que reco­
lho da minha infância, de um tribuno popular da Paraíba, proferida 
em razão de uma violência praticada contra estudantes: ''Ultrajar a 
mocidade é cuspir na face da República; mocidade, sê na minha vida 
um pálio sempre aberto e, depois, uma mortalha de estrelas". 

Esta é uma frase de um tribuno popular que está muito no co­
ração dos paraibanos -Genésio Bambarra. Esta frase bem que po­
deria calar no coração e nos sentimentos dos Srs. Senadores e dos ho­
mens responsáveis pelos destinos do País neste momento. 

Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente, pela tolerância. (Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Com a palavra o 
nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SE­
RÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SE­
RÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - A Presidência se 
associa às homenagens prestadas pelo Senador Dirceu Cardoso ao 
povo irmão paraguaio. pela passagem do seu dia maior. o da Re­
pública do Paraguai. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na Sessão Plenária do dia 6 de março, tive ocasião de referir­
me, ainda que brevemente, aos efeitos danosos provenientes das 
cheias que, com características de verdadeira calamidade pública, 
provocaram sério desequilíbrio na economia de vários Estados, en­
tre os quais aquele que me concedeu a honra e a responsabilidade de 
representá-lo nesta Casa- o Espírito Santo. 

Passado.s os dias das enchentes calamitosas, acreditamos ser 
este o momento de avaliar seus resultados, sem as justas emoções 
dos sentimentos desencadeados no auge daquele fenômeno da na­
tureza. As áreas atingidas foram vitimadas em intensidade diversa, e 
não há dúvida, Sr. Presidente, de qué o meu Estado, em especial sua 
região norte, figura no rol de quantos mais hajam sofrido com a ca­
tástrofe. Os municípios de Baixo Guandú, Bom Jesus do Norte, 
Colatina e Linhares, dentre outros também atingidos, encontram-se 
até hoje a braços com sérias dificuldades. Sua produção foi 
drásticamente comprometida. A agropecuária teve perdas substan­
ciais. O comércio, seja o de distribuição dos produtos locais, seja o 
representado pelos estoques oriundos de outras praças, foi danifica­
do em proporções alarmantes. De outro lado, a infrf!·estrutura 
urbana ficou grandemente comprometida, em termos de serviços 
públicos essenciais. O desabrigo atingiu aproximadamente 21.000 
pessoas, só no município de Colatina, que desalojad'ls de seus lares 
pela destruição, parcial ou total, provocada pela intempérie. 

Como se vê, Sr. Presidente, o equilíbrio econômico e social foi 
gravemente alterado, debilitando regiões inteiras de uma unidade fe­
derativa pequena, mas laboriosa, e que, por suas dimensões territo­
riais e pela fisionomia de sua produção, foi extremamente afetada 
pelas cheias. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Moacyr 
Dalla, ninguém nesta Casa tem mais autoridade do que V. Ex• ao 
dirigir este apelo ao Governo porque além de Senador pelo Espírito 
Santo V. Ex• é Vice-Líder da Maioria; e além de Vice-Líder da 
Maioria, eu constatei em Colatina, na hora da desgraça que se aba­
teu sobre aquele município. que a magnífica residência de V. Ex• na 
rua principal daquela cidade foi atingida, à altura de um homem, 
pelas águas do rio que inundaram a cidade, e ainda mais, V, Ex•, co­
mo produtor de café, como produtor de leite daquele município teve 
na sua propriedade agríccla, também grandes danos ocasionados 
por essa enchente que há muito tempo, lá, não se registrava, desde o 
início do século. Assim, repito, ninguém tem mais autoridade moral 
do que V. Ex• Senador Moacyr Dalla, falando como representante e 
como vítima. E eu, que sobrevoei Colatina naqueles dias de ansieda­
de, de desgraça, posso dizer a V. Ex• que fiquei estarrecido e 
perplexo diante do rio inundando a cidade, arrastando nas suas 
águas vermelhas e turbulentas, tudo o que de riqueza aquela cidade 
tinha, trazendo prejuízos ir.calculáveis às suas classes produtoras e à 
sua população em geral. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Eminente Sena­
dor Dirceu Cardoso, não é surpresa para mim a manifestação de 
apreço de V. Ex• V. Ex• efetivamente correu até lá e, recordo-me 
bem, logo após as cheias, V. Ex• teve a gentileza proverbial que o ca­
racteriza, de fazer-me uma visita em minha residência em Guarapa­
ri. Lá chegando, fiz um relato do que havia se passado em meu mu­
nicípio e no Estado: foi o momento pior que já pensei ver. 

Já tive oportunidade de dizer nesta Casa, Senador Dirceu 
Cardoso, que não tive pena de quem perdeu muito; a minha pena era 
de quem perdeu pouco, porque perdia tudo o que tinha. A avalanche 
das águas e a impiedade da intempérie agigantou-se de uma forma 
tamanha, que não tinha capacidade alguma qualquer administrador 
encontrar um meio de minorar o sofrimento daqueles que, 
efetivamente, procuravam ser úteis aos seus irmãos que sofriam. 

E eu dizia aqui, naquela oportunidade, que o clima lá era de 
perplexidade. Não se sabia a quem apelar, mas Deus, na sua 
onipotente bondade, fez com que os sofrimentos fossem minorados, 
e, hoje, a nossa fala vem ao encontro das reivindicações que temos 
feito, batendo à porta de Ministérios, de Departamentos, fazendo 
com que a nossa palavra sensibilize efetivamente aqueles que têm a 
manus da Administração Central para que canalizem e levem para 
aquelas regiões, - como a sofrida terra do eminente Senador 
Lomanto Júnior- os melhoramentos essenciais para se recuperar a 
cidade. Só assim, seremos dignos de voltar àquela terra e dizer que 
representamos, com altivez e dignidade, aquele povo. 

Mas Continuo Sr. Presidente. 
É certo, Sr. Presidente, que não nos faltou o apoio do Governo 

Federal ante a emergência. Ainda que insuficiente ante a magnitude 
do problema, insuficiência essa reconhecida, aliás, nas avaliações 
realizadas pelo Grupo Especial de Calamidade Pública, tal apoio, no 
aspecto financeiro, foi de 400 milhões de cruzeiros, dos quais já libe­
rados 100 milhões. Em contato com o Sr. Ministro do Interior, este 
assegurou-nos a breve liberação dos restantes 300 milhões. 

Nosso apelo, embora não ignorarmos a compreensão e a boa 
vontade do Governo Federal, é no sentido de que se materialize a 
prometida liberação com a celeridade aconselhada pelas dramáticas 
circunstâncias. 

É certo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a ajuda federal não 
se extinguiu com essa providência. Acompanhado pelo Secretário de 
Agricultura do Estado, Sr. Francisco Lobo Junger, entrevistei-me 
com o Sr. Ministro Delfim Netto. Reivindiquei de S. Ex• o respaldo 
de sua Pasta para um plano de recuperação das áreas atingidas pelas 
cheias do rio Doce e tradicionalmente dedicadas à agropecuária. 
Assegurou-me o Sr. Ministro imediatas providências em seu âmbito 
de competência, inclusive através de financiamento, para todo o Es­
tado, de matrizes para a recuperação da pecuária. 

· Do Sr. Ministro dos Transportes solicitei que conservasse as ro­
dovias estaduais que unem os Municípios de Cachoeira de ltapemi­
rim a Guaçuí, nesta conjuntura difícil para o Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem. Idêntica medida pedi fosse esteneida a 
estradas vicinais, em vários Municípios, em face da insuficência ·de 
meios dos serviços estaduais, a braço com a extenuante tarefa, por 
vezes superior às suas próprias forças, de socorrer todo o território 
do Estado. 

O Sr. Lomanto Junior (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES)- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Lomanto Junior (ARENA- BA)- Longe de interrom­
per a exposição de V. Ex• a respeito das providências encaminhadas 
pelo Governo Federal, somando esforços aos Governos Estaduais e 
aos Governos Municipais, para o atendimento aos imensos prejuízos 
causados pelas enchentes, prejuízos que atingiram ao Estado de 
V. Ex•. o Estado de Minas Gerais. o Estado da Bahia, quena comunicar 
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!I V. Ex• que, ontem, foi assinado em Recife um convê~io do Banco 
Nacional da Habitação com a SUDENE, convênio em montante su­
periQr a três bilhões de cruzeiros para a reconstrução das habitações, 
das residências danificadas pelas enchentes, em circunstâncias as 
mais favoráveis para atender, sobretudo, à camada de baixa renda, 
que foi, sem dúvida alguma, a mais atingida com a calamidade. Este 
convênio do BNH com a SUDENE, permite um empréstimo com 
vinte e cinco anos de prazo, com três anos de carência, beneficiando 
quarenta e cinco mil família's, em setenta e quatro Municípios, com 
um teto de financiamento de setenta mil cruzeiros. Foi uma provi­
dência salutar, sem dúvida alguma, essa decisão do Governo convo­
cando o Banco Nacional da Habitação para que este, reformulando 
o seu regulamento, os critérios de financiamento, levasse com este 
prazo tão longo, com estes anos de carência e sem taxa de juros. É 
sem dúvida alguma providência de grande relevância que atenderá, 
sobretudo, àqueles que perderam, àqueles que viram danificadas as 
suas habitações, principalmente o homem de baixa renda. Era esta a 
informação que queria prestar ao eminente colega e Líder do povo 
do Espírito Santo, de· que além das providências já relatadas por 
V. Ex• no setor da agricultura, e que devem ser intensificadas também - - . ' 
no setor de transportes, para recuperação de rodovias, esta outra 
providência não só me havia sido comunicada anteriormente pelo 
Ministro do Interior, Sr. Mário Andreazza, mas ela ontem foi efeti­
vada através de um documento assinado pelo BNH e a SUDENE. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• e quero congratular-me com o Governo Federal. 
Sentimos que só há, efetivamente, Senador Lomanto Júnior, um ca­
minho uma estrada capaz de nos levar, efetivamente a consolidar 
uma si,tuação de equilíbrio nacional. E quando o Governo, através 
de atendimentos de reivindicações de áreas sofridas como as áreas da 
SUDENE, vai ao encontro e faz com que o homem, o pobre, odes­
graçado que foi atingido pelas cheias, pelo menos tenha minorada a 

sua situação. 
Recordo-me, nos idos de março, quando V. Ex• falava que o 

São Francisco chegou a uma vazão de 14 milhões de metros cúbicos 
de água por segundo, o São Francisco, aquele gigantesco rio, danifi­
cava várias cidades ribeirinhas; e o Rio Doce não tão caudaloso, cor­
respondendo talvez a um pequeno afluente do São Francisco, teve 
essa mesma densidade, 14 milhões de litros d'água por segundo. Não 
tínhamos luz, não tínhamos serviço de água, não tínhamos hospi­
tais funcionando, a prefeitura foi inundada. Na avenida principal, 
como bem disse o nobre Senador Dirceu Cardoso, trafegavam lan­
chas a 50 quilômetros de velocidade, à procura de salvar vítimas que 
se jqgavam do terceiro e quarto andares de prédios da minha cidade. 

E é por isso, Sr. Senador Lo manto Júnior, que hoje volto a esta 
tribuna, para dar o testemunho ao meu povo, para dizer à minha 
gente que nós aqui estamos sofrendo com eles, procurando efetiva­
mente as autoridades maiores, procurando sensibilizar a quem a ma­
nus, do poder público, para carrear e levar às reivindicações, as me­
nores, talvez, que sejam, para minorar o seu sofrimento. 

Continuando, Sr. Presidente, essa providência é tanto mais justa 
e urgente quando se estima que, apesar de tudo, a próxima safra de 
café será das maiores já verificadas. Desse modo, assegurar seu nor­
mal escoamento na época própria, através da recuperação desses ca­
minhos vicinais, representa medida de invejável alcance para o sa­
neamento financeiro do Estado e evidente contribuição ao aumento 
de nossa produção agrícola, em que tanto se empenha o Governo Fe­
deral. 

Do mesmo passo, Sr. Presidente, a Companhia Vale do Rio Do­
ce, de presença tão marcante na paisagem e na economia do Espírito 
Santo, e através de seu ilustrado corpo diretor, à frente o Dr. Eliezer 
Batista, não estará indiferente à difícil conjuntura do meu Estado. 

O SR, MOACYR DALLA (ARENA - ES) - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador, V. Ex• 
está prestando contas, através do Senado, ao povo do nosso Estado, 
dos recursos que V. Ex• conseguiu dos vários Ministérios. Estou cer­
to de que, dentre os municípios socorridos, além dos de Colatina, U­
nhares e Baixo Guandu, os recursos se estendem também ao sul, a 
Cachoeira de ltapemirim, que também foi atingida pelas enchentes, a 
Castelo, a Conceição de Castelo e aos outros municípios, certo de 
que os prejuízos de Colatina não têm comparação com os prejuízos 
de qualquer outra parte do Estado. Vi casas comerciais com milhões 
de cruzeiros de capital e de estoque perderem tudo com o volume das 
águas. Vi fazendeiros também assistirem a centenas de reses serem 
arrastadas pela caudal imensa do Rio Doce. Vi, sobrevoando a área, 
a maior área inundada, desde Aracruz até os confins do Município 
de Unhares, e me lembrei da paisagem imensa do Amazonas, vendo 
aquela área que se estendia dos arredores pouco acima de Vitória, até 
quase os confins do nosso Estado. Tudo inundado pelas águas do 
-Rio Doce. Assisti, como sabe V. Ex•, àqueles socorros prestados à 
população. Numa casa de uma das ilhas, em que vinte e tantas pes­
soas estavam na cumieira, a lancha passou e foi a Unhares levar os 
salvados das inundações. Quando voltou para socorrer, Sr. Presiden­
te, no meio do rio Doce, nem as pessoas nem as casas onde elas esta· 
vam permaneciam ali, pois haviam sido arrastadas. Mais de uma 
centena de pessoas pagaram com suas vidas lá em Unhares, e em Co­
latina também. Portanto, agiu bem V. Ex• e tudo o que fizer e levar 
para o nosso Estado é um beneficio que V. Ex• está prestando às po­
pulações flageladas naquelas grandes inundações que tantos males 
causaram à nossa população. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Agradeço sensi­
bilizado o aparte de V. Ex• e é motivo de conforto, ver-se, efetiva­
mente, um companheiro como V. Ex• que sofre e continua sofrendo 
em solidariedade àquela gente. 

Mas devo esclarecer ao eminente Senador Dirceu Cardoso que 
enfocamos no nosso pronunciamento os quatro municípios- Cola­
tina, Bom Jesus do Norte, Unhares e Baixo Guandu- porque, efeti­
vamente, foram os mais atingidos. Mas fizemos a reivindicação para 
toda a geografia do Espírito Santo, todas as áreas baixas atingidas 
por enchentes estáo nas reivindicações que propusemos às autorida­
des maiores. 

Visitei-os acompanhado do Sr. Prefeito e Vereadores de Colati­
na e deles recolhi a impressão de especial sensibilidade para a conces­
são de uma assistência prioritária àquele pujante, nobre e tão sacrifi­
cado município, através do Fundo Especial de Desenvolvimento do 
Vale do Rio Doce. 

Por todos os motivos mencionados, acredito, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores no normal prosseguimento da assistência ao meu Espírito 
Santo, cujo sofrido povo, a braços com uma crise sem precedentes 
em sua economia, urge a materialização das medidas anunciadas ou _ 
prometidas. 

Os capixabas, Sr. Presidente, orgulham-se da tradição de um 
povo ordeiro, trabalhador e confiante. Eles conservam e cultuam a 
reconhecida lembrança do esforço de seus pioneiros - indígenas, 
italianos, portugueses, alemães e tantos outros. Não é sem razão que, 
ao adotarem a sua bandeira, meus coestaduanos, em rigorosa conso­
nância com sua ancestralidade e com seu modo de proceder no pre­
sente, nela inscreveram o lema "TRABALHA E CONFIA": Agora e 
sempre fiéis a esse lema, os capixabas, vitimados pela brutalidade das 
intempéries fazem a sua parte, trabalhando por sua recuperação. E 
esperam, confiados, que o Governo Federal faça igualmente a parte 
que lhe cabe. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem'!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar- O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Concedo a palavra ao 
te? Sr. Senador Orestes Quércia. 
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O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi lamentável a decisão da Bancada arenista da Câmara Fede­
ral rompendo um acordo com o MDB, impedindo a Bancada oposi­
cionista de instalar uma CP! sobre os direitos humanos. Desta for­
ma e de uma maneira exageradamente servil o Partido oficial junta 
mais uma atitude ao acobertamento de uma infinidade de crimes 
praticados pela polícia de repressão, principalmente entre os anos 
1970-75. Ao que parece, direitos humanos para os homens da si­
tuação significam apenas uma figura literária, por que quando se tra­
ta de analisar, na realidade, uma série de violências a esses direitos, a 
ARENA simplesmente desconhece o que está garantido pela Decla­
ração Universal dos Direitos Humanos e até pela Carta outorgada 
desta infeliz Nação. 

Para tentar justificar essa atitude, como se fosse possível justifi­
car o injustificável, o Líder situacionista da Câmara, usando a velha 
técnica do despiste, declarou que o Líder do MDB é que havia falta· 
do ao acordo, pois se comprometera a não requerer uma CP! dos di­
reitos humanos. O Sr. Freitas Nobre naturalmente desmentiu essa 
versão. Ocorre que, no MDB, um Líder de Bancada jamais assumiria 
uma atitude destas sem ouvir primeiro sua Bancada. Fato como esse 
somente seria possível na ARENA, onde os parlamentares obedecem 
cegamente às ordens do Líder que, por sua vez, obedece cegamente 
às ordens do Palácio do Planalto. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Orestes Quêrcia? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Senador Orestes 
Quércia, não desejo perturbar o curso do seu pronunciamento nesta 
tarde. Mas, evidentemente, V. Ex• está cometendo uma grave injus­
tiça com os homens que integram a Aliança Renovadora Nacional. 
Jamais nosso Partido deu cobertura à prática de torturas, o Gover­
no jamais permitiu que isto ocorresse e, as vezes em que tomou co­
nhecimento de excessos, providências foram adotadas as mais enérgi­
cas, no sentido de se coibir os abusos. Não cometa essa injustiça em 
dizer que o Governo procurou acobertar torturas, porque nós defen­
demos, sim, com o mesmo dever de consciência com que V. Ext o 
faz, os direitos da pessoa humana. Ainda agora, o Conselho de Defe­
sa dos Direitos da Pessoa Humana foi instalado e lamentamos pro­
fundamente que ali não se fizesse presente a Oposição, que é parte in­
tegrante dele. Foi uma pena, uma lástima, lá não estivessem os ho­
mens da Oposição. Por gentileza, não continue a insistir nessa injus­
tiça, Senador Orestes Quércia, porque V. Es• está efetivamente, ao 
pronunciar hoje o seu discurso, investindo contra algo que, realmen­
te, não podemos aceitar. A ARENA jamais acobertaria atitudes que 
viessem a ferir os direitos da pessoa humana. Os mesmos princípios 
que V. Ex• defende em termos de direitos humanos, são os que de­
fendemos; desejamos, e estamos dispostos a lutar cada vez mais, que 
este País se constitua numa sociedade livre, onde todos tenham o 
mesmo direito; onde todos possam viver; onde todos possam consti­
tuir a sua família; onde todos possam ser, verdadeiramente, protegi­
dos pela Lei; onde todos possam ter uma vida digna. Vamos deixar 
esse hábito, que já se vem tornando, aqui nesta Casa, numa repetição 
monocórdia, de acusar a ARENA de tudo, de fazê-la responsável 
por tudo, quando ela, efetivamente, tem procurado emprestar a sua 
colaboração, tem procurado dar tudo de si no sentido de que se cons­
trua neste País uma civilização que todos almejamos e que havere­
mos de transformá-la em grande mensagem para o mundo, uma civi­
lização que seja calcada na fraternidade, calcada, sobretudo, no res­
peito à pessoa humana ... 

O SR. ORESTES QUI<:RCIA (MDB- SP)- V. Ex•, por de­
ver de liderança, evidentemente deve tentar justificar. .. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Por dever de cons­
ciência e por amor à verdade. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - ... as coisas, e, 
sem sombra de dúvida, aqueles que tiverem a oportunidade de leres­
tas nossas palavras, ou as estejam ouvindo, vão julgar, cada um de 
acordo com a sua consciência, de acordo com o parâmetro que 
V. Ex• mesmo estabeleceu. 

O fato é, Sr. Presidente, que a ARENA, através da sua Bancada, 
na Câmara dos Deputados, desrespeitando um acordo com a Opo­
sição, impediu de o MDB instalar uma CP!, conforme ê do seu direi­
to legítimo. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
o tempo passa e os crimes cometidos pela repressão permane­

cem acobertados como se não tivessem ocorrido. São mais de 60 se­
res humanos que foram presos e simplesmente desapareceram como 
se nunca tivessem existido. Úrgãos de imprensa da mais alta respeita­
bilidade fizeram minucioso levantamento das violências aos direitos 
humanos, de torturas, de massacres, de assassinatos, e o Governo 
não se dignou, em nenhum momento, a prestar esclarecimentos 
sobre o assunto. 

O Governo deve aos familiares das pessoas desaparecidas uma 
explicação, um esclarecimento. Muita gente quer saber a sua real si­
tuação no relacionamento com os desaparecidos, isto é, se são ór­
fãos, viúvos, etc. 

Da nossa parte, continuamos a acreditar que o MDB deve insis­
tir numa CP! dos direitos humanos, para esclarecer, cabalmente, es­
sa questão. Ainda temos chances de instalar uma CPI dessas no Se­
nado Federal, e irei insistir neste sentido junto aos companheiros da 
Bancada. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Permite-me V. Ex• 
um aparte? Muito râpido, porque sei que o tempo de que dispõe o 
nobre Senador é precioso. 

O SR. ORESTESQUI:RCIA (MDB- SP)- Com todo o pra­
zer, nobre Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Sabe V. Ex• que há 
profundas divergências, inclusive dentro de sua Bancada. Li declara­
ções de correligionârios de V. Ex•, membros eminentes da Bancada 
do MDB, discordando da criação dessa Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

O SR. ORESTES QUI:RCIA (MDB - SP) - Também li, e 
respeito profundamente a opinião de todos eles. 

Evidentemente que o MDB dâ oportunidade aos seus integran­
tes, à sua Bancada, de decidirem a respeito dos assuntos mais impor­
tantes, de acordo com aquilo que cada um pensa. Respeito profunda­
mente a opinião daqueles que julgam inoportuna uma CP! dessas, 
mas o meu pensamento é no sentido de que essa CP! deva ser instala­
da. E este foi o pensamento da maioria dos Deputados Federais na 
Câmara dos Deputados, que, infelizmente, não puderam ver instala­
da a CP!, decidido pela Maioria, por um golpe desfechado contra es­
sa decisão, pela Liderança da ARENA naquela Casa. 

Por outro lado, Sr. Presidente, aguardaremos uma manifesta­
ção do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana sobre o 
requerimento que apresentamos na última semana, pedindo investia 
gações do CDDPH, de acordo com a lei, sobre as pessoas desapareci­
das após terem sido detidas por autoridades do Governo. Não pode­
mos concordar com as declarações do Ministro Petrônio Portella, 
Presidente do Conselho, no sentido de que serão analisadas tão-so­
mente violações aos direitos humanos que ocmram daqui para a 
frente. 

Algo deve ser feito para o esclarecimento de assunto tão grave, 
porque a Nação quer conhecê-lo em detalhes, quer apurar responsa­
bilidades, quer definir, afinal, oficialmente, o que ocorreu com essas 
pessoas desaparecidas, cujas famílias, repito, ainda hoje olham a por-
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ta da rua, na esperança de ver chegar o ausente que desapareceu e 
não mais voltou. 

Eram estas, Sr. Presidente, as minhas palavras. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O trágico suicídio de um casal de velhos no Rio de Janeiro trau­
matizou a opinião pública, provocando no Presidente da República 
reação de solidariedade humana, levando Sua Excelência a pôr fim 
às manobras com que a ARENA vinha impedindo, hâ mais de um 
ano, a aprovação de projeto de lei que extingUiu a denúncia vazia. 

Aplaudimos a atitude do Presidente da República, que possibili­
tou a aprovação, por unanimidade, de um projeto que objetiva ate­
nuar a gravidade da situação social em nosso País. 

No entanto, a denúncia vazia foi aspecto menor na tragédia,· 
que bem exibe a terrível situação a que são lançados os brasileiros 
que, após trabalharem 30, 40 e até 50 anos, são aposentados e, as­
sim, lançados à miséria. 

Muitas cartas tenho recebido a respeito do caso e não posso dei­
xar de, mais uma vez, advertir o Governo para a cruel realidade bra­
sileira. Urge que medidas corajosas sejam adotadas para a salvação 
da legião de aposentados em nosso País. 

Acredito, Sr. Presidente, que melhor bradarei em favor dos inú­
meros brasileiros que se encontram em situação semelhante à do ca­
sal que se matou, lendo carta que me foi dirigida, entre tantas ou­
tras, pelo Sr. Max Marinho, focalizando a tragédia ocorrida no Rio 
e apontando sua verdadeira causa. Não esperemos por novos atos de 
desespero para sanar as mais terríveis e desumanas injustiças estabe­
lecidas em nosso País! 

Transcrevo, a seguir, o trecho da carta a que aludi, que dispensa 
qualquer comentário: 

"O que me obriga a lhe dirigir a presente é solicitar à 
sua excelentíssima pessoa um brado bem alto da Tribuna 
do Senado no sentido de ser corrigido um grande erro da 
nossa política salarial, alertado, agora, com o suicídio do 
casal aqui em nosso Estado do Rio de Janeiro, alardeado 
pela imprensa como causa da denúncia vazia. Na realidade 
a denúncia vazia foi o estopim, mas o que de fato aniquilou 
e levou ao suicídio aquele casal foi o fato de ser gente da 
classe média, alto funcionário da Shell, que, na defasagem 
de sua mísera pensão oferecida pelo INPS, se viu no fim de 
sua existência sem meios de se manter no mesmo nível de 
que estava habituado com sua esposa. 

Se houvesse mais humildade nos cálculos de pensão da­
queles que lutam durante quase toda a sua existência e se o 
INPS mantivesse a aposentadoria dentro "dos níveis com­
patíveis com a elevação do custo de vida", sem esta tremen­
da defasagem que fazem nas aposentadorias, tal fato não te­
ria acontecido, pois teriam, aqueles infelizes, condições 
(dentro do padrão de vida a que estavam habituados) para 
satisfazer a denúncia vazia, sem se humilharem tanto e logi­
camente não teriam tomado aquele triste caminho. Assim, 
nobre Senador, peço a sua voz de homem público na defesa 
dos demais, para que sob qualquer pretexto não venhamos 
mais a servir de pasto para jornalista em fatos tão depri­
mentes. Falo na qualidade de aposentado também que sou 
e sofro do mesmo mal. O que ocorre comigo, tranqUilize-se, 
é que tenho espírito de luta e, muito embora aposentado há 
mais de dez anos, nunca deixei de trabalhar um dia sequer 
de minha vida de aposentado. Lembro o fato irrisório do 
caso daquela professora do Espírito Santo, que por ser tão 
deprimente nem ouso comentar. 

Caro Senador, não peço por mim, porém, pela Legião 
dos Aposentados que existe neste País sofrendo do mesmo 
mal." 

E, linhas adiante: 

"Quando se fala em reajustamento a alegação é de que 
o INPS não dispõe de verbas suficientes para esse fim, po­
rém, estes aposentados pioneiros não foram os que criaram 
os cargos polpudos de seus Administradores com as suas 
minguadas contribuições? Note-se, não sou vermelho e 
nem comungo de tais idéias. Sou apenas mais uma vítima 
nesta legião de esquecidos. O povo vê isto, não reclama, 
mas ... à meia boca comenta c nota." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Faleceu há poucos dias em Cuiabá, lamentavelmente, uma das 
maiores figuras da vida intelectual cuiabana, mato-grossense e, por 
que não dizer, brasileiro. Trata-se do Professor Antônio Cezário de 
Figueiredo Neto, professor de gerações e gerações de cuiabanos, 
principalmente do Idioma Pátrio, do qual era conhecedor profundo, 
considerado mesmo como um dos maiores filósofos da Língua Por­
tuguesa da atualidade. 

Humilde, desprovido de vaidade, professor por uma vocação 
incoercível, fino no trato, irônico na intimidade, quando comentava 
os fatos sociais e políticos, o Professor Cezário Neto era um 
monumento vivo da intelectualidade de nossa terra. Respeitado 
pelos praticamente mais de 50 anos de magistério, Ce~ário Neto 
seria como que um orgulho para o povo cuiabano, especialmente. 
Aposentado como Professor de Português e de Psicologia, o Profes­
sor Cezário Neto, passou a atuar, com entusiasmo e eficiência, na 
Universidade Federal de Mato Grosso, de onde só saiu, de fato, 
para em poucos dias de doença, partir para o "Oriente Eterno". 

Gozei, Sr. Presidente e Srs. Senadores, da amizade e fui sócio 
do Professor Cezário Neto, quando fundamos o Ginásio Brasil, que, 
por longos anos, forjou uma plêiade de jovens para os embates dos 
estudos superiores ou para a vida prática. Tive a honra de freqUentar 
o lar do Professor Cezário Neto, conviver com a sua dedicada 
esposa, D. ProfO Célia de Barros Figueiredo, também notável educa­
dora, bem como da filha do casal, hoje a Sr• ProfO Ana Lúcia 
Figueiredo Dall'Orto. 

No lar do Professor Cezário Neto, além da admirável harmonia 
do ilustre casal e da filha única, sentia-se o ambiente de que ali o 
estudo era a principal meta, muito além dos interesses materiais. 
Poliglota, o Professor Cezário Neto possuía uma intensa biblioteca, 
em alemão, espanhol, francês e, lógico, em português, sendo por vá­
rias vezes convidado a traduzir para editoras livros alemães, 
especialmente de Psicologia. 

Através da ProfO Ana Lúcia, sua filha, da esposa, Prof. Célia, e 
dos netos, nesta última etapa da vida a sua maior alegria, o exemplo 
·Continuará a ser seguido e, na sucessão natural das gerações, o 
Professor Cezário Neto manter-se-á vivo, por intermédio da sua 
filha e netos na atividade intelectual e no magistério que tanto digni­
ficou. 

Transcrevo, duas notícias de dois jornais diferentes de Cuiabá, 
que informam tão desagradável acontecimento: 

PROF. CEZÃRIO NETO: HOMENAGENS 
POSTUMAS 

Cuiabá, MT, 13 de maio de 1979 

Cezário Neto será nome de Centro Educacional 

O Deputado Estadual Estevão Torquato da Silva, da 
ARENA, propôs, no plenário da Assembléia Legislativa de 
Mato Grosso, que seja dado ao centro educacional em 
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construção na rua General Valle, nesta Capital, o nome do 
professor Antônio Cezãrio de Figueiredo Neto. O homena­
geado, disse o representante arenista, professor e mestre de 
várias gerações, é um exemplo ôignificante para a geração 
presente e futura. Homem dotado de cultura invulgar, 
despido de toda e qualquer vaidade, dedicou a vida toda a 
disseminar o saber entre a gente cuia bana, na Universidade 
e nos vários colégios onde lecionou. 

''O Estado de Mato Grosso 
Cuiabã, 13 de maio de 1979. 

O falecimento do Prof. Cezàrio Neto, uma das 
proeminentes figuras do nosso Magistério, ocorrido na 
semana passada, causou profunda repercussão no seio da 
família cuiabana. A Câmara Municipal de Cuiabá fez ao 
ilustre extinto homenagens póstumas, através das palavras 
dos vereadores Benedito Pinheiro e Amadeu Melo, ambos 
da bancada da ARENA, naquela Casa. 

O vereador Benedito Pinheiro requereu o envio, em 
nome da Edilidade, de uma moção de pesar aos familiares 
do eminente filólogo, pelo seu passamento ocorrido na 
capital do Estado. 

O Regional. 

Faço votos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que os familiares do 
Professor Cezário Neto encontrem, no seu exemplo em vida, o cami­
nho para o consolo, para tão grande perda, bem como os seus ami­
gos, entre os quais tenho a honra de me colocar, continuem a cultivar 
a memória de um homem que foi um exemplo como cidadão, como 
chefe de família, como homem de inteligência e, acima de tudo, como 
Professor, no sentido mais amplo da palavra. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, desejo assinalar 
que, no dia 12 de maio próximo passado, reuniu-se o Diretório Re­
gional da ARENA de Mato Grosso e, em uma sessão bastante demo­
crática, elegeu a nova Mesa Diretora, em decorrência da renúncia do 
Dr. José Vilanova Torres, pois, tendo o mesmo sido empossado 
Vice-Governador do Estado, legalmente não poderia continuar na 
Presidência, como o vinha fazendo, com real descortino, liderando, 
assim, a ARENA mato-grossense. 

Adotou-se o critério de se promover os atuais Membros da 
Mesa Diretora, com raras exceções. 

Transcrevo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a notícia de um jor­
nal editado em Cuiabá, que resume, com precisão, o fato político ali 
transcorrido na data a que acima me refiro. Desejo fazer votos que o 
novo Presidente Dr. José Monteiro de Figueiredo, até sábado I •­
Vice-Presidente, seja feliz no comando da ARENA de Mato Grosso, 
ao lado dos seus Companheiros da Mesa Diretora: 

JOSE MONTEIRO FIGUEIREDO, 
PRESIDENTE DA ARENA 

Em virtude da renúncia à Presidência da ARENA do 
Dr. José Vilanova Torres, em virtude de ter sido eleito Vice­
Governador do Estado, foi convocada, conforme noticia­
mos, por edital publicado nos jornais locais, o Diretório 
Regional para eleição da nova Executiva. 

Reunido o Diretório, ontem, na sede do Partido, à rua 
Candido Mariano, com a presença de 33 dos 45 Membros, 
entre os quais a totalidade da Bancada federal, compreen­
dendo os três Senadores e Deputados, foi eleito, em primei­
ro e único escrutínio, obedecendo a um consenso a que ade­
riu a totalidade dos Membros do Diretório presentes, a se­
guinte Comissão Executiva: 

Presidente, Dr. José Monteiro de Figueiredo. 
1•-Vice-Presidente, Deputado Afro Stefanini; 
2•- Vice-Presidente, Lenine de Campos Póvoas; 
Secretário-Geral, Mauro Cid Nunes da Cunha; 

Secretário, Elzio Virgílio Alves Corrêa; 
Tesoureiro, Vereador J. Barbosa Caramurú, 
Vogais, Deputada Sarita Baracat e Osvaldo Botelho de 

Campos. 
A nota de destaque da reunião foi a presença do ex­

Governador João Ponce de Arruda, que veio do Rio de Ja­
neiro especialmente para atender à convocação do Dire­
tório. 

O ex-Governador Garcia Neto, que se encontra na 
Chapada, não compareceu. 

A eleição do Dr. José Monteiro Figueiredo, o popular 
e estimado Zelito, foi bem recebida pelas várias alas, arenis­
tas, sendo considerada a que possui menos arestas e capaz, 
até que surjam os novos Partidos, de manter um razoável 
relacionamento e melhores possibilidades de diálogo entre 
as várias alas e subalas do Partido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, e Srs. Senadores: 

Taubaté, na área da assistência médica, tem-se posicionado no 
contexto regional como centro polarizador de recursos de saúde. 
Possui os hospitais mais tecnicamente equipados, Faculdade de Me­
dicina e o único Pronto-Socorro da comunidade, que atende a toda 
região. 

A Irmandade de Misericórdia de Taubaté, com I 04 anos de ser­
viço à comunidade e responsável pelo complexo hospitalar, 
encontra-se hoje em situação aflitiva, que poderá obrigá-la a fechar o 
Hospital das Clínicas e o Hospital Santa Isabel, que somam 560 lei­
tos. Para se ter uma idéia do que essa medida extrema causaria à po­
pulação de uma vasta região, que abrange o Vale do Paraíba. sul de 
Minas e Litoral Norte de São Paulo, basta lembrar que esses dois 
Hospitais realizaram, em 1977 e 1978, quase 300 mil atendimentos e 
32.036 internações. 

As raízes de toda a crise estão na Faculdade de Medicina, que a 
Irmandade vem mantendo desde 1971, para evitar que a Prefeitura 
Municipal a fechasse, alegando impossibilidade financeira. 

A Faculdade de Medicina de Taubaté representa, no contexto 
regional da assistência médica, um avanço expressivo a nível profis­
sional e de aperfeiçoamento técnico, fazendo com que o fluxo polari­
zador, já manifestado por condições geográficas, tendesse a aumen­
tar significativamente. 

Duas providências urgentes impõem-se às autoridades munici­
pais, estaduais e federais, para evitar-se o fechamento desses dois 
Hospitais, do Pronto-Socorro e da Faculdade de Medicina de Tau­
baté: 

I - renegociamento do débito atual para com a Caixa Econô­
mica Federal, que é de Cr$ 3.209.743,00 (três milhões, duzentos e 
nove mil, setecentos e quarenta e três cruzeiros). A Irmandade de Mi­
sericórdia de Taubaté recebeu comunicação da Caixa Econômica de 
encaminhamento do processo ao Contencioso da Filial de São Paulo, 
para ajuizamento de ações; 

2 - a concessão de um empréstimo de 30 milhões de cruzeiros, 
que colocará aquele complexo de assistência médica e hospitalar de 
Taubaté dentro de um plano de viabilidade económica e de uma polí­
tica fundamentada no mais alto espírito de participação e contri­
buição para o desenvolvimento nacional, na medida em que se cuida 
da saúde e formam-se recursos humanos para esse fim. 

Estas são as justas reivindicações do Vice- Provedor em exercí­
cio, Professor Thedoro José Lucci, e da Administradora Técnica do 
Hospital Santa Isabel, Dona Marilda Prado. 

Em virtude do evidente interesse público da matéria, transmiti­
mos à Direção da Caixa Econômica Federal o apelo da população de 
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Taubaté, para rápida solução do problema financeiro que alcança a 
assistência hospitalar de toda a Região. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, e Srs. Senadores: 

Ao participar, em Recife, de recente reunião do Conselho Deli­
berativo da SUDENE, o Ministro Mário Henrique Simonsen tran­
qüilizou a opinião pública nordestina diante das medidas antiintla­
cionárias postas, então, em prática pelo Governo, assegurando que 
as mesmas não alcançariam aquela soírida Região. 

Dissipadas as dúvidas pela palavra autorizada do Titular do 
Planejamento, as lideranças empresariais que ali atuam chegaram a 
testemunhar a S. Ex• o seu reconhecimento por aquela acertada deli­
beração, que preservaria o Nordeste da drasticidade das restrições 
impostas ao País pelo Poder Executivo Federal, na presente conjun­
tura. 

Ocorre, porém, que, apesar da expressa manifestação do Minis­
tro, a exceção de que se beneficiaria o Nordeste não se efetivou, cau­
sando o fato enorme estranheza e justificada indignação no seio das 
entidades de classe ligadas ao comércio, à indústria e à agricultura. 

No Ceará, a FACIC - que congrega as instituições empresa­
riais do Estado- dirigiu longo telex ao Dr. Mário Henrique Simon­
sen, reclamando o cumprimento da promessa tornada pública no En­
contro Mensal da SUDENE. 

A mensagem aludida tem o seguinte teor: 

"Apraz-nos comunicar-lhe que suas incisivas declara­
ções, durante última reunião SUDENE, de que não 
seriam aplicadas no Nordeste medidas antiintlacionárias 
adotadas Governo causaram excelente repercussão e 
mereceram aplausos todos setores sociais e econômicos 
nosso Estado. Desejamos, contudo, levar ao seu co­
nhecimento, que, até momento, essa medida exceção favor 
Nordeste não está sendo observada e nossa Região está 
suportando todo impacto restrições adotadas. Devemos 
ressaltar, a propósito, que na área monetária Banco 
Central está exigindo observância integral medidas aprova­
das como nova sistemática cálculo e ajustamento dos 
depósitos compulsórios bancos comerciais, redução aplica­
ções Resolução n• 398, que já atinge ordem quarenta e cin­
co por cento, proibição bancos comerciais emitirem CDBS 
e obediência novos prazos seus resgastes, retenção com­
pulsória de cinqüenta por cento do contravalor em cruzeiro 
dos empréstimos externos obtidos pelo setor privado, além 
outras restrições que afetam setor financeiro e econômico 
Nordeste cujas peculiaridades de Região com graves proble­
mas sociais e econômicos merece, como V. Ex• hâ 
proclamado, tratamento diferenciado mormente agora 
quando afetada calamidade estiagem em grande número 
microrregiões especialmente Ceará. Atribuímos atitude 
Banco Central, com relação exigência medidas antiinfla­
cionárias Região Nordestina, ausência determinação 
V. Ex• e Ministro Fazenda, razão por que apelamos assun­
to seja urgentemente examinado e transmitida àquela 
Instituição instruções indispensáveis. Como declarações 
V. Ex• perante SUDENE foram amplamente noticiadas to­
dos nossos associados nos interpelam e estranham elenco 
medidas sendo aplicado toda sua plenitude nosso Estado e 
demais Regiões diante que estimaríamos receber pronta 
resposta sua parte a fim esclarecermos interessados. Sau­
dações atenciosas. FeUeração Associações Comércio lndús­
tna e Agropecuária Ceará, FACIC. João Luiz Ramatho 
Oliveira, Presidente. 

Fortaleza, 8 de maio de 1979". 

Sr. Presidente, ao trazer o telegrama da Federação das Asso­
ciações do Comércio, Indústria e Agropecuária do Ceará ao conheci­
mento do Senado, desejo apelar, veementemente, parà o Ministro do 
Planejamento, no sentido de que poupe o Nordeste da rígida apli­
cação do upacote" antíinflacionário, pois já são enormes os obstâcu­
los enfrentados pelos seus trinta e cinco milhões de habitantes, acos­
sados, no momento, por uma seca parcial, de danosos efeitos. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Com a palavra o no­
bre Senador Marcos Freire, para uma questão de ordem. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permita-me V. Ex•, 
pela ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Concedo a palavra, 
pela ordem, ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SE­
RÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Não hâ mais orado­
res inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 92, DE 1979 
(Matéria em regime de urgência) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 92, de 1979, do Senador Mendes Canale, que modifica disposi­
ções da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos), alterada pela Lei n• 6.217, de 30 de junho de 1975. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição e J usti­
ça.) 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 137, de 1979, 
do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Ansis 
do Senado Federal, do pronunciamento feito pelo Ministro de Esta­
do do Interior, Mário Andreazza, em reunião da SUDENE, rea­
lizada no Recife. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 19, 
de 1979 (n• 24, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que transforma a Federação das Escolas 
Federais Isoladas do Estado do Rio de Janeiro- FEFIERJ em Uni­
versidade do Rio de Janeiro- UNIRIO, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 166 e 167, de 1979, das 
Comissões: 

- de Educação e Cultura, e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em turno suplementar, do substílutivo ao Projeto de 
Le1 do Senado n' I 18, de 1974, de autoria da Comissão do Distrito 



1790 Quarta-feira 16 DI À RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 19'79 

Federal, que define os crimes de responsabilidade do Governador e 
dos Secretários do Governo do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n• 155, de 1979, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-S-

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado n• 38, de 1972- Complementar, do Senador Franco 
Montoro, que altera a redação da letra "n" do item I, do art. 1•, da 
Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, tendo 

PARECER, sob n• 154, de 1979, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-6-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da Cons­
titucionalidade, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Resolução n• I, de 1975, do Senador Itamar Franco, que 
imprime nova redação ao art. 76 do Regimento Interno, e adita-lhe 
parágrafo visando permitir que o Presidente constitua, durante os 
períodos de recesso do Congresso N acionai, comissões especiais in­
ternas e externas, tendo 

PARECER, sob n• 105, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com vo­

to vencido em separado do Senador Leite Chaves e voto vencido do 
Senador Paulo Brossard. 

são. 
O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Está encerrada a ses-

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 26 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR 
FRANCO NA SESSÃO DE 14-5-79 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pretendo abordar o problema do salário mínimo em relação ao 
Estado de Minas Gerais, e depois juntar a minha voz a um pedido da 
Asssociação Comercial e Industrial de Uberlândia. 

Devo, inicialmente, referir-me à fala de S. Ex• o Sr. Ministro do 
Trabalho, há poucos dias, na televisão. S. Ex•, de forma elegante e 
calma, e para alguns até didaticamente, demonstrou alguns aspectos 
em relação ao problema das greves no nosso Pais. Felizmente para 
S. Ex•, no nosso modo de entender as coisas, ficou ele apenas no 
campo teórico das explicações, porque se S. Ex• o Sr. Ministro do 
Trabalho tentasse explicar, didaticamente, ao povo brasileiro, a tabe­
la de aplicação do salário mínimo, utilizando os números, seria mui­
to difícil a S. Ex• manter aquela sua fala tranqUila e educada. 

Deparamos, Sr. Presidente, por exemplo, com o percentual do 
salário mínimo, e por incrível que pareça, vemos que de acordo com 
a tabela ainda publicada, apenas um por cento do salário mínimo é 
destinado ao transporte. 

Vejam os Srs. Senadores que seria difícil o Sr. Ministro do Tra­
balho, que me parece - repito - uma pessoa educada, explicar di­
daticamente e calmamente ao povo brasileiro como um trabalhador 
pode destinar apenas um por cento do seu salário mínimo para o 
transporte. 

S. Ex• também falou que não se esperou nem que o Governo ti­
vesse se estruturado para que estes movimentos surgissem. Ora, te­
mos um Presidente que foi escolhido muito cedo, um Presidente que 
foi aprovado pelo Congresso Nacional e que teve liberdade de esco­
lher seus auxiliares, alguns deles já tendo exercido cargo de Ministro 
neste País; argumentar que este Governo não estivesse estruturado 
para poder resolver o problema da greve neste Pais, não parece mui­
to coerente, Sr. Presidente, no nosso entendimento. 

Agora, também, seria muito difícil se S. Ex• tentasse exp:icar di­
daticamente e calmamente- como o fez- por que até hoje não se 
aplicou o art. 165, item V da Constituição, que diz o seguinte: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhado­
res os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da 
lei, visem à melhoria de sua condição social: ' 
. ' .. ' .. ' ........... ' ............................. . 

V - integração na vida e no desenvolvimento da em­
presa, com participação nos lucros e, excepcionalmente, na 
gestão, segundo for estabelecido em lei;" 

Estas, Sr. Presidente, as nossas considerações iniciais, para que 
possamos entrar, então, no aspecto da economia mineira, abordando 
os reflexos do salário mínimo para o meu Estado. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com muito pra­
zer, nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Quero congratular-:ne 
com V. Ex•. quando, integrante do nosso Partido, traz·mais uma vez 
à análise da Casa o problema salarial brasileiro. Ê interessante, real­
mente, assistir aos porta-vozes deste Governo proclamarem a neces~ 
sidade do respeito às leis, quando não há desrespeito maior à legis­
lação vigente do que as próprias bases de fixação do atual salário 
mínimo. Ê a própria Constituição que estabelece que o salário míni­
mo deve ser fixado de tal forma que satisfaça às necessidades básicas 
do trabalhador e de sua família; e a legislação ordinária chega a espe­
cificar alguns itens componentes de subsistência do trabalhador e de 
sua família, que precisam ser atendidos, entre os quais a alimentação, 
o transporte, habitação, artigos de higiene, vestimenta etc. Pois bem, 
está provado e comprovado que a base do salário mínimo está longe 
de permitir que o trabalhador que recebe esta remuneração possa sa­
tisfazer a essas necessidades básicas. PortantD1 se o Governo, real· 
mente, quer cumprir a lei, ele terá que reformular a orientação de sua 
política econômica e financeira, de tal forma que dê à classe traba­
lhadora aquilo, não só que ela merece, mas a que ela tem direito. 
Portanto, é bom que V. Ex•, uma vez mais, como inúmeros outros 
companheiros, traga à nossa apreciação este aspecto da problemática 
nacional, porque, realmente, ela é das mais graves e infelizmente os 
governo se sucedem sem que este problema cruciante seja resolvido. 
Parabéns a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Senador Marcos Freire. V. Ex•, muitas e muitas vezes, tem 
abordado do Senado Federal esse aspecto da nossa legislação, sobre­
tudo em relação ao salário mínimo. E como V. Ex• observa nova­
mente, tive oportunidade de me referir, no início da minha fala, a um 
dos componentes do salário mínimo. Veja V. Ex•, um por cento é 
para transporte. Ora, como o Ministro poderia, por exemplo, Sena­
dor Marcos Freire, explicar isso didaticamente na televisão? Que dos 
componentes do salário mínimo se retire um por cento para que o 
trabalhador pague seu transporte ? Eu não buscaria nem o grande 
centro de Belo Horizonte ou mesmo a capital do seu Estado; vou 
buscar na minha cidade de Juiz de Fora, de porte médio, onde vinte e 
dois e pouco cruzeiros não dá para o transporte do trabalhador. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E mesmo que desse. Ex•, 
bastaria o item alimentação do trabalhador, de uma família média 
brasileira, para absorver o salário; só esse item, alimentação. Não dá 
para retirar mais nenhum percentual para coisa alguma, na base em 
que o salário mínimo é fixado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ê exatamente o 
que-vou demonstrar, Senador Marcos Freire, em relação sobretudo a 
Minas Gerais, neste aspecto. 
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O sistema ocupacional em países subdesenvolvidos caracteriza­
se por: 

-grande contingente populacional dependendo economica­
mente da força de trabalho ocupada que recebe remuneração; 

-grande parte da economia absorvendo mão-de-obra na 
forma de subemprego: baixa remuneração, prestaçãa--de poucas 
horas de trabalho e mâ utilização das capacidades de trabalho; 

-grande parte da população percebendo baixos salários, possi­
bilitando apenas o consumo de bens de subsistência, em contrapos~­
ção à pequena minoria que recebe salários médios e altos, permi­
tindo o consumo de bens e serviços supérfluos. 

O Estado de Minas se insere nesta descrição, onde os desequilíbrios 
regionais e as desigualdades sociais expressam uma alocação irracional 
dos recursos humanos. 

O planejamento da mão-de-obra é interdependente com o pla­
nejamento da produção. 

O II PMDES destaca como traços característicos que marcam a 
economia mineira: 

-de uma população de 12.587 milhões, em 1974, apenas 3.730 
milhões de pessoas estão ocupadas, correspondendo a uma taxa de 
atividade de 30%, inferior à brasileira; 

- 63% recebem faixas inferiores aos salários mínimos; 
- a subutilização dos recursos humanos reflete a disponibili-

dade de pessoas para o trabalho, e a existência de um significativo 
contingente jâ empregado com níveis de renda excessivamente 
baixos -taxa de desocupação efetiva em 1975-41%. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Diferentemente dos outros anos, a expectativa em torno do rea­
justamento anual do salário mínimo não foi das maiores, face aos 
reiterados anúncios de que a prioridade é a inflação. 

As previsões foram todas no sentido de que o índice médio de 
reajuste não seria de molde a ultrapassar o índice do custo de vida da 
cidade do Rio de Janeiro, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, 
e se não oficial, pelo menos assim utilizado pelas principais auto­
ridades econômico-administrativas do Pais e que foi, nos últimos 
doze meses anteriores a maio corrente, de 47%. 

A revisão do salário mínimo naquela localidade foi de 45,4%, de 
forma que houve uma perda de poder aquisitivo de 1,6%. 

Estamos observando, mais uma vez, a manifestação da teoria 
pendular em relação aos salários. Ou seja,' em períodos de cresci­
mento econômico, os salários ficaram mantidos sob uma tutela inad­
missível, frustrando aqueles reajustes um pouco mais generosos, 
para depois, dentro da atmosfera de desaquecimento, o inevitável 
retorno do arrocho, como se pode verificar pelos índices de salárto 
mínimo, recentemente divulgados. 

. Além disso, outros aspectos merecem também uma análise. 
Tivemos o cuidado de verificar o texto do Decreto n• 83.375, de 30 
de abril de 1979, que fixou os novos níveis para todo o território na­
cional. Nele, fomos atraídos pelos percentuais dessa remuneração, 
destinados a cada um dos componentes legais do salário mínimo. 

Tomemos como exemplo o caso de Belo Horizonte. Todo o Es-
tado de Minas Gerais, na verdade. 

Foram estes os percentuais estabelecidos: 
alimentação- 54%; 
habitação- 28%; 
vestuário- 11 %; 
higiene- 6%; 
transporte- I%. 
Não resta dúvida, que mesmo para fins de desconto, esses per­

centuais estão fora de qualquer poder maior de convencimento, 
razão pela qual, Sr. Presidente, no ~nício de nossa fala, dizíamos ser 
muito difícil ao Sr. Ministro do Trabalho explicar didaticamente 
esses percentuais. 

Assim, para o salário mínimo de CrS 2.268,00, que é o do nosso 
Estado, o percentual de !%, relativo a transporte, resulta em 

Cr$ 22,68. Para a empresa, que fornecesse esse serviço, tal desconto 
seria irrisório e talvez nem valesse à pena. Pior para o trabalhador, 
pois que nem mesmo se deslocando de bicicleta o cu~ to de transporte 
por mês pode resultar num valor tão inexpressivo. 

Consideremos tambêm outros aspectos. A parcela corres­
pondente à alimentação, em Belo Horizonte e em todo o Estado de 
Minas Gerais, é de 54%. 

Para estabelecer um quadro em que se possa mais facilmente 
compreender a irrealidade do salário mínimo, cabe um retorno ao 
valor deste, correspondente a 1978, e que era de CrS 1.560,00. . 

Naquele ano, o percentual de desconto para alimentação fo1 de 
54% também, da mesma forma que em 1979. 

Em cruzeiros, segundo o nível do salário, o valor correspondente à 
alimentação era de CrS 842,00 (1978). Desse modo, para as demais des­
pesas (hábitação, vestuário, higiene e transporte) restaria a diferença de 
CrS 717,60 (1978). 

Entre 1978 e 1979, o trabalhador mineiro de salário mínimo, 
ainda que desconhecendo tal realidade, dispunha de CrS 842,40 para 
as suas despesas com alimentação, no que se incluiria a sua família, 
caso a tivesse. No entanto, já no final de maio de 1978, devido à alta 
de preços do mês, o poder aquisitivo desse valor tería sido alterado, 
evidentemente para menos. Nos meses seguintes, ocorreria o 
mesmo. Ao final de doze meses, ou seja, no dia 30 de abril de 1979, 
véspera da decretação do novo salário mínimo, a perda desse valor 
destinado à alimentação tornou-se, ainda, mais flagrante, face ao aumen­
to dos preços no período. 

Infelizmente, Sr. Presidente, não dispomos dos dados do custo 
de alimentação em Minas Gerais, entre maio de 1978 a abril de 1979. 
Vamos, no entretanto, buscar o Relatório do Banco Central do 
Brasil, de 1978, analisando as informações referentes ao custo de 
vida e ao custo de alimentação. 

Em Belo Horizonte, onde é feita a coleta, o custo de vida foi de 
52,5%, em 1978, sendo a variação do custo de alimentação de 68%, 
no mesmo período. 

Chamo, então, a atenção do Senado para as contas que seguem. 
Façamos então as contas, admít~ndo, e acreditamos_ não 

estarmos muito fora da realidade nos numeros, que a vanaçao do 
custo de alimentação foi de 68%, entre o final de abril de 1978 e maio 
de 1979. 

Reajustando a parcela destinada à alimentação, ou seja, os 
CrS 842,40 (1978), pelo custo de alimentação, de 68%: obtem?s um 
valordeCrS 1.415,23 (1979), em relação ao valor da alimentaçao. 

Por outro lado, o salário mínimo estabelecido recentemente 
para Minas Gerais foi de CrS 2.268,00. . . . 

Podemos subtrair deste valor a parcela destmada a ali­
mentação, de forma a obter o total correspondente às demais 
despesas do trabalhador de salário mínimo, quer dizer - chamo 
novamente, Sr. Presidente, enfaticamente, a atenção do Senado -
com habitação, vestuário, higiene e transporte. Desse modo, che­
gamos ao valor de CrS 852,77, para 1979. 

o Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. 

0 Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Nobre Senador Itamar 
Franco, qual é a despesa real do operário para corn o aluguel, no 
levantamento que V. Ex• fez? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Veja V. Ex•, 
sénador Agenor Maria, que os percentuais estabelecidos fo~am: Ali­
mentação - 54%, Habitação - 28%, Vestuário - 11%, H1g1ene -
6% e Transporte- I%. Aluguel não consta. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - O aluguel seria a 
base; tomando-se o aluguel em Brasflia, como base, porque aqUI, 
nesta cidade, a família que não dispuser de renda fam1har, que 
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depender de salário mínimo, o chefe desta família não terá condições 
de alugar uma casa ou sequer um barraco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- A argumentação 
de V. Ex• procede. E veja V. Ex• que busquei os percentuais da ta­
bela de 1979, fornecida pelo Governo, ao baixar as normas do salário 
mínimo, quando constam, exatamente, esses índices de habitação, 
índices que são baixíssimos, levando-se em conta, que o custo da mo­
radia no Brasil é realmente elevadíssimo, inflacionado, na verdade, 
pela denúncia vazia, que tanto combatemos nesta Casa e que só ago­
ra acaba de ser extinta pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Tenho a impressão, 
Senador Itamar Franco, que, com relação ao problema do 
assalariado, aquele que recebe apenas um salário mínimo, no Brasil, 
não foi feito nenhum estudo, para, tendo-se por base esse estudo, fi. 
xar-se o salário mínimo no País. Porque, na realidade, quem recebe 
salário mínimo, hoje, não pode viver, não tem condições de alugar 
uma casa, não tem meios para manter uma família. Essa, a grande 
realidade. Partindo-se desse princípio, não há como discutir nem 
dialogar na base do salário mínimo, pois o mesmo não dá para nada. 
Esse salário mínimo, sendo aplicado em aluguel, não consegue 
atingir a finalidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Agenor 
Maria, isso exatamente o que estou tentando demonstrar à Casa, e 
defendendo, da mesma forma, os que recebem salário mínimo, 
porque no meu Estado, como acabei de dizer, 63% da população 
economicamente ativa recebe menos do que um salário. Veja 
V. Ex•: o que sobrou, em relação ao salário mínimo deste ano, bai­
xado pelo Governo para vestuário, habitação - aqui a habitação 
compreende-se o aluguel - higiene e transporte, sobra apenas, 
Senador Agenor Maria, Cr$ 852,77. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Ouço o nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Itamar 
Franco, na recente visita que a Comissão de Finanças fez a São 
Paulo. nos foi oferecida a oportunidade de conhecer conjuntos, habi­
tacionais construídos pela COHAB paulista. E naquele ensejo, in­
terpelamos o Prefeito, sobre qual a renda necessária mensal para se 
assegurar a um trabalhador um daqueles apartamentos do conjunto 
visitado. O Prefeito então informou que somente com base em 
quatro salários mínimos seria possível a um mutuário ocupar um 
daqueles apartamentos do conjunto habitacional da COHAB de São 
Paulo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veja V. Ex•, Se­
nador Mauro Benevides, com a intervenção lúcida de V. Ex• que 
para o trabalhador mineiro o que sobra do salário mínimo para ele 
aplicar em habitação, vestuário, transporte e higiene, é apenas 
Cr$ 852,77. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra­
zer, Senador. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Itamar 
Franco, acompanho com vivo interesse o pronunciamento de 
V. Ex• A Casa é testemunha de que a minha linha de pensamento, 
que aliás acompanha a linha de pensamento do Governo, assume 
que o País, por muito tempo, fez um grande esforço no sentido de 
encontrar um caminho para o seu desenvolvimento econômico, 
desenvolvimento este que se fez com certa concentração de rendas e 
com problemas no campo do salário. O salário mínimo é porém, 
considerado pelo Governo como por todos, como apenas um primei-

ro patamar para aqueles que ingressam no mercado de trabalho. E o 
mínimo a que o Governo se propõe admitir, que o empregador 
pague à pessoa humana. Há, além disso, dois fatos que devem ser 
assinalados: V. Ex• sabe a média de pessoas, por família, no Brasil, 
é de cerca de 5 pessoas e que cada assalariado é responsável, em 
média, por 2,2 pessoas. Isso significa que, em geral, cada família pos­
sue 2 assalariados. Não desejo com isso, justificar o nível do salário 
mínimo, no contexto do salário em geral. Mas considerando que 
cada família tem uma média de 2 assalariados, já se vê que a análise 
deve ser feita considerando essa realidade. Outra coisa importante 
que devemos considerar na análise do problema do salário é. a evolu­
ção do nível do assalariado através do tempo. Em 1960: total de 
assalariados com até um salário mínimo representava 70,1% do 
total. Em 1976: já representava apenas 46,7%. Isso significa que 
uma margem percentual de assalariados .do salário mínimo passou 
para outra faixa mais alta. Mais importante do que isso, porém, é 
que ganhamos também na quantidade de pessoas que ganham mais. 
Por exemplo, entre 2 a 5 salários mínimos. Para não tomar muito 
tempo de V. Ex• apenas citaria que aqueles que ganham entre 2 a 5 
salários mínimos, deixaram de perfazer 7,9 para perfazerem 19,5%. 
Houve, como se vê, grande modificação no quadro institucional do 
pagamento-salário. Isso, por si, não deixa de exigir outras medidas 
no sentido de melhorar a posição do assalariado brasileiro. De mo­
do algum. Mas pelo menos é de justiça que se diga que a variação do 
quadro foi notável e que houve realmente grandes conflitos ao longo 
do tempo. Pedindo desculpas a V. Ex• pelo tempo que estou toman­
do, agradeço a atenção com que V. Ex• me ouviu. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador José 
Lins, compreendo a dificuldade de V. Ex• E dentro da honestidade 
que o caracteriza nesta Casa, V. Ex• já diz da dificuldade de justifi­
car esse salário. Isso é muito importante. 

Evidentemente que V. Ex• leu um indicador social, e não sei se é 
o mesmo que tenho aqui. Mas foi pena que V. Ex• não tivesse lido 
esse indicador social, quando ele se refere àquelas pessoas que ga­
nham mais de cinco salários mínimos, que, de 1960, partindo de 2,0% 
chegam. em 1976, para 8,3. Não sei se o meu indicador social confere 
com o de V. Ex•. porque, evidentemente, V. Ex• é um homem do 
Governo, talvez os meus indicadores sociais possam não correspon­
der exatamente à realidade que apresento aqui neste instante ao Se­
nado. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Muito obrigado. V. Ex• 
tem razão quando cita esse número, é absolutamente correto. Mas is~ 
so, acho que isso é positivo. Significa que houve melhorias, não so­
mente com relação aos que ganhavam o salário mínimo. Os números 
conferem textualmente com os de V. Ex• Mas queria apenas fazer 
uma ressalva: não sinto nenhuma dificuldade em explicar o salário 
mínimo, dado que esse salário é apenas um teto inicial. Cada família 
tem, normalmente. 2 ou pouco mais de 2 salários entre os seus 5 
membros. Por outro lado, o esforço que se está fazendo para que os 
assalariados saiam da faixa do salário mínimo é tremendo, como se 
pode mostrar pelos trabalhos relativos à formação de mão-de-obra 
que estão sendo levados a cabo pelo Governo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Apenas eu queria 
dar o complemento aos seus indicadores sociais que são, ao que me 
parece, os mesmos que tenho em mãos ... 

O Sr. Henrique Santillo (MDB.- GO)- V. Ex• permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- ... para QUe 
V. Ex• informasse à Casa. As pessoas que recebem neste País, Sr. 
Presidente, de l até 2 salários mínimos, em 1976, atingiu o percentual 
de mais de 71%. Se V. Ex•, Senador José Lins, examinar os ind ,:ado~ 
res sociais de 1976, em relação às pessoas que percebiam 2.té 1 ~.alãrio 



Maio de 1979 DIÀRIQ DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta..ftlra 16 1793 

mínimo e as que percebiam de I até 2 salários mínimos, vai verificar 
que esse percentual ainda é muito alto, neste País. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Tem V. Ex• absoluta. ra­
zão. Apenas, em 1960, eles somavam 90,1% e, agora, baixaram para 
72%. É claro que houve uma mudança de quadro. 

O SR. ITAMAR FRANÇJ) (MDB- MG)- Antes de dar a 
palavra ao Senador Henrique Santillo, eu deixaria, exatamente, essa 
pergunta a V. Ex• quando V. Ex• parte da argumentação que 2 ou 3 
pessoas que trabalham na família. 

Dentro dos percentuais, Senador José Lins, e busco a sincerida­
de de V. Ex• que é um homem acostumado a lidar com números, 
dentro dos percentuais destinados ao salário mínimo, pergunto a 
V. Ex•, mesmo considerando duas pessoas trabalhando na família, 
1% do salário daria para o transporte do trabalhador, na Capital do 
seu Estado? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• peca por uma razão 
de base. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Aceito este peca­
do, que V. Ex• me impõe, neste instante. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - É que, na realidade, o 
assalariado do salário mínimo, normalmente ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Anda a pé? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - ... normalmente não vive 
nas capitais. Os quadros que V. Ex• tem na mão indicam que a gran· 
de maioria vive no campo. 

O SR. ITAMAR FRANC:::O (MDB- MG)- Então não é o 
que se passa em relação à Capital do meu Estado. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não sei, particularmente, o 
caso de Belo Horizonte, mas posso dizer que na agricultura está a 
'grande massa do salário mínimo. Realmente o percentual é alto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador José 
Lins, deixemos então as capitais, porque a minha Capital, realmente 
não tem um aspecto diferente da de V. Ex• Eu já disse aqui que 63% 
da população mineira, em 1970, percebia menos que um salário, para 
pegar minha cidade, que é uma cidade de porte médio, com cerca de 
350 mil habitantes, aproximadamente. E posso dizer a V. Ex• que 
CrS 22,68 não dão para transportar o trabalhador de Juiz de Fora 
ao centro do seu trabalho. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Acredito. Apenas afirmo 
que o grande percentual daqueles que ganham salário mínimo está 
na agricultura. Portanto, trabalha junto a seus próprios empregado­
res. Além disso, hoje, quase todos os distritos industriais das cidades 
maiores têm as suas vilas operárias, que, normalmente fornecem 
transporte aos operários. Isso, é claro, atenua as dificuldades. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Henri­
que Santillo, ouço V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- GO) - Nobre Senador 
Itamar Franco, esses indicadores são fornecidos pela Previdência 
Social ou pelo Ministério do Trabalho? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Esses indica­
dores, pelo menos os que tenho em mãos, são baseados no Instituto 
de Pesquisa Econômico-Social Aplicada - IPEA, no Instituto de 
Planejamento - JPLAN, e no Centro Nacional de Recursos 
Humanos. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- GO)- Quanto ao salário mí­
nimo é a Previdência Social. Acho, sem dúvida alguma, que o salário 
mínimo deveria ser o patamar daqueles que se inclui de novo na 
população economicamente ativa do País. Por isso mesmo, este salá­
rio mínimo deveria estar submetido a aumentos relativos, superiores 

aos demais patamares salariais. Lamentavelmente, não é o que 
ocorreu este ano. Quer dizer, o aumento do salário mínimo, no ano 
de 1979, foi abaixo do índice do custo de vida fornecido no mesmo 
período pela própria Fundação Getúlio Vargas. No interior do Pais 
- e se V. Ex• me permite, o seu Estado estaria incluído, evidente· 
mente, conheço bem o Estado de Minas Gerais - no interior, preva· 
Ieee absolutamente o salário mínimo. Esses dados, fornecidos como 
indicadores gerais, incluem as grandes capitais do País. E é preciso 
dizer que, em algumas dessas capitais, ele apresenta um percentual 
bem abaixo do geral do País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- E verdade, Exce­
lência. 

O Sr. Henrique Santlllo (MDB- GO) - E a Capital do Es­
tado de São Paulo é um exemplo disso. Na verdade, no interior do 
País- interior submetido também a aumentos violentos do custo de 
vida - predomina, absolutamente, o salário mínimo. Sem dúvida 
alguma, hoje, no interior do País, mais de 50% das famílias sobre­
vivem com menos de dois salários mínimos, salário familiar, 
incluindo pelo menos dois componentes da família como empre­
gados, como trabalhadores partícipes. Se a média seral do País é de 
quase 50% das famílias com menos de dois saláiros mínimps, no in te• 
rior é muito mais de 50%, e na zona rural, isso deve atingir, sem dú· 
vida alguma, proporções altíssimas com os trabalhadores da zoM 
rural. Sabemos, perfeitamente, que este é o grande problema social 
do País; é a migração rural intensa, o êxodo rural violento, em pro· 
porções altíssimas a que se submete o Pais, nos último~ dez anos, 
sobretudo, criando contingentes cada vez maiores de bóias-frias que 
se submetem a empregos sem qualquer estabilidade, sem qualquer 
contrato de trabalho, por alguns meses apenas do ano, e que 
ganham pouco mais que o salário mínimo quando estão traba­
lhando. Mas, como trabalham em média apenas seis ou oito meses 
por ano, acabam ganhando bem menos de um salário mínimo por 
mê.s. Então, este é o grande problema. Ninguém estaria aqui para 
discutir que não tem havido uma certa transposição de alguns brasi­
leiros, de um patamar para outro. O que se discute, aqui, é a possi­
bilidade política de se resolver o problema de mais da metade dos 
brasileiros que estão morrendo de fome. Fiz um levantamento, 
nobre Senador Itamar Franco, há poucos dias, em Brasília, e veri­
fiquei o seguinte: a alimentação básica estabelecida pelo decreto que 
instituiu o salário mínimo, para uma família de quatro pessoas, 
apenas, estava equivalendo- só alimentação- a Cr$ 5.414,00 por 
mês, ou seja, mais de dois salários mínimos. Agradeço a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Sr. Presidente, 
pediria a V. Ex• mais 5 minutos para poder encerrar o meu pronun­
ciamento. (Assentimento da Presidência.) 

Senador Henrique Santillo, V. Ex• tem razão, é muito oportuna 
a sua intervenção. Veja V. Ex•, nesses indicadores, que não são 
nossos, que mais de 70% percebe de um a dois salãrios mínimos. Em 
Minas Gerais, em 1970 - último dado que temos - um terço dos 
municípios mineiros com renda familiar inferior a um salário mí­
nimo. 

Veja V. Ex•, Senador Josê Lins, que faço nesstf instante a defesa 
daqueles que percebem realmente pequenos salários, o salârio mí­
nimo ou até dois salãrios mínimos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite um 
apart«? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Desejo juntar-me a V. Ex• 
nesta defesa, porque tenho certeza de que a tendência do desenvolvi­
mento brasileiro é humanizar-se cada vez mais. É essa a orientação 
do Governo. Mas eu gostaria de lembrar, primeiro: a evolução do 
salário mínimo, desde 1964, não se submeteu ao custo de vida, ao 
contrário; o menor salário mínimo elevou~se acima desse custo ... 

. O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Houve uma épo­
ca que não, Ex• 
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O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Segundo, o maior salário 
mínimo realmente teve um descesso. Mas, a partir de 74, todos os 
índices levantados pelo CDI, FIPE, DIEESE, e Fundação Getúlio 
Vargas indicam que tanto o maior como o menor salário mínimo 
apresentaram ganho real sobre o custo de vida; este ano, o menor 
salário mínimo também cresceu I f2%, ou I% a mais que a inflação. 
Estou de acordo com V. Ex• de que agora está havendo descompas­
so entre a evolução do salário mínimo e os recentes aumentos de ou­
tros salários, devido aos dissídios e greves. Quanto ao problema da 
evasão de pessoal do campo para as cidades, que é muito sério, mere­
ce, talvez, uma análise à parte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, 
vou terminar, já que o tempo não me ajuda, e pediria. a V. Ex• que 
desse como lido o restante do meu pronunciamento. 

Vou apenas terminar um raciocínio de ordem aritmética que 
precisa ser feito, ainda hoje, nesta tarde. 

Para concluirmos o nosso raciocínio, falta comparar este último 
dado, com a parcela remanescente de, 1978 para aquelas despesas 
que não as de alimentação. A diferença, do total do salário mínimo 
menos a parcela destinada à alimentação, deu um resultado de 
Cr$ 717,60, em 1978. Em 1979 foi de Cr$ 852,77, Sr. Presidente, 
superior em 18,8% àquela do ano imediatamente anterior. 

Esta última informação é que merece comentários à parte. Um 
tal dado nos leva a concluir que o reajustamento das quatro parce­
las, (habitação, vestuário, higiene e transporte) foi de apenas 18,8%, 
de um ano para outro, bastante inferior ao custo de vida do Estado 
de Minas, que, não temos receio de afirmar deve ter sido acima dos 
40%. 

11.14 -CUSTO DE VIDA E DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Estou aqui, Sr. Presidente, exatamente na defesa do pequeno 
trabalhador, aquele que recebe de um a dois salários mínimos. 

Para chegarmos a uma tal conclusão não estamos forçando a 
realidade, pois admitimos, para isso, que a despesa principal para o 
trabalhador seja com alimentação, antes de qualquer outra. Entre 
umà camisa e o feijão somos l.evados a crer que a preferência recai 
sobre o último, da mesma maneira que entre o aluguel da moradia e 
o arroz. 

Portanto, Senhor Presidente, uma análise do reajustamento do 
salário mínimo para Minas Gerais, de acordo com os dados oficiais, 
leva-nos a conclusões estarrecedoras. 

Há uma clara defasagem entre o nível de salário mínimo decre­
tado para Minas Gerais e a realidade que o trabalhador mint:iro está 
vivendo. 

Para o trabalhador as fórmulas tecnocráticas de controle da 
inflação, ou mesmo a mágica do controle dos números que 
compõem os índices de preços, não enganam, pois o que para ele 
importa é que tem de pagar preços cada vez mais elevados pelo 
pouco que consome, que é cada vez menos. 

Esta é a realidade, por todos os títulos aflitiva. 

Exigir que o trabalhador busque uma outra ocupação, que lhe 
aumente a renda, é dificil, frente à redução dos investimentos, que 
tem sido a preocupação tecnocrática nos últimos tempos. 

O que sabemos é que a feitiçaria tecnocrática só pode pio~ar a si­
tuação e o remédio aplicado à. economia, ao invés de curar, está a 
enfraquecer, cada vez mais, o assalariado do País. 

COST OF LlVING AND COST OF CONSTRUCTION 
% no período 
% by period 

Relatório do Banco Central de 1978 

1976 
DISCRIMINAÇÀO 

Item l'~sem. l'~sem. Ano 
y .. , 

Custo de vida 
Cost o f líving 
Belém(PA) 
TotaL 20,7 17,8 42,2 
Alimentação. 21,7 20,4 46,6 
Foodstufft 
Belo Horizonte (MG) 
Total custo de vida. 23,2 21,2 49,3 
Alimentação. 22,6 20,6 47,9 

DECRETO N• 81.6!5, DE 28 DE ABRIL DE 1978 

Fixa novos nível• de salário mlnlmo 
para todo o Terrlt6rlo Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 8!, item IU, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 1!6 § 2•, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de 
maio de 1943, Decreta: 

Art. I• A tabela de salário mínimo aprovada pelo 
Decreto n• 79.610, de 28 de abril de 1977, fica alterada na 
forma da nova tabela que acompanha o presente Decreto e 
vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe o§ I• 
do art. 116 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova­
da pelo Decreto-lei n• 5.452, de l• de maio de 1943. 

''~~em. 

24,8 
2!,1 

ll,l 
29,4 

1977 1978 

211' sem. Aoo J9sem. 2' sem. Ano 
Yeor Year 

11,7 39,4 21,5 23,2 49,7 
9,3 32,4 21,1 29,6 56,9 

27,5 67,2 25,5 21,6 52,5 
26,5 63,7 28,8 30,4 68,0 

Art. 2'1 Para os menores aprendizes de que trata o 
art. 80 e seu parágrafo único da mencionada Consoli­
dação, o salário mínimo corresponderá ao valor de meio sa­
lário mínimo regional durante a primeira metade da du­
ração máxima prevista para o aprendizado do respectivo 
oficio. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário 
mínimo será correspondente a dois terços do valor do sa­
lário mínimo regional. 

Atos do Poder Executivo 

Art. 3• Aplicar-se-á o disposto na Lei número 5.381, 
de 9 de fevereiro de 1968, para os Municípios que vierem a 
ser criados na vigência deste Decreto. 

Art. 4• Para os trabalhadores que tenham lixado por 
lei o máximo da jornada diária em menos de oito horas, o 
salário mínimo horário será igual ao da nova tabela multi­
plicado por oito e dividido por aquele máximo legal. 
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Art. 5• O presente decreto entra em vigor em I• de 
maio de 1978, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de abril de 1978; 157• dtl Independência e 
90• da República. - ERNESTO GEISEL - José Carlos 
Soares Freire - Arnaldo Prieto - Angelo Calmon de Sá -
João Paulo dos Reis Velloso- L.G. do Nascimento e Silva. 

s.n " " • 1,6) " " • •. u " " • 4,6] • " .. 
4.6) " • • 

10,11 1,11 • • .. 
l'.a' 4,61 • • .. 
11,00 .... " " " U,lZ 6,00 " " u 
11,00 .... • " " li,OO ..• " " .. 
Ol,ll ..• " " .. ••.ll ..• " " " • ,,ll ..• " " u oo.u l,ll .. " " 40.81 l,ll " " " l:!,OO ..• .. " " 

A TOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N• 83.375, DE 30 DE ABRIL DE 1979 

• 

Fixa novos níveis de salário mínimo para todo o terri­
tório nacional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 116 § 2•, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, 
de 19 de maio de 1943, decreta: 

Art. I• A tabela de salário mtmmo aprovada pelo 
Decreto n• 81.615, de 28 de abril de 1978, fica alterada na 
forma da nova tabela que acompanha o presente Decreto e 
vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe o§ I• 
do artigo 116 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943. 

Art. 2• Para os menores aprendizes de que trata o ar­
tigo 80 e seu parágrafo único da mencionada Consoli­
dação, o salário mínimo corresponderá ao valor de meio sa­
lário mínimo regional durante a primeira metade da du­
ração máxima prevista para o aprendizado no respectivo 
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário 
mínimo será correspondente a dois terços do valor do sa­
lário mínimo regional. 

Art. 3• Aplicar-se-á o disposto na Lei n• 5.381, de 9 
de fevereiro de 1968, para os Municípios que vierem a ser 
criados na vigência deste Decreto. 

Art. 4• Para os trabalhadores que tenham fixado por 
lei o máximo da jornada diária em menos de oito horas, o 
salário mínimo horário será igual ao da nova tabela multi­
plicado por oito e dividido por aquele máximo legal. 

Art. 5• O presente Decreto entra em vigor em I• de 
maio de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1979; 158• da Independência e 
91• da República. 

JOÃO FIGUEIREDO - Murao· Macêdo -
Mário Henrique Simonsen. 
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Antes de 'terminar, gostaria de juntar a minha voz ao pedido da 
Associação Comercial e Industrial de Vberlândia, Sr. Presidente, 
quando ela, que é uma das mais conceituadas e atuantes entidades do 
Triângulo Mineiro, sempre na defesa daquele Município e da Re­
gião, faz uma série de justas e necessárias reivindicações às autorida­
des deste País, inclusive ao Sr. Governador de Minas Gerais, ao Mi­
nistro dos Transportes, ao Diretor-Geral do DERjMG, ao Diretor­
Geral do DNER, ao própri<Y Sr. Governador de Mato Grosso do 
Sul, reivindicações essas sobre o sistema viário daquela região, como 
a construção da BR-497, ligando os Municípios de Uberlândia, Pra­
ta, Campina Verde, Iturama e Porto Alencastro e ainda a ponte 
sobre o rio Paranaíba, na localidade denominada Porto Alencastro, 
ligando os Estados de Minas Gerais e Mato Grosso do Sul. 

Por reconhecer a urgência e necessidade dessas importantes 
obras para aquela região -que a Associação Comercial e Industrial 
de Vberlândia, através de seu presidente, Sr. Osmar Carrijo e seu 
secretário-geral, Sr. Argemiro Ferreira, solicita - faço daqui desta 
tribuna do Senado Federal, como representante de meu Estado e na 
defesa dos seus interesses maiores e do seu desenvolvimento, um ape­
lo veemente às autoridades competentes, acima citadas, no sentido 
de se proceder à execução dessas obras. 

Solicito, por outro lado, que permita, Sr. Presidente, a trans­
crição dessas solicitações da Associação Comercial e Industrial de 
Uberlândia nos Anais desta Casa. Muito obrigado. (Muito bem! Pal­
mas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SEU DISCURSO: 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE UBERLÀN­
DIA 
Of. 1283/79-RGF 

Uberlândia, 17 de abril de 1979 
Exm' Sr.: 

.Itamar Franco 
DD. Senador (Minas Gerais) 
Senado Federal 
70.000 - Brasília-DF 

Senhor Senador 

Assunto: Encaminha reivindicação e solicita apoio. 

Temos a grata satisfação de encaminhar a V. Ex•, cópias dos 
Ofícios n's 1.213/79, 1.214/79, 1.215/79, 1.216/79, 1.217/79, 
1.219/79, 1.220/79, 1.221/79, dirigidos por esta entidade às seguin­
tes autoridades, respectivamente: Dr. Francelino Pereira dos Santos, 
Governador do Estado de Minas Gerais; Dr. Elizeu Resende, Minis­
tro dos Transportes; Dr. Carlos Alberto Salgado, Diretor-Geral do 
DER/MG; Dr. David Elkind Schvartz, Diretor-Geral do DNER; 
Harry Amorim, Governador de Mato Grosso do Sul; Diretor-Geral 
do DERfMTs; Ramez Tebet, Presidente da Assembléia Legislativa 
de Mato Grosso do Sul; Dr. João Na varro, Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Solicitamos ao ilustre Senador e amigo, que dispense todo o seu 
apoio na solução positiva das reivindicações mencionadas, por se 
tratar de assunto de interesse para a região. 

Sem outro particular, e no aguardo de um pronunciamento de 
V. Ex•, apresentamos, ao ensejo, nossas manifestações da mais alta 
estima e consideração. 

Atenciosamente.- Associação Comercial e Industrial de Uber­
lândia: Osmar Carrijo, Presidente - Argemiro E. Ferreira, Secre­
tário-geral. 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE UBERLÂN­
DJA 
OF. 1213/79-APS/RGF 

Uberlândia, 6 de Abril de 1979. 
Senhor Governador 

Assunto BR-497-Uber/ândia/ Prata/Campina 
Verde /lturama f Porto Alencastro e Ponte Alencastro. 

Dentro dos princípios que nortearam os participantes do 
Encontro Regional do Triângulo Mineiro, realizado em Uberlândia 
no dia 22-12-1977, do qual participaram autoridades administrativas 
municipais, líderes políticos e entidades de classe, desta cidade, do 
Prata, Campina Verde, lturama e ltapagipe, oportunidade em que 
foi subscrito memorial, encaminhando-se cópias ao Ministro dos 
Transportes, Governador do Estado de Minas Gerais, Diretores 

Gerais do DNER e DERfMG, cópias anexas, contendo reivindica­
ções sobre o sistema viário desta região, supra mencionada e 
considerando as modificações ocorridas nas administrações públicas 
federal e estadual, bem como, no quadro geral das reivindicações 
pleiteadas, voltamos novamente a presença de Vossa Excelência, 
para reformular o seguinte: · 

I) Ponte sobre o Rio Paranaíba na localidade denominada Porto 
Alencastro: 

Pelas razões já expostas no memorial supra referido •: consi­
derando o convênio assinado pelos Estados de Minas Gerais e Mato 
Grosso do Sul, DNER-DER/MG e DER/MT em 19··6-78, e 
considerando mais que o Projeto da mencionada Pont<: já foi 
concluído, solicitamos, em nome desta região, que seja a mesma 
colocada em concorrência para sua efetiva construção, dando conti­
nuidade à execução do convênio firmado. 

2) BR-497 - UberlândiafPratafCampina Verdellturama/ 
Porto A lencastro: 

Considerando também as razões já expostas no memorial 
anexo, bem como os compromissos assumidos pelo então Governa­
dor de Minas, Antônio Aureliano Chaves de Mendonça, na cidade 
de Iturama, em praça pública, no dia 16·6-78, por ocasião de 
assinatura do convênio mencionado, solicitamos as seguintes pro­
vidências, objetivando continuidade das obras da BR-497: 

a) Subtrechos: Uber/ândia/ Prata/Campina Verde: prossegui­
mento na pavimentação dos subtrechos acima especificados, já que 
entre Campina Verde e Prata existem vários quilômetros pavi­
mentados e a continuidade dessa obra é necessária inclusive para 
que o asfalto já concluído não venha a se perder, fato prejudicial à 
região e ao Estado, considerando o valor do investimento realizado. 

b) Subtrechos: Campina VerdeflturamafPorto Alencastro:­
prosseguimento da implantação, terraplenagem e pavimentação dos 
subtrechos especificados, via de dotação de verba necessária à conti­
nuidade da obra, cuja concorrência pública realizada possibilitou a 
execução de serviços na extensão de mais ou menos qUarenta e cinco 
(45) quilômetros, para uma distância total de noventa (90) quilôme­
tros até Porto Alencastro. 

Cumpre-nos, ainda, reafirmar a Vossa Excelência, que as obras 
pretendidas são de grande significado para o Pontal do Triângulo e 
para Minas, pois lhe abrirão novas e promissoras perspectivas sócio­
econômicas, proporcionando integração com o vizinho Estado do 
Mato Grosso do Sul e criando condições de escoamento da diver­
sificada produção agrícola da região, destinada ao abastecimento dos 
grandes centros consumidores, facultando, ainda, melhores condições de 
exigUibilidade do Programa Polocentro nos municípios beneficiados 
com a conclusão da BR-497. 

Sem outro partic.ular, na expectativa de que nossas reivindica­
ções serão alvo da melhor atenção de Vossa Excelência e no aguardo 
de um pronunciamento, antecipamos agradecimentos e reiteramos 
nossas, 

Cordiais Saudações. - Associação Comercial e Industrial de 
Uberlândia: - Osmar Carrijo, Presidente - Argemiro E. Ferreira, 
Secretário Geral 
Excelentíssimo Senhor: 
Dr. Francelino Pereira dos Santos 
DD. Governador do Estado de Minas Gerais 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 

OS, de 1979-CN, que cria a Auditoria da 12• Circunscrição 
Judiciária Militar, e dá outras providências. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE MAIO DE 1979 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta 
e nove, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os 
Senhores Senadores Raimundo Parente, Gastão Müller, Moacyr 
Dalla, Bernardino Viana, Jorge Kalume, Helvídio Nunes, e os 

Senhores Deputados Rafael Faraco, Isaac Newton, Hélio Campos, 
Nasser de Almeida, Júlio Martins, Benjamim Farah e Jerônimo San­
tana, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n' 05, de 1979, que cria a Auditoria da 12• 
Circunscrição Judiciária Militar, e dá outras providências. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Almir Pinto, Evandro Carreira, Cunha Lima, Nelson Car­
neiro, Leite Chaves e os Senhores Deputados Amilcar Queiroz, Ma­
rio Frota, Joel Ferreira e Antonio Pontes. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo 
Senhor Deputado Jerônimo Santana, Presidente da Comissão. que 
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. solicita, nos termos do Regimento Comum, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido 
ofício da Liderança da ARENA, no Senado Federal, indicando o 
Senhor Senador Gastão Müller para integrar· a Comissão, em 
substituição ao nobre Senador João Bosco. 

Ao prosseguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senador Raimundo Parente, que emite Parecer favorável 
ao Projeto de Lei n• 05, de 1979, e contrário à emenda apresentada. 

Posto em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Leila Leivas Ferro Costa, a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comissão e 
irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 31, 
de 1979 ( CN ), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à dellberaçio do Congresso N acionai o texto do 
Decreto-lei n• 1.670, de 14 de fe.ereiro de 1979, que 
"reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores 
da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 1979 

Aos oito dias do mês de maio do ano de miL novecentos e 
setenta e nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, 
presentes os Senhores Senador Dinarte Mariz, Helvídio Nunes, 
Henrique de La Rocque, Milton Cabral, Murilo Badaró, Passos 
Porto, Saldanha Derzi, Moacyr Dalla, e Deputados Antônio 
Mazurek, Hydekel Freitas, Adhemar Santillo e Roque Aras, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 31, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.670, de 14 de fevereiro de 1979, que "reajusta os 

·Vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do 
Tríbunal de Justiça do Distrito Federal". 
· Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 

Senadores Gastão Müller, João Bosco, Benedito Canelas e 
Deputados Bezerra de Mello, Ubaldo Barem, Bonifácio Andrada, 
Gióia Júnior, Antônio Russo, Jorge Cury, Osvaldo Macedo. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo 
Senhor Deputado Roque Aras, Presidente da Comissão, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da 
reunião anterior, que, fogo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senhor Senador Moacyr Dalla, que emite parecer favorável 
à Mensagem n• 31, de 1979 (CN), nos termos de Projeto,de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado com voto 
em separado do Senhor Deputado Adhemar Santillo. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se à reunião e, para 
constar, eu, Helena lsnard Sarres de Almeida, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constitulçiio n•s 10 e 17, de 1979 ( CN), que "alte­
ram os parágrafos t• e 2• do art. 102 da Constituição Fe­
deral, que dispõe sobre os proventos da inatividade". 

REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 9 DE 
. MAIO DE 1979 

Aos nove dias do mês de maio do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis Bevi­
lácqua, presentes os Senhores Senadores Henrique de La Rocque, 
Almir Pinto, Alberto Silva, Passos Porto, Jutahy Magalhães, Hum­
berto Lucena, Evandro Carreira, Mauro Benevides e os Senhores 
Deputados !talo Conti, Francisco Benjamim, Lygia Lessa Bastos, 

Francisco de Castro, Oswaldo Melo, Benjamim Farah, Alceu Col­
lares, José Costa e Júnia Marise, reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à Cons­
tituição de n•s lO e 17, de 1979 (CN), que "alteram os parágrafos 1• e 
2• do art. 102 da Constituição Federal, que dispõe sobre os pro­
ventos da inatividade". 

Deixam de ·comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, Pedro Simon e os Se­
nhores Deputados Ricardo Fiúza e Peixoto Filho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Senhor Senador Henrique de La Roc­
que, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Henrique de La Rocque 
convida o Senhor Deputado José Costa para funcionar como escru­
tinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Alceu Collares ...................... . 
Deputado Benjamim Farah .................... . 

Para Vice-Presidente: 
Senador Aderbal Jurema 

15 votos 
2 votos 

17 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Deputado Alceu Collares e Senador Aderbal 
l11rema. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Alceu Collares 
agradece, em nome do Senador Aderbal Jurema e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos, e designa para relatar a matéria 
o Senhor Deputado Ricardo Fiúza. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sâ, Assistente da· Comissão, a presente 
Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 33, 
de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo ii deliberação do Congresso N acionai o texto do De­
creto-lei n•t.672, de 16 de fevereiro de 1979, qoe "altera a 
legislação do Imposto de Renda em relação a rendimentos 
sujeitos à retençio na fonte". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 1979 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta 
e nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Se­
nhores Senadores Jessé Freire, Jorge Kalume, Lenoir Vargas, Luiz 
Cavalcante, Moacyr Dalla, Raimundo Parente, Bernardino Viana, 
Helvídio Nunes, Vicente Vuolo e os Senhores Deputados Divaldo 
Suruagy, Adolpho Franco, Batista Miranda, Benjamim Farah, Josê. 
Maurício e Juarez Furtado, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 33, de 1979 (CN), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.672, de 16 de fevereiro de 
1979, que "altera a 1egislação do Imposto de Renda em relação a 
rendimentos sujeitos à retenção na' fonte". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Aloysio Chaves, Almir Pinto e os Senhores Deputados 
Cláudio Strassburger, Victor Trovão, Rogério Rêgo, Elquisson 
Soares e Josê Frejat. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Pre­
sidente, Senhor Deputado Divaldo Suruagy, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, 
logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que irâ redis­
tribuir a matéria a ser relatada ao Senhor Senador Lenoir Vargas, 
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em virtude da ausência do Senhor Deputado Clâudio Strassburger, 
anteriormente designado. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senhor Senador Lenoir Vargas, que emite parecer favorâvel à Men­
sagem n• 33, de 1979 (CN), nos termos do Projeto de Decreto Legis­
lativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, com voto 
em separado do Senhor Deputado José Maurício. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Helena lsnard Sarres de Almeida, Assistente da Co­
missão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à pu­
blicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 34, 
de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República submeten­
do à deUberaçiio do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n• 1.673, de 19 de fevereiro de 1979, que "reajusta os ven­
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias 
dos Tribunais do Trabalho, e dá outras providências". 

2• REUNIAO, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 1979 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta 
e nove, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis Bevilâc­
qua, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Henrique de 
La Rocque, Mendes Canale, Passos Porto, Vicente Vuolo, Jorge Ka­
lume, Affonso Camargo, Jutahy Magalhães, Moacyr Dalia e Depu­
tados Alvaro Gaudêncio, José Carlos Fagundes e Pedro Ivo, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n• 34, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Congresso N aciona! o texto do Decreto-lei n• 
1.673, de 19 de feverei~o de !979, que "reajusta os vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais do 
Trabalho, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Aderbal Jurema, José Sarney e Deputados Carlos Chiarelli, 
Luiz Rocha, Júlio Campos, Arnaldo Busato, Jorge Gama, Celso 
Peçanha, Peixoto Filho e Sérgio Ferrara. 

Havendo número regimental são abertos os trabalhos pelo Se­
nhor Presidente, Senador Passos Porto, que solicita, nos termos regi­
mentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo 
após, é dada como aprovada. ' 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Rela­
tor, Senhor Senador Henrique de La Rocque, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n• 34, de 1979 (CN), nos termos de Projeto de 
Decreto Legislativo, que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado com voto 
em separado do Senhor Deputado Pedro Ivo. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para cons~ 
tar, eu, Helena Isnard Sarres de Almeida, Assistente de Comissão, la­
vrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 37, 
de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República submeten­
do à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n• 1.676, de 19 de fevereiro de 1979, que "reajusta os teu­
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias 
dos Tribunais Regionais, e dá outras providências". 

i' REUNIAO (INSTALAÇÀO), REALIZADA EM 30 DE 
ABRIL DE 1979 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de mil novecentos e seteu­
ta e nove, às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os 
Senhores Senadores Aderbal Jurema, Affonso Camargo, Henrique 

de La Rocque, Lourival Baptista, M urilo Badaró, Passos Porto, 
Gabriel Hermes, Mendes Canale, Alrilir Pinto e Deputados Anísio 
de Souza, Isaac Newton e Lidovino Fanton, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<' 37, de 
1979 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.676, de 
19 de fevereiro de !979, que "reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais Regionais, e dá 
outras providências'~. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Tarso Dutra, Gastão Müller e Deputados Antônio Dias, 
Celso Carvalho, José Ribamar Machado, José Mendonça Bezerra, 
Marcello Cerqueira, Waldir Walter, Flávio Chaves e José Costa. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Senhor Senador Henrique de La Roc­
que, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente es­
clarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Henrique de La Rocque 
convida o Senhor Senador Passos Porto para funcionar corno escru­
tinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gabriel Hermes 
Senador Affonso Camargo 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Celso Carvalho 
Deputado Anísio de Souza 

10 votos 
2 votos 

9 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
Presidente, os Senhores Senador Gabriel Hermes e Deputado Celso 
Carvalho. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gabriel Hermes 
agradece em nome do Senhor Deputado Celso Carvalho e no seu 
próprio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Se­
nador Mendes Canale para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Helena Jsnard Sarres de Almeida, Assistente de Comissão, la­
vrei a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 45, 
de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República submeten­
do à Deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n• 1.680, de l8 de março de 1979, que "regula a declara­
ção do Imposto sobre produtos industrializados, e dá outras 
providências", 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 7 DE 
MAIO DE 1979 

Aos sete dias do mês de maio do ano de mil novecentos e seten­
ta e nove, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis Bevi­
lácqua, presentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Luiz Ca­
valcante, Alberto Silva, Helvídio Nunes, Aderbal Jurema, Mendes 
Canale, Jorge Kalume, Lourival Baptista, Saldanha Derzi, Gabriel 
Hermes e Deputados Darcy Pozza, José Camargo, Aldo Fagundes e 
João Arruda, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e pa­
recer sobre a Mensagem n• 45, de 1979 (CN), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Congresso N acionai o 
texto do Decreto-lei n• 1.680, de 28 de março de 1979, que "regula a 
declaração do imposto sobre produtos industrializados, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nador Gastão M Uller e Deputados Adolpho Franco, Cesârio Bar­
reto, Ruy Silva, Batista Miranda, Victor Trovão, Antônio Carlos e 
Harry Sauer. 
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De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Senhor Senador Jorge Kalume, que 
declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Jorge Kalume 
convida o Senhor Senador Luiz Cavalcante para funcionar como es­
crutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Lourival Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Senador Aderbal Jurema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Adolpho Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lO votos 
Deputado Darcy Pozza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Pre­

sidente os Senhores Senador Lourival Baptista e Deputado Adolpho 
Franco. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Lourival Baptista 
agradece em nome do Senhor Deputado Adolpho Franco e no seu 
próprio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Se­
nador Bernardino Viana para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Helena Isnard Sarres de Almeida, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente, demais I!lembros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

51 REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE MAIO DE 1979 

Às dez horas e trinta minutos do dia dez de maio de mil no­
vecentos e setenta e nove, na Sala das Comissões do Bloco "B" do 
Anexo li do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador 
Itamar Franco, Presidente, reúne-se a Comissão de Economia, com 
a presença dos Srs. Senadores Jessé Freire, Luiz Cavalcante, Ber­
nardino Viana, Arnon de Mello e Marcos Freire. 
. Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res José Lins, Milton Cabral, Benedito Canelas, Pedro Simon e Ro­
berto Saturnino. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos 
os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior. 

São relatados os seguintes projetos constantes da pauta: 

Pelo Senador Bernardino Viana: 

Projeto de Lei da Câmara n• 67, de 1977, que "exige a inscrição 
do CPF e do RG dos devedores, nos títulos de crédito que especifica, 
e dâ outras providências". Parecer: contrário. Conclusão da Comis­
são: aprova, por unanimidade, o parecer do Relator. 

Pelo Senador Marcos Freire: 

Indicação n• OI, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, 
solicitando, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, que se proceda, no âmbito da Comissão de Economia, 
a estudo conclusivo, a respeito das causas do processo inflacionário 
brasileiro". Parecer: pela realização de um simpósio sobre a inflação 
ou pela solicitação de um trabalho junto a entidade especializada. 
Conclusão da Comissão: aprova, sem restrições, o parecer do Re­
lator. 

Pelo Senador Jessé Freire: 

Projeto de Decreto Legislativo n• 2, de 1979, que "aprova o 
texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília, a 18 de maio de 1978"; e, 
Projeto de Lei da Câmara n• 149, de 1978, que "autoriza a alienação 
de bens imóveis da União, situados na área urbana de Guajará­
Mirim, no Território Federal de Rondônia, e dá outras providên­
cias". Pareceres: favoráveis. Conclusão da Comissão: aprova, sem 
votos discordantes, os pareceres apresentados pelo Relator. 

Face a ausência dos Relatores, Senadores Roberto Saturnino e 
Milton Cabral, a presidência det~rmina o adiamento da apreciação 
dos seus pareceres sobre as seguintes proposições: Projeto de Lei do 
Senado n• 154, de 1975-Complementar; Projeto de Lei da Câmara 
n• 60, de 1978; e, Projeto de Lei da Câmara n• 96, de 1978. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
5• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE MAIO DE 1979 

Às onze horas do dia dez de maio de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala das Comissões do Bloco "B" do Anexo 11 do Senado 
Federal, sob a presidência do Sr. Senador Helvídio Nunes, Presi­
dente, reúne-se a Comissão de Legislação Social, com a presença dos 
Srs. Senadores Jessé Freire, Moacyr Dalla, Humberto Lucena, 
Lenoir Vargas, Jutahy Magalhães, Jaison Barreto, Aloysio Chaves, 
Franco Montoro e João Calmon. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senador 
Henrique de La Rocque. 

Havendo número legal, o Sr. Presidente declara abertos os 
trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da pauta, são 
relatados os seguintes projetos: 

Pelo Senador Moacyr Dalla: 

Projeto de Lei da Câmara n• 104, de 1977, que "acrescenta 
dispositivo ao artigo lO da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 
Parecer: contrârio. Conclusão da Comissão: aprova o parecer do 
Relator, com votos vencidos dos Senadores Humberto Lucena e 
J aison Barreto. 

Pelo Senador J essé Freire: 

Projeto de Lei da Câmara n• 32, de 1977, que "acrescenta pará­
grafo ao artigo 3• do Decreto-lei n• 9.853, de 13 de setembro de 
1946, que "atribui à Confederação N acionai do Comércio o encargo 
de criar e organizar o Serviço Social do Comércio". Parecer: 
contrârio. Conclusão da Comissão: aprova, sem votos discordantes, 
o parecer do Relator. 

Pelo Senador Aloysio Chaves: 

Projeto de Lei da Câmara n• 83, de 1978, que "acrescenta novo 
item ao parágrafo 3• do artigo lO da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973, que altera a legislação da previdência social e dá outras 
providências". Parecer: favorável ao projeto. Em discussão o 
parecer, a presidência concede vista do projeto ao Sr. Senador 
Moacyr Dalla. 

Pelo Senador Humberto Lucena: 

I) Projeto de Lei do Senado n• 159, de 1976-Complementar, 
que "introduz modificações na Lei Complementar n• 26, de ll de 
setembro de 1975". Parecer: favorável ao projeto, na forma do 
Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça. 
Em discussão o parecer, a presidência concede vista do projeto ao 
Sr. Senador Jutahy Magalhães. 2) Projeto de Lei da Câmara n• 74, 
de 1978, que "dispõe sobre a concessão de adicional de periculosi­
dade aos vigias e guardas de segurança". Parecer: contrário, por in­
conveniente. Conclusão da Comissão: aprova, por unanimidade, o 
parecer do Relator. 3) Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1979, que 
"modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de l• de maio de 1943". Parecer: 
por audiência da Comissão de Constituição e Justiça. Conclusão da 
Comissão: aprova o parecer do Relator, com voto "pelas 
conclusões" do Sr. Senador Lenoir Vargas. 4) Projeto de Lei da 
Câmara n• 16, de 1979, que "dispõe sobre o exercício da profissão 
de Meteorologista, e dá outras providências". Parecer: favorável ao 
projeto, com as Emendas de n•s I e 2-CLS que oferece. Conclusão 
da Comissão: aprova, por unanimidade, o parecer do Relator. 
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Por solicitação do Relator, Senador Franco Montara, a presi­
dencia determina o adiamento da apreciação do seu parecer sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n• 8, de 1979, que "acrescenta dispositivo 
à Consolidação das Leis do Trabalho". 

A seguir, o Sr. Senador Franco Montara propõe que tenham 
tramitação conjunta todos os projetos em andamento no Senado, 
que visem alterar dispositivos das Leis que instituíram o PIS e o 
PASEP. Discutem a proposta os Srs. Senadores Aloysio Chaves, 
Humberto Lucena, Moacyr Dalla e o seu autor, Senador Franco 
Montara, todos unânimes ao seu pensamento. 

A presidência encerra a discussão e declara que a votação da 
proposta formulada pelo Sr. Senador Franco Montara ficará adiada 

para a próxima quinta-feira, dia 17, quando então apresentará aos 
Srs. Membros da Comissão uma relação completa de todos os 
projetos em tramitação na Casa, dispondo sobre o assunto. 

Sem votos discordantes a Comissão acolhe a decisão da presi­
dência e, por sua determinação, fica adiada a apreciação dos 
pareceres dos Relatores, Srs. Senadores Aloysio Chaves e Franco 
Montara, sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Senado 
n• 242, de 1977-Complementar; e, Projeto de Lei do Senado n• 139, 
de 1978-Complementar. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viono (ARENA - 8A) 

Nilo Coélho (ARENA - Pf) 

2•· \1ce-Presldente 

Dinarte Mariz (ARENA - RN} 

1•-S.C:retárlo 

AJexandre Costa {ARENA - MA} 

2•-Sectetárlo 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 
loco!: Arexo 11- Térreo 

Telefones: 223-6244 e -225-8505 - Romois 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Oóudio Corios Rodrigues Costa 
\oco\: Mexo \\ - nrreo 
T.a.fone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósio Vieira 
V"tce-Presidente: leite Chaves 

Titulares 

'· Passos Põrto 
2. Benedito Canelas 
3. Pedro Pedrossian 
4; José Lins 

1. Evelósio Vieira 
2. Leite Chaves 
3. José Richa 

Suple-
ARENA 

1. Jutahy Magalhães 
2. Affonso CamorQo 
3, Jo6o Ccrlmon 

MOS 
1. •Agenor Maria 

2. Amaral Peixoto 

Auiltente: S6nia Androde Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Ouortas-feiros, às 10:00 horas 

locaf: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7\6 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Viçe-Presidente: Agenor Mario 

3•-S.cretárlo 

Louri...al Baptista (ARENA - SE} 

4•-S.cret,rlo 

Gostao Müller (ARENA- MT) 

..,entes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 
Benedito Cone\as (ARENA- MT) 

João Bosco (ARENA - AM) 
Passos Porto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 

ARE"A 
1. MendesConale I. Roimúndo Parente 
2. José Lins 2. Alberto Silva 
3. João Bose;o 3. AJmir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MDB 

1. Evandro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 
3. Mouro Benevides 

~ente: Carlos Guilherme Fonseca- Romo\676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Safo ''Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de La Rocque 
19-Vice-Prtsidente: Aloysio Chaves 
2'~'-Vice-Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

I. Henrique de lo Rocque 
2. Helvídio Nunes 

3. José Sorntty 

•• Aloysio Cl1oves 

S. Aderbal J11rema 

6. Murilo Ba~aró 
7. Moocyr Oallo 

8. Amoral Furlon 

9. Raimundo Parente 

I. Hugo Ramos 

2. Leite Chaves 
3. t.óz.<lfo Barboz.a 

•• Nelson Carneiro 
S. Paulo Brossard 
6. Franco Mc'"toro 

ARENA 
1. Lenoir Vargas 
2. João Bosco 
3. Almir Pir.to 
4. Milton Cabral 
S. Bernardino Viano 
6. Arnon de Mello 

MDB 
1. Cunho Limo 
2. Toncredo Neves 
3. Oirc.eu Cardoso 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão - Ramal 305 

Reuniões: Quartas-feiras, às l 0:00 horas 
loco\: Sola "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal 623 
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LIDliiANÇA DA ARENA I DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Posscninho 

VIce-Líderes 
AJoysio Chaves 

José Uns 
AderbCII Juremo 

Lomonto Júnior 

Moocyr Oalla 
Murilo Badoró 
Saldanha Derzi 

LIDIRIINÇA DO MOI E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossard 

VIce-Líderes 
Henrique Sontiilo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 
Orestes Quércia 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Lázaro Borbozo 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Jessé Freire I. José Guiomord 

2. João Bosco 2. Torso Outro 

3. Passos Parto 3. Bendito Canelas 

•• Saldanha Derzi •• Moocyr Doi/a 

5. Affon'!.O CQmorgo 

6. Murilo Badaró 

7. Benedito Ferreiro 
MDB 

I. Itamar Franco l. Henrique Sontillo 

2. lázaro Bafbozo 2. Roberto Soturnino 

3. Adolberto Seno 3. Gilvan Rocha 

•• Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

·Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li~ Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar FroMa 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titufares Suplentes 

I. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. Jose Lins .. Jessé Freire 
S. Milton Cobro! 
6 . Benedito Canelas 
7. Luiz Covakante 

Roberto Soturnina 
2. Itamar Franco 

3. Morcas Freire 
4. Pedro Simon 

ARENA 
1 . Helvidio No.mes 
2. Alberto Silva 
3. Benedito Ferreiro 
4. Vicente Vuola 

MDB 
1 Jose Richa 
2. Orestes Ouercio 
3 T oncreda Neve\ 
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Assistente: Da,jeJ Reis de Sou~a - Raii'ICJI 675 

Reuniões: Quartas-feiras, é!ls 10:30 horas 
loc:ql, Sala "RUy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

P~dente: )o6o Calmon 
Vice-P~dente: Jutahy Magalhães 

r11ulares 5\.lplentes 
ARENA 

1. João Calmon 1. JoM Uns 

2. T arso Outro 2. Arnon de Mello 

3. Jutahy Magalhóes 3. Jorge Kolutrnt 
4. Aloysio Chaves 4. P-.dro P-.drossian 

5. Aderbal Jurema 

6. José Sarney 
MDB 

I. Adalberto Seno 1. Marcos Freire 

2. Evelásio V~eira 2. Gilvan Rocha 

3. Franco Montoro 

Assistente: 56nia Andrade Peixoto - Roma1307 
Reuni~: Quintos-t.iras, é!ls 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho Uma 
Vice-Presickmte: TÔncredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 

2. José Guiomord 
3. Amon de Mello 
4. lomonto Júnior 
5. Affon$0 Camarqo 
6. Vicente Vuolo 
7. Alberto Silvo 
8. Amoral FurJcm 
9. Jorge Kolume 

10. Jutahy Magdlhttes 

11. Mendes Canale 

1. Cunho Uma 
2. T ancredo Neves 
3. Roberto Satvrnino 
4. Amaral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 

Suplentes 
ARENA 

1. Sckhm~a Oer:zi 
2. Henrique de lo Rocque 

3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. 

MDB 
1. Paulo Brossord 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Barbo:r.o 
4. José Richa 

Assistente: Ant6nio CÕrlos.de Nogueira- Roma1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local, Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvldio Nunes 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. l.enoir Vargas 

2. Helvldio NUnes 
J. Jessé Freire 
4. Moocyr Oolla 
5. Hel"!rique dtt lo Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 
3. Jo6o Calmon 
4. Benedito Canelas 
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1. Franco Montoro 
'2. Humberto Lucena 
3. Joíson Barreto 

MDB 
1, Nelson Carneiro 

2. Marcos Freire 

Assistente: DoJÜel Reis de Sou:r.a - Romal675 
Reuniões1 Quintos-feiras, às 11:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilóc:qua"- Anexo 11 - Romol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vic•Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. luiz: Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jo6o Colmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MOS 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Rob.rto Satumino 
3. Henrique Sontillo 

Auistente; Ronaldo Pacheco de ai .. ra - Romal306 
Reuniões: Quortal-t.iras, à1 11 ;()() horos 
locaJ: Anexo "8"- Scrloaolododo Gob. do Sr. Senador 
JoQo Bosco - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 

(5 ~bO'OS) 

COMPOSIÇÃO 

P.....,_z Dirceu Cardoso 
Vice-Presidtrtte: Adolberto Seno 

Titulares S.p-

1. Torso Dutra 
2. Saldanha Den:i 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. ·Ada/berto Seno 

AilENA 
1. Jo4o Calmon 
2. Murilo 8odoró 
3. JoMSorney 

MDB 
1. Hugo Ramos 

Assistente: Maria Thereza Magal~ões MoHo - Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 ~oras 
local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Outro 
19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice-Presidente: lomanto Júnior 

Titulares SupJente5 
ARENA 

1. Torso Dutra 1. Aloysio Chaves. 

2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedros.sian 

J. Saldanha Derzi J. Henrique de la Rocque 

•• lamento Júnior •• José Guiomard 
5. Mendes Canale 5. Luiz: Cavalcarite 

16. Ad~rbo) Jurema 6. 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. Jos6 Sarney 

1. Paulo Brouord 

2. Nelson Carneiro 

~- Itamar Franco 
4. Jos6 Richa 

5. Amoral Peixoto 
6: Toncredo Neves. 
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MOS 
1. Morcos Fre;ro 

2. M<Juro Bene>~ides 
3. Leite ChCNes 

Assistente: Antanio Carlos de Nogueira - Romol675 

Reuniões: Quartas-feiras, às. 11 :00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (C~) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvon Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

Titu/Ores Suplentes 
ARENA 

1. lomonto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalvme 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

MDB 
I. (;;IYan llocho 1 . José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adolber1o Seno 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme FonS8(a- Romal676 
Reuniões: Ouintas-f&iras, tis J 0:30 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais. 621 e 716 

COMISS"O DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares Suplentes. 

ARENA 
1. Jorge Kalume I. Raimundo Parente 
2. lui1 Cavalcante 2. Amoral Furlon 
3. Murilo Badoró J. José Guiomard 

•• Benedito Ferreiro 

MDB 
I. Mauro Benevides I. Cunho lima 

2. Agenor Mario 2. Joison Barreto 

J. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Rcma/676 

Reuniões: Quartas-feiras, é!ls 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11-Ramois 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Evondro Carreira 
Vice-Pr.sidente: Humberto Lucena 

TituloriH 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de la Rocque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silva 

Suplentes 

ARENA 
1 . Affonso Camargo 
2 Pedro Podrouion 
3. Aderbol Juremo 
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1. Evar~dro Caneir<t 
2. Humberto Lucena 
3. lázaro Borbozo 

MDB 
l. O:r.i,., Qutorclo 
2. Eve:ldlio Vieira 
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i\tula ... s Suplentes 

ARENA 

1. Benedito Ferreiro I. Panos Pórto 
2. Vicente Vuolo 2. lomanto Júnior 

Anistente: 56nia Andrade Peixoto- Rama/307 3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
Ret.mittes: Quintal"feiras, c!ll 9130 horas 4. Affonso Camargo 
Local: Sola "Ruy Barbosa''- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

MDB 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 1. Evondro Carreira 1. leite Chaves 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 2. lázaro Barbosa 2. Agenor Mario 

(7 membros) 3. Orestes Quércia 

COMPOSIÇÃO 

Prtsidente, Benedito Ferrtira 
Vice-Presi~nte, Vicente Vvolo 

· Assist•nte: Ronoldo Paeheto d8' O!i..,..;ro - Romo1306 
Revni6es: T•rças-feiras, Os 10:00 horos 
loco), Sola "Ruy Borbol<l"- AMx.o 11-Romais62.le?l6 

SERVIÇO DE CO}liSSÕES j'ER!'!I\NENTES 
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8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU!RITO 

Comiss6es Temporários 

Chefe: Ruth de Souza Cas1ro 
locol: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225-8505- Romo/303 
I) Comiss6ts Temporárias para Projetos do Congresso No· 
cional 
2) Comiss6es Temporórias para Apreciaçc!io de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissc!io Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comiss6es: Haroldo Pereira Fernondes - Ro· 
mal6741 Alfeu de Oliveira- Ramo1674; Cleidt Mario 8. F. 
Cruz - Ramal 5981 Mauro Lopes, de Só - Ramal 31 O; Leito 
Leivos Ferro Cotta - Rama/314. 
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HO:>..AS TERÇA s A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA Si\Lj\S ASSISTE~!TE 

~ 

C.T, RUY DI\RnOSA RONALDO C.F. CL~VIS DEVI~~CQUA ;u;T.:·:~xo 

Rrunais~62l e 716 Ramal - 623 CARLOS 
10:00 09:30 

C ,I\, R. CLOVIS BEVIL~CQUA GUILHERHE C.S.P.C. RUY 131\RBOSA SONIA 
Ramal - 623 Rarnais-62J. e 716 

HORAS QUARTA S A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVI~CQUA SONIA 

RUY BARBOSA 
Ramal - 623 

09:30 c.s.N. GUILHERME 10:00 
Rarnais-621 e 716 

C.D.F. RUY BARBOSA RONALDO 

CLÓVIS BEVI~CQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 
J.O:DO Rarnais-621 e 716 

C.A. RUY DIIRBOSA SONII\ 
Ramais-621 e 7H 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVI~CQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal ~ 623 
lO: 30 C.E. DANIEL 

Rarnais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA ~lAR IA 

ANTONIO 
Ramal ~ 623 THEREZA 

c.n.E. RUY BARBOSA 
Ramais~621 e 716 CARLOS 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 
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Código Penal 
Código de Processo Penal 
Lei das Contravenções Penais 

"Revista de Informação Legislativa" 
n' 54 - 328 páginas 

Preço: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T!:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70160 

acompanhados da cheque nominal. visado, pagflval em Brasllia a emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema da Reembolso Postal. 
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O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da Lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral Legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e OI inda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T!:CNICAS DO SENADO FEDERAL 
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SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei nC? 898/69 

Decreto-Lei nC? 51 0/69 

Decreto-Lei nC? 314/67 

Lei nC? 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 
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À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

S~BSECRETARIA DE EDIÇOES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILJA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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REPRESENTACÕES POR • 

INCONSTITUCIONALIDADE 
DISPOSITIVOS DE 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS • 
Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por mconstltuclonalldade de dispositivos 

de Constituições estaduais. Resoluções do Senado Federal. suspendendo 
a execução de dispositivos julgados mconstiiUCionals pelo STF. 

EDIÇÃO: 1976 

2 tomos 

Preco: • 

Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF- 70161> 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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TRÂNSITO • 

Legislação atuali~ada. 

Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizadosr 

Legislação especial e correlata. 

Ilícitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas - Comparações - Remissões 

Furto de uso. 
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